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I — DECRETOS-LEI 

 

Presidência do Conselho de Ministros 

Decreto-Lei n.º 112/2018 

de 11 de dezembro 

 

O Decreto-Lei n.º 173/74, de 26 de abril, amnistiou os crimes políticos e as infrações disciplinares 

da mesma natureza, procedendo ainda à reintegração nas suas funções dos servidores do Estado, militares 

e civis, que foram demitidos, reformados, aposentados ou passados à reserva compulsivamente e separados 

do serviço por motivos de natureza política. 

Por se ter revelado insuficiente o prazo estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 475/75, de 1 de setembro, 

para dar execução ao disposto no decreto-lei suprarreferido, e em virtude da ocorrência de inúmeros 

indeferimentos por extemporaneidade dos requerimentos, em 1978, o Decreto-Lei n.º 349/78, de 21 de 

novembro, veio estabelecer um novo prazo para apresentação de novos requerimentos de reintegração no 

âmbito militar. 

Atendendo a que, para além das situações de indeferimento, houve outras em que os interessados só 

se aperceberam da possibilidade de reintegração após ter sido esgotado o prazo para a apresentação dos 

respetivos requerimentos, o que inibiu a reparação de alguns casos abrangidos pelo espírito do Decreto-Lei 

n.º 173/74, de 26 de abril, em 1982 foi publicado um outro diploma, o Decreto-Lei n.º 281/82, de 22 de 

agosto, que veio estabelecer um novo prazo para que os interessados cujos requerimentos tivessem sido 

indeferidos por extemporaneidade pudessem voltar a requerer a reintegração, determinando ainda que os 

requerimentos pendentes, não submetidos a despacho, seriam considerados como apresentados a tempo. 

Com a aprovação da Lei n.º 28/2018, de 16 de julho, a Assembleia da República assumiu a iniciativa 

de repor a possibilidade de militares e ex-militares que tenham passado à reserva compulsivamente ou 

tenham sido separados do serviço por motivos de natureza política requererem a reintegração nas suas 

funções ao abrigo do Decreto-Lei n.º 173/74, de 26 de abril. 

Importa assim, tal como determinado no artigo 3.º da referida lei, proceder à respetiva 

regulamentação, que se opta por fazer em termos idênticos aos estabelecidos nos processos anteriores, 

procedendo à aprovação das normas necessárias à boa execução da mesma e à definição do regime de 

produção dos seus efeitos no plano financeiro e organizativo. 

De forma a garantir que todos os militares e ex-militares abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 173/74, de 

26 de abril, têm a oportunidade atempada de submeter os respetivos pedidos de reintegração, o presente 

decreto-lei altera a Lei n.º 28/2018, de 16 de julho, eliminando o prazo de 180 dias para a apresentação 

daqueles pedidos, os quais passam, assim, a poder ser apresentados a todo o tempo. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto e âmbito 

 

O presente decreto-lei procede à regulamentação da Lei n.º 28/2018, de 16 de julho, aprovando as 

normas necessárias à boa execução do processo de reintegração nas suas funções dos militares e ex-militares 

que se encontram nas situações previstas no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 173/74, de 26 de abril, e o regime 

de produção dos seus efeitos nos planos financeiro e organizativo. 

 

Artigo 2.º 

Reintegração 

 

1 — Na reintegração nas Forças Armadas são tidas em conta as legítimas expectativas de 

promoção do requerente, decorrente do seu regime de vinculação às Forças Armadas. 

2 — As legítimas expectativas de promoção previstas no número anterior têm como limites os 

seguintes postos: 

a) Oficiais — Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel; 
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b) Sargentos — Sargento-Ajudante; 

c) Praças — Cabo. 

3 — A reintegração dos militares e ex-militares ao abrigo do presente decreto-lei não dá lugar ao 
pagamento de quaisquer retroativos. 
 

Artigo 3.º 
Pedido 

 
O pedido de reintegração é dirigido ao membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, 

por meio de requerimento, devendo incluir obrigatoriamente a identificação completa do requerente e o 
posto que detinha quando se deu o facto que fundamenta o requerimento de reintegração, sendo 
acompanhado dos documentos e outros meios de prova que atestem os motivos de natureza política pelos 
quais o requerente foi reformado ou passado à reserva compulsivamente e separado do serviço. 
 

Artigo 4.º 
Comissão de Apreciação 

 
1 — Para a instrução dos requerimentos apresentados e a emissão do respetivo parecer, é instituída 

uma Comissão de Apreciação (CA), que integra: 

a) Um representante da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional, que preside; 
b) Um representante da Caixa Geral de Aposentações, I. P. (CGA, I. P.); 
c) Um representante da Marinha; 
d) Um representante do Exército; 
e) Um representante da Força Aérea. 

2 — A CA é nomeada, no prazo de 30 dias após a entrada em vigor do presente decreto-lei, por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, tendo em conta a indicação dos 
representantes de cada uma das entidades identificadas no número anterior. 

3 — A CA procede à instrução dos processos de reintegração apresentados pelos requerentes ao 
abrigo do artigo 2.º, competindo-lhe, nomeadamente: 

a) Solicitar aos órgãos de gestão de pessoal dos ramos das Forças Armadas a que os militares 
pertenciam os documentos e informações necessárias à instrução dos processos; 

b) Proferir parecer fundamentado sobre se a requerida reintegração deve ou não ser concedida e, 
em caso afirmativo, se são atendíveis as expectativas de promoção do requerente, nos termos do disposto 
no artigo 2.º; 

c) Efetuar, quando necessário, a audiência dos interessados; 
d) Elaborar e aprovar o seu regimento e submetê-lo a homologação do membro do Governo 

responsável pela área da defesa nacional. 
 

Artigo 5.º 
Decisão 

 
1 — O parecer da CA proferido nos termos do artigo anterior é submetido aos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas da defesa nacional e do trabalho, solidariedade e segurança social, que decidem 
por despacho. 

2 — Caso a decisão seja favorável ao requerente, o despacho referido no número anterior é remetido 
ao ramo respetivo, para efeitos de concretização da reintegração, e à CGA, I. P., para efeitos do disposto 
nos artigos 6.º e 7.º 
 

Artigo 6.º 
Cotizações 

 
1 — O período de tempo decorrido entre a data da interrupção de funções e a data em que o 

requerente passaria à situação de reforma ou cessaria o vínculo com as Forças Armadas se não se tivesse 
verificado uma das situações previstas no artigo 1.º, é contado para efeitos de passagem à reforma ou 
aposentação, sem que haja lugar ao pagamento de quotas para a CGA, I. P., pelo requerente. 
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2 —  Os encargos com o pagamento de quotas à CGA, I. P., são assumidos pelo Estado português, 
através de transferência do Orçamento do Estado para a CGA, I. P. 
 

Artigo 7.º 
Produção de efeitos 

 
A pensão que resulte da reintegração dos requerentes é devida a partir do primeiro dia do mês 

seguinte ao da data da receção dos respetivos requerimentos e constitui responsabilidade da CGA, I. P. 
 

Artigo 8.º 
Alteração à Lei n.º 28/2018, de 16 de julho 

 
O artigo 2.º da Lei n.º 28/2018, de 16 de julho, passa a ter a seguinte redação: 

 
“Artigo 2.º 

[...] 
 

1 — A reintegração prevista no Decreto-Lei n.º 173/74, de 26 de abril, pode ser requerida por 
militares e ex-militares. 

2 — [...].” 
 

Artigo 9.º 
Entrada em vigor 

 
O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de novembro de 2018. — António Luís Santos da 
Costa — Mário José Gomes de Freitas Centeno — João Titterington Gomes Cravinho — José António 
Fonseca Vieira da Silva. 

Promulgado em 30 de novembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 6 de dezembro de 2018. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

(DR, 1.ª Série, n.º 238, 11Dec18) 

_______________ 

 

II - DESPACHOS 

 

Defesa Nacional 

 

Gabinete do Ministro 

 

Despacho n.º 12 182/2018 

 

Considerando não existir atualmente em vigor qualquer Acordo-quadro, destinado à aquisição de 

Serviços de Cópia e Impressão para os organismos do Ministério da Defesa Nacional; 

Considerando que o Exército Português tem necessidade de lançar um procedimento aquisitivo, com 

vista a garantir o fornecimento dos referidos serviços, para fazer face às permanentes necessidades, neste 

domínio, do Comando da Logística do Exército; 

Considerando que a contratação em causa, por configurar uma despesa certa e recorrente, poderá ser 

mais eficazmente assegurada se incidir sobre vários anos económicos, quer ao nível da simplificação dos 

atos administrativos inerentes à fase pré-contratual destes procedimentos aquisitivos, quer ao nível da 

redução de custos que uma contratação em escala possibilita; 
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Considerando que a execução contratual em causa dará assim lugar a encargos financeiros em mais 

do que um ano económico, traduzindo-se na assunção de compromissos plurianuais, os quais, 

independentemente da sua forma jurídica, estão sujeitos a autorização prévia por decisão conjunta dos 

membros do Governo responsáveis pela área das Finanças e da tutela; 

Considerando que, nos termos do Despacho n.º 2 555/2016, de 10 de fevereiro de 2016, do Ministro 

das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2016, encontram-se 

autorizadas de forma genérica as entidades referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 

21 de fevereiro, na redação que veio a ser conferida a este preceito pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, a 

assumir compromissos plurianuais que não se encontrem previstos no n.º 1 do mesmo artigo 11.º, desde 

que essas entidades não possuam pagamentos em atraso e que seja obtida a autorização do respetivo 

membro do Governo da tutela; 

Considerando a Informação SGMDN/2018/1341, de 27 de setembro de 2018; 

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, do n.º 2 do artigo 58.º da 

Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, do Despacho n.º 2 555/2016, de 10 de fevereiro de 2016, do 

Ministro das Finanças, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, determino o seguinte: 

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a despesa plurianual inerente à aquisição de 

Serviços de Cópia e Impressão para as suas várias Unidades, Estabelecimentos e Órgãos, nos anos de 2018, 

2019, 2020 e 2021 e até ao montante global de € 74 950,00 ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor. 

2 — Os encargos orçamentais resultantes da contratação referida no número anterior não podem 

exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes, aos quais acrescerá o IVA à taxa legal em vigor: 

a) 2018 — € 6 246,00; 

b) 2019 — € 24 983,00; 

c) 2020 — € 24 983,00; 

d) 2021 — € 18 738,00. 

3 — As importâncias fixadas para os anos de 2019, 2020 e 2021 serão acrescidas dos saldos que 

se apurarem na execução orçamental dos anos anteriores. 

4 — Os encargos financeiros decorrentes do presente Despacho são satisfeitos pelas verbas 

adequadas inscritas no orçamento da Defesa Nacional (OMDN), conforme Declaração de Inscrição 

Orçamental n.º 49/18 da Direção de Finanças do Exército. 

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

23 de outubro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 243, 18Dec18) 
 

Despacho n.º 12 229/2018 

 

Considerando que o Exército Português tem por Missão principal participar, de forma integrada, na 

defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na lei, sendo fundamentalmente 

vocacionado para a geração, preparação e sustentação de forças da componente operacional do sistema de 

forças; 

Considerando que a “era da informação e do conhecimento”, que molda o mundo contemporâneo, insere-

se na visão da transformação e de modernização que o Exército está a empreender, materializando-se na 

edificação das capacidades operacionais essenciais tendo em mente a obtenção da superioridade de informação, 

integrando na doutrina e na condução das operações conceitos emergentes, tais como, as operações centradas 

em rede; 

Considerando que, no âmbito do projeto Combat Net Radio (CNR), se torna necessário dotar os 

baixos escalões (pelotão e inferior) de um sistema de comunicações que garanta a ligação, entre os soldados 

no seu ambiente tático e a sua estrutura de comando, garantindo o acesso e atualização permanente da 

imagem operacional comum (COP — Common Operational Picture), como base essencial para a 

compreensão da situação operacional; 
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Considerando que o rádio multifuncional associado aos escalões até pelotão é o meio de comunicação 

utilizado entre os comandantes destes escalões para a transmissão de ordens, coordenação da manobra e 

para troca de informação sobre a perceção situacional comum e para atualização da COP, sendo atualmente 

esta função desempenhada no Exército Português pelo GRC-525, sendo, no entanto, os existentes 

insuficientes para fazer face às necessidades; 

Considerando que o Exército já tem em operação os Rádios Táticos de Comunicações GRC-525, é 

imprescindível assegurar a compatibilidade e interoperabilidade dos equipamentos a adquirir com os já 

existentes e operados pelo Exército; 

Considerando que os Rádios Táticos de Comunicações GRC-525 foram desenvolvidos pela Empresa 

de Investigação e Desenvolvimento de Eletrónica, S. A. (EID, S. A.), em colaboração com a empresa alemã 

“Rodhe & Schwarz”, especialmente para as Forças Armadas Portuguesas e que estas empresas detêm em 

exclusivo os direitos de fabrico dos equipamentos e são detentoras da propriedade industrial e dos direitos 

de utilização dos dispositivos de segurança, sendo os direitos de fabrico e de comercialização em Portugal 

detidos exclusivamente pela EID, S. A.; 

Assim, dado que a prestação objeto do contrato apenas pode ser executada pela EID, S.A., devendo 

por isso, ao abrigo da alínea e) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, ser adotado o 

procedimento por negociação sem publicação de anúncio de concurso; 

Considerando que a Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de 

maio, contempla verbas para a aquisição equipamentos identificados na Capacidade Comando e Controlo 

Terrestre, na Capacidade Forças Ligeiras e na Capacidade Informação e Vigilância de Objetivos e 

Reconhecimento Terrestre; 

Considerando ainda que a Agência para a Modernização Administrativa, I. P. (AMA I. P.), emitiu, 

em 02-05-2018, parecer prévio favorável, com o n.º 201804220722, em conformidade com o exigido pelo 

Decreto-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio; 

Considerando que a natureza dos equipamentos está prevista na “Lista de produtos relacionados com 

a defesa” na categoria ML11 — Equipamento eletrónico, “veículos espaciais” e componentes, não incluídos 

noutros pontos da Lista Militar Comum da União Europeia “a) Equipamento eletrónico especialmente 

concebido para uso militar e componentes especialmente concebidos para o mesmo”; constante do anexo 

I à Lei n.º 37/2011, de 22 de junho, na sua redação atual. 

Assim, nos termos das competências que me são conferidas pelo n.º 1 do artigo 8.º e n.º 1 do artigo 

15.º da Lei Orgânica do XXI Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 251-A/2015, de 17 de 

dezembro, na sua redação atual, pela alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada 

pela Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual, pelo n.º 1 do artigo 2.º da Lei de 

Programação Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, pela alínea c) do n.º 3 

do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e considerando ainda o disposto nos artigos 36.º, 

38.º e 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 19 de 

janeiro, na sua redação atual, e artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, determino o seguinte: 

1 — Autorizo a aquisição dos equipamentos, constantes da proposta n.º B0040/2018, do 

Comando da Logística do Exército, de 29 de maio de 2018, bem como a respetiva despesa até ao montante 

máximo de € 16 747 910,00, montante a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, a financiar através das 

verbas inscritas na Lei de Programação Militar, na Capacidade Comando e Controlo Terrestre, na 

Capacidade Forças Ligeiras e na Capacidade Informação e Vigilância de Objetivos e Reconhecimento 

Terrestre. 

2 — Os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior não podem exceder, em 

cada ano económico, os seguintes montantes, ao qual acresce a taxa de IVA legal em vigor: 

a) 2018 — € 40 650,00; 

b) 2019 — € 1 811 359,00; 

c) 2020 — € 1 943 089,00; 

d) 2021 — € 2 349 593,00; 

e) 2022 — € 1 626 016,00; 

f) 2023 — € 1 705 660,00; 

g) 2024 — € 3 209 756,00; 
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h) 2025 — € 2 071 544,00; 

i) 2026 — € 1 990 243,00. 

3 — O montante fixado no número anterior para cada ano económico é acrescido do saldo 

apurado na execução orçamental do ano anterior, nos termos do n.º 4 do artigo 7.º da Lei de Programação 

Militar. 

4 — Autorizo a adoção do procedimento por negociação sem publicação de anúncio de 

concurso para a aquisição do equipamento referido no n.º 1, ao abrigo da alínea e) do artigo 16.º do 

Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro. 

5 — Delego no Chefe de Estado-Maior do Exército, Gen (13753582) José Nunes da Fonseca, 

com faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 

procedimento pré-contratual em questão até à sua conclusão, designadamente aprovação das peças do 

procedimento, constituição do júri de avaliação, adjudicação e outorga do contrato, bem como a 

competência para: 

a) Exercer os poderes de conformação da relação contratual previstos nas alíneas a) e b) do 

artigo 302.º do CCP; 

b) Constituir a Missão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (MAF), sem prejuízo 

do disposto no Despacho Conjunto n.º 4 182/2008, de 18 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 34, de 18-02-2008, se aplicável; 

c) Autorizar os respetivos pagamentos nos termos contratualmente previstos. 

6 — O Exército deverá proceder à inserção dos elementos do contrato decorrente do presente 

procedimento no Sistema de Gestão de Projetos. 

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

8 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 244, 19Dec18) 
 

Despacho n.º 12 231/2018 

 

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Chefe do Estado-Maior 

do Exército, General (13753582) José Nunes Fonseca, a competência para: 

a) Autorizar a realização de exercícios de instrução e preparação das forças constantes dos planos 

gerais do Exército devidamente orçamentados, nos termos do disposto na alínea s) do n.º 3 do artigo 14.º 

da Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual; 

b) Licenciar obras em áreas na sua direta dependência, sujeitas a servidão militar, nos termos do 

disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 1-B/2009, de 7 de julho, na sua redação 

atual; 

c) Autorizar, no âmbito do respetivo ramo, após prévia concordância do Ministro da Defesa 

Nacional, os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro; 

d) Decidir, no âmbito do respetivo ramo, da tramitação subsequente ou arquivamento dos 

processos de qualificação como Deficiente das Forças Armadas (DFA) que não reúnam as condições de 

prova para poder prosseguir e, ainda, de não qualificação como DFA dos processos em que se verifique 

que as entidades médicas competentes não estabeleceram nexo de causalidade entre o acidente ou doença 

diagnosticada e o cumprimento do serviço militar, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 

de janeiro; 

e) Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea j) do artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério da 

Defesa Nacional (LOMDN), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, na sua redação 

atual, a atribuição de subsídios a entidades particulares que na realização das respetivas atividades 

procedam à divulgação e promoção da missão do Exército, dos valores da instituição e da sua doutrina, 

estabelecendo, por cada ano económico, o montante máximo de € 6 000,00 por entidade e de € 30 000,00 

no conjunto das entidades a serem objeto de atribuição de subsídios por contrapartida de adequada dotação 

inscrita no orçamento do Exército; 
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f) Autorizar o uso de condecorações estrangeiras a militares do exército, nos termos do artigo 

64.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro. 

2 — Delego ainda no Chefe do Estado-Maior do Exército, General José Nunes da Fonseca, a 

competência para autorizar despesas: 

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até € 1 246 994,70, de acordo com o previsto na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

b) Com empreitadas de obras públicas até € 1 246 994,70, de acordo com o previsto nos artigos 

343.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos Públicos, 

e na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

c) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados até € 1 246 994,70, 

de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; 

d) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o 

indemnizado, decorrentes de acidentes em serviço ocorridos no âmbito do Exército. 

3 — As autorizações de despesas superiores a € 299 278,74, relativas a construções e grandes 

reparações, ficam sujeitas à prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo de 

posteriores determinações quanto à coordenação de outras despesas relativas a equipamento e material 

militar, no âmbito das diretivas sobre a execução do orçamento da defesa. 

4 — Delego, com a faculdade de subdelegação, no Chefe do Estado-Maior do Exército, General 

José Nunes da Fonseca, a competência para a prática: 

a) De todos os atos a realizar no âmbito da Portaria n.º 378/2018, de 19 de junho, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 132, de 11 de julho de 2018 (aquisição de alimentação para os 

solípedes e canídeos em serviço no Exército); 

b) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 5 698/2018, de 28 de maio, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 110, de 8 de junho de 2018 (aquisição de viaturas táticas médias); 

c) Dos atos previstos no n.º 2 do Despacho n.º 6 736/2018, de 4 de junho, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 132, de 11 de julho de 2018 (aquisição de viaturas táticas não blindadas); 

d) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7 659/2018, de 17 de julho, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 154, de 10 de agosto de 2018 (aquisição de equipamentos no âmbito do sistema 

de informações e comunicações táticas); 

e) Dos atos previstos no n.º 4 do Despacho n.º 9 718/2018, de 29 de junho, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 17 de outubro de 2018 (aquisição de rádios para baixos escalões, 

rádios individuais, integradores de dados e energia, carregadores de baterias e terminal de dados para o 

Exército); 

f) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7 857/2018, de 26 de julho, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 157, de 16 de agosto de 2018 (aquisição de diversos equipamentos no âmbito do 

projeto Sistemas de Combate do Soldado); 

g) Dos atos previstos no n.º 4 do Despacho n.º 6 689/2018, de 20 de junho, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 10 de julho de 2018 (empreitada de obra pública com a designação 

de “PM001/Vila Nova da Barquinha”); 

h) Dos atos relativos à aquisição de combustível rodoviário a granel e ao fornecimento do 

mesmo em postos de abastecimento públicos, para o período compreendido entre o ano de 2019 e o primeiro 

semestre de 2021, nos termos previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2018, de 25 de maio, 

e no Despacho n.º 6 162/2018, de 29 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 

de junho de 2018; 

i) Dos atos relativos ao fornecimento de alimentação confecionada e à prestação de serviços 

de alimentação a todas as unidades, estabelecimentos e órgãos do Exército, para o período compreendido 

entre o ano de 2019 e o primeiro semestre de 2021, nos termos previstos da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 63/2018, de 22 de maio, e no Despacho n.º 6 387/2018, de 29 de maio, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 124, de 29 de junho de 2018. 

5 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1 e 2 no Vice-Chefe do Estado-Maior 

do Exército e nos Oficiais Generais que, na direta dependência do Chefe do Estado-Maior do Exército, 

desempenhem funções de comando, direção ou chefia. 
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6 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando por este 
meio ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército, General José Nunes da 
Fonseca, que se incluam no âmbito desta delegação de competências e que tenham sido praticados desde o 
dia 19 de outubro de 2018. 

16 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 244, 19Dec18) 

 

Despacho n.º 12 409/2018 

 

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, delego, com faculdade de subdelegação, no Presidente do Conselho 

Diretivo do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. (IASFA, I. P.), o TGen Res (14023675) Rui 

Manuel Xavier Fernandes Matias, a competência para: 

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos, seminários, colóquios, 

reuniões, estágios, ações de formação ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem 

deslocações, desde que integrados em atividades do IASFA, I. P., ou inseridos em planos aprovados, bem 

como devidamente orçamentados, e tendo em consideração as medidas de contenção da despesa pública; 

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional e ao estrangeiro, bem como o 

processamento dos correspondentes abonos, tendo em consideração as medidas de contenção da despesa 

pública; 

c) Autorizar a prestação do trabalho suplementar, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;  

d) Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou privadas, nos termos da lei; 

e) Autorizar os trabalhadores que exercem funções públicas a conduzir viaturas do Estado que 

estejam afetas ao IASFA, I. P., nos termos legalmente estabelecidos no Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de 

novembro. 

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo Conselho Diretivo do IASFA, I. P., que se incluam no âmbito desta 

delegação de competências e que tenham sido praticados desde o dia 15 de outubro de 2018. 

16 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 246, 21Dec18) 

 

Despacho n.º 12 411/2018 

 

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, na sua redação atual, delego no diretor do Instituto da Defesa Nacional (IDN), MGen 

(19384073) Vítor Daniel Rodrigues Viana, a competência para, no âmbito do respetivo Instituto: 

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos, seminários, colóquios, 

reuniões, estágios, ações de formação ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem 

deslocações, desde que integrados em atividades do Instituto ou inseridos em planos aprovados, bem como 

devidamente orçamentados, e tendo em consideração as medidas de contenção da despesa pública; 

b) Autorizar deslocações em serviço, incluindo ao estrangeiro e no estrangeiro, e em território 

nacional do pessoal afeto ao IDN, bem como o respetivo processamento de despesas, com ou sem abono 

antecipado de ajudas de custo, tendo em consideração as medidas de contenção da despesa pública;  

c) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomeação me esteja legalmente 

cometida; 

d) Autorizar a prestação do trabalho suplementar, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 
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e) Autorizar a concessão de licenças sem remuneração por um ano e regresso antecipado e de 

licenças sem remuneração de longa duração e o regresso à atividade, nos termos definidos na lei; 

f) Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou privadas, nos termos da lei; 

g) Autorizar funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afetas ao IDN, nos 

termos da lei. 

2 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser subdelegadas, no todo ou em 

parte. 

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando por este meio 

ratificados todos os atos praticados pelo diretor do Instituto da Defesa Nacional, MGen Vítor Daniel 

Rodrigues Viana, que se incluam no âmbito desta delegação de competências e que tenham sido praticado 

desde o dia 15 de outubro de 2018. 

16 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 246, 21Dec18) 

 

Comando do Exército 

 

Comando do Pessoal 

 

Direção de Serviços de Pessoal 

 

Despacho s/n.º/DSP 

 

No âmbito da subdelegação competências conferida pelo Despacho do Tenente-General Comandante 

do Pessoal de 7 de fevereiro de 2018 publicado pelo despacho 2 509/2018 do Diário da República (DR), 

n.º 50, 2.ª série, de 12 de março de 2018, após delegação de competências conferida pelo Despacho do 

General Chefe do Estado-Maior do Exército de 5 de dezembro de 2017 publicado pelo despacho 1 253/2018 

do DR, n.º 26, 2.a série, de 6 de fevereiro de 2018, no seguimento da concessão ao Estabelecimento Prisional 

Militar (EPM) da Medalha de Honra, Grau Ouro, do Município de Tomar, pelo Município de Tomar em 1 

de março de 2018, na pessoa da Presidente Dra. Anabela Freitas, autorizo o averbamento da Medalha no 

processo do EPM. 

Grau Ouro 

Estabelecimento Prisional Militar 

O Diretor da Direção de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, José 

António Teixeira Leite, Coronel. 

 (Despacho 18out18) 

 

Comando da Logística 

 

Direção de Material e Transportes 

 

Despacho n.º 11 805/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante da Unidade 

de Apoio Geral de Material do Exército 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pela alínea a) do n.º 4 do Despacho n.º 3 632/2018, 

de 07 de fevereiro do Comandante da Logística, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 

de abril de 2018, subdelego no Comandante da Unidade de Apoio Geral de Material do Exército, Cor Mat 

(01157387) Marco António Domingos Teresa, as seguintes competências: 
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a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite 

de € 25 000,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo 

ratifico todos os atos praticados pelo comandante da Unidade de Apoio Geral de Material do Exército, Cor 

Mat Marco António Domingos Teresa, desde 08 de outubro de 2018, que se contenham no âmbito da 

presente subdelegação de poderes. 

3 — O presente despacho de subdelegação de poderes entra em vigor de imediato. 

11 de outubro de 2018. — O Diretor de Material e Transportes, Ilídio Morgado da Silva, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Despacho n.º 11 806/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Manutenção 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pela alínea a) do n.º 4 do Despacho n.º 3 632/2018, 

de 7 de fevereiro, do Comandante da Logística, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 

de abril de 2018, subdelego no comandante do Regimento de Manutenção, Cor Mat (07276886) Arlindo 

Neves Lucas, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite de 

€12 500,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo 

ratifico todos os atos praticados pelo comandante do Regimento de Manutenção, Cor Mat Arlindo Neves 

Lucas, desde 09 de outubro de 2018, que se contenham no âmbito da presente subdelegação de poderes. 

3 — O presente despacho de subdelegação de poderes entra em vigor de imediato. 

11 de outubro de 2018. — O Diretor de Material e Transportes, Ilídio Morgado da Silva, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Comando das Forças Terrestres 

 

Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 

 

Despacho n.º 11 803/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

da QRF/RCA/MINUSCA 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 7 250/2018, de 26 de abril de 2018, do Comandante das 

Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos 

dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, e dos n.º 1 e n.º 3, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, subdelego no comandante da QRF/RCA/MINUSCA, TCor Inf (14944391) 

Óscar Manuel Verdelho Fontoura, as seguintes competências: 
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a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante da QRF/RCA/MINUSCA, desde 05 de setembro de 2018 e até à 

publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

14 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, José António Coelho 

Rebelo, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Despacho n.º 11 804/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Comandos 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 7 250/2018, de 26 de abril de 2018, do Comandante das 

Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos 

dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, e dos n.º 1 e n.º 3, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, subdelego no comandante do Regimento de Comandos, Cor Inf (05962787) 

Eduardo Manuel Vieira Pombo, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante do Regimento de Comandos, desde 23 de agosto de 2018 e até à 

publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

17 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, José António Coelho 

Rebelo, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Despacho n.º 11 807/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Artilharia N.º 4 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 7 250/2018, de 26 de abril de 2018, do Comandante das 

Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos 

dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, e dos n.º 1 e n.º 3, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, subdelego no comandante do Regimento de Artilharia N.º 4, Cor Art 

(11205186) Carlos Manuel da Silva Caravela, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;  
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b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia N.º 4, desde 17 de outubro de 2018 e 

até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

18 de outubro de 2018. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, José António Coelho 

Rebelo, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Despacho n.º 11 808/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Cavalaria N.º 3 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 7 250/2018, de 26 de abril de 2018, do Comandante das 

Forças Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos 

dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento Administrativo, e dos n.º 1 e n.º 3, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, subdelego no comandante do Regimento de Cavalaria N.º 3, Cor Cav 

(06995487) Jorge Manuel Guerreiro Gonçalves Pedro, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências agora subdelegadas, 

tenham sido praticados pelo comandante do Regimento de Cavalaria N.º 3, desde 16 de outubro de 2018 e 

até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

18 de outubro de 2018. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, José António Coelho 

Rebelo, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 237, 10Dec18) 

 

Quartel-General da Brigada de Intervenção 

 

Despacho n.º 11 731/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Artilharia Antiaérea N.º 1 

 

1 —  Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Artilharia Antiaérea N.º 1, Cor Art (19796487) António José Ruivo Grilo, competências para: 
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a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou 

alienação de bens. 

2 —  Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1, desde o dia 01 de agosto de 

2018 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do 

Procedimento Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 732/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Engenharia N.º 3 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Engenharia N.º 3, Cor Eng (07978886) Rui Paulo Brazão Martins Costa, competências para: 

a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo Comandante do Regimento de Engenharia N.º 3, desde o dia 01 de agosto de 2018 e 

até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 733/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Transmissões 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Transmissões, Cor Tm (13936286) Luís Miguel Garrido Afonso, competências para: 
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a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Transmissões, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até à 

publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 734/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Artilharia N.º 5 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Artilharia N.º 5, Cor Art (02000786) José Alberto Dias Martins, competências para: 

a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo Comandante do Regimento de Artilharia N.º 5, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até 

à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 735/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Infantaria N.º 13 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Infantaria N.º 13, Cor Inf (01372287) Nuno Manuel Mendes Farinha, competências para: 
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a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens.  

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Infantaria N.º 13, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até 

à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

03 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira 

de Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 736/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante do Regimento 

de Infantaria N.º 14 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Infantaria N.º 14, Cor Inf (01091586) Mário João Vaz Alves de Bastos, competências para: 

a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Infantaria N.º 14, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até 

à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 737/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Cavalaria N.º 6 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Cavalaria N.º 6, Cor Cav (02052885) José David Angelino da Graça Talambas, competências para:  
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a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Cavalaria N.º 6, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até 

à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 738/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do Regimento de Infantaria N.º 19 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, subdelego no comandante do Regimento de 

Infantaria N.º 19, Cor Inf (13065884) João Carlos Rodrigues Mendes da Silva Caldeira, competências 

para:  

a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante do Regimento de Infantaria N.º 19, desde o dia 1 de agosto de 2018 e até 

à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 

Administrativo.  

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 739/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante da Unidade 

de Apoio do Quartel-General da Brigada de Intervenção 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante da Unidade de Apoio 

do Quartel-General da Brigada de Intervenção, TCor Cav (11578489) António Augusto Vicente, 

competências para: 
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a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços, ou da cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo comandante da Unidade de Apoio do Quartel-General da Brigada de Intervenção, desde 

o dia 01 de agosto de 2018 e até à publicação deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 

164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

3 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

Despacho n.º 11 740/2018 

 

Subdelegação de competências no comandante 

do 1FND/NSE/RSM 

 

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 7 248/2018, de 26 de abril, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, de 31 de julho de 2018, e nos termos e para 

os efeitos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, subdelego no comandante do 1FND/NSE/RSM, 

Cap Inf (07078499) Nélson José Borges Paulo, competências para: 

a) Autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de 

obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou 

alienação de bens. 

2 — Consideram-se ratificados todos os atos que, no âmbito das competências subdelegadas, tenham 

sido praticadas pelo Comandante do 1FND/NSE/RSM, desde o dia 01 de agosto de 2018 e até à publicação 

deste despacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

6 de setembro de 2018. — O Comandante da Brigada de Intervenção, Francisco Xavier Ferreira de 

Sousa, Brigadeiro-General. 
(DR, 2.ª Série, n.º 236, 07Dec18) 

 

 

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 



  

 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Por alvará de 22 de junho de 2018 foram condecorados com a Ordem Militar de Avis, Grau 

Comendador, os militares abaixo mencionados: 

 

 TCor Inf (14181888) Aníbal Carlos Correia Saraiva; 

 TCor Art (07920490) Joaquim Agostinho da Cruz Oliveira Cardoso. 

(Alvará (extrato) n.º 37/18, DR, 2.ª Série, n.º 230, 29nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Ouro, 

ao abrigo do disposto no artigo 14.º e n.º 2 do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 

 

 TGen (18794480) Fernando Joaquim Alves Cóias Ferreira; 

 TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira. 

(Despacho 17out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

ao abrigo do disposto no artigo 16.º e n.º 2 do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 

 

 TGen  (03666381)  José António da Fonseca e Sousa; 

 MGen (12969882) Fernando António de Oliveira Gomes; 

 MGen  (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges; 

 MGen  (13032082) José António de Figueiredo Feliciano 

(Despacho 17out18) 

 

01622792
Draft
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

ao abrigo do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, o Cor Tir Inf 

(11689185) João Carlos Cabral de Almeida Loureiro Magalhães. 

(Despacho 15out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

ao abrigo do disposto nos artigos 16.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do artigo 13.º, n.º 1, do mesmo diploma legal, o Cor Art (15369685) João Luís Morgado 

Silveira. 

(Despacho 17out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

nos termos do disposto nos artigos 16.º e n.º 2 do artigo 38.º, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º, do mesmo diploma legal, o TCor Inf 

(15059788) Luís Miguel Afonso Calmeiro. 

(Despacho 15nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, o TCor Inf (09769587) 

Luís António Godinho Rato. 

(Despacho 15out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

ao abrigo do disposto nos artigos 16.º e 38.º, n.º 2, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do artigo 13.º, n.º 1 do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 

 

 TCor  Tm  (19548387) Rui Jorge Fernandes Bettencourt; 

 TCor Art (16878887) Rui Pedro Magro do Gago; 

 TCor Inf (05609888) Joaquim Manuel de Mira Branquinho. 

(Despacho 17out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 

considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 

 

 TCor Art (05422188) António Alves Flambó; 

 TCor Cav (17561491) Celso Jorge Pereira Freilão Braz; 

 TCor Art (15833191) Vítor Manuel Ferreira Lopes; 

 TCor Inf (14557792) Hélder Manuel Homem Félix. 

(Despacho 15out18) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 
ao abrigo do disposto no artigo 16.º e n.º 2 do artigo 38.º, do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido 
considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º, do mesmo diploma legal, o SMor Art 
(01469983) João Carlos Falé Baião Matoso. 

(Despacho 17out18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Prata, 

nos termos do disposto nos artigos 16.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo 
do do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º, do mesmo diploma legal, o SMor Art (18278282) António 
Manuel Aguiar Vidicas. 

(Despacho 15out18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Cobre, 

por ter sido considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro, o SCh Mat (03181186) Manuel Gervásio Poejo Churra. 

(Despacho 06nov18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Cobre, 

nos termos do disposto nos artigos 17.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo 
do do n.º 1 e da alínea c) do n.º 2 do artigo 13.º, do mesmo diploma legal, o SCh Inf (00086786) José Manuel 
Ramos Fernandes. 

(Despacho 15out18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, Grau Cobre, 

por terem sido considerados ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro, os seguintes militares: 

  
SCh  Inf  (01498088) Filipe José Ferreira da Costa Vieira; 
SAj Eng (10876591) Gil Manuel Domingues Batista. 

(Despacho 06nov18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º, no artigo 34.º e 38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, os seguintes militares: 

 
Cor  Inf  (01372287) Nuno Manuel Mendes Farinha; 
Cor Tm (13936286) Luís Miguel Garrido Afonso. 

(Despacho 15out18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º, e no n.º 2 do artigo  38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 
2 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Cor Inf (01091586) Mário João Vaz Alves de Bastos. 

(Despacho 15nov18) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 

ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o TCor 

Cav (00387391) Lourenço Manuel Simões de Azevedo. 

(Despacho 17out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 

ao abrigo do disposto da alínea b) do artigo 22.º, do n.º 2 do artigo 23.º, e do n.º 2 do artigo  38.º do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo da alínea c) do n.º 2 e do n.º 1 

do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o TCor Inf (11768092) Luís Carlos Falcão Escorrega. 

(Despacho 15nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 

ao abrigo do disposto nos artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o Cap Inf 

(10738401) David Elias Moreira Marcos. 

(Despacho 17out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 2.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 2 do artigo 26.º, na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar 

e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, o Maj TExpTm 

(11406289) Paulo Jorge Rodrigues Calado. 

(Despacho 14out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 3.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea c) do n.º 2 do artigo 26.º, na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e do n.º 2 do artigo 38.º do Regulamento da Medalha 

Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 

de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma, o Alf TS (04361495) 

Abel de Jesus Valente. 

(Despacho 15nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques — Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º, do n.º 3 do artigo 34.º e do n.º 2 do artigo 38.º do Regulamento da 

Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

316/02, de 27 de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma, os 

seguintes militares: 

 

 SAj Inf (02410994)  Luís Miguel Madeira Eugénio; 

 1Sarg Mat (24648392) Nuno José Pinheiro Ferreira; 

 1Sarg Inf (04245209) Christian Antunes Farinha; 

 1Sarg Eng (04256609) Jeremy Moreira Lima. 

 

(Despacho 15nov18) 
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Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho, da data que 
se indica, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, no 
âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 
dezembro, os seguintes militares: 
 
 Cap Inf (09601501) Daniel Filipe de Carvalho Gomes; 
 Cap Inf (06432900) Nuno Joaquim Rebola Bento; 
 Cap Inf (16147202) Pedro Jorge Arantes Balinha; 
 Cap Med (07296500) Maria João Pereira de Oliveira; 
 Cap Inf (10823902) Hugo Filipe Matias de Atouguia de Alvarenga; 
 Cap Inf (17950402) Ivan Filipe Martins Nunes; 
 Cap Inf (17745102) Hugo Miguel Mansinho Barrote Rodrigues; 
 Cap Inf (00531402) Jorge Filipe Vilas Boas Sabino; 
 Cap Inf (10922900) Marco António da Costa e Silva; 
 Cap Art (08645702) Duarte dos Santos Ramos; 
 Cap Cav (09367901) José António da Rocha Isidoro; 
 Cap Cav (16011902) Ivo Miguel Montemor Caseiro; 
 Cap Cav (05965602) David Miguel Tavares da Costa Garcia; 
 Cap Eng (00342303) João Amílcar Rodrigues Marques; 
 Cap Eng (14761102) Sérgio Rodrigo da Silva Santos; 
 Cap AdMil (18768300) Rui Daniel Farinha Oliveira; 
 Cap AdMil (16000801) Bruno Miguel Henriques Pereira; 
 Cap AdMil (11502802) António Marcos Medeiros Silva; 
 Cap AdMil (04586502) José Manuel Mendes Henriques; 
 Cap Mat (07744503) Vítor João Antunes Beltrão; 
 Cap Med (05953903) Leandro Miguel Nobre Azevedo; 
 Cap Med (03811602) Joana Isabel Ribeiro da Silva; 
 Cap Med (04913403) David Filipe Fernandes Lopes; 
 Cap Med (13286101) Bruno Miguel Paixão Von Amann; 
 Cap Med (15049804) Francisco José Ferreira Rosa; 
 Cap Med (11252203) Mariana Mouraz Lopes dos Santos; 
 Cap Med (09537502) Andreia Filipa Estanislau Marcos Moreira; 
 Cap Inf (00130402) Daniel Filipe Félix Ferreira da Silva; 
 Cap Art (13088102) Renato Filipe Rodrigues Ramos; 
 Cap Art (03145103) Ricardo Jorge Gonçalves Rocha; 
 Cap Eng (12654503) Pedro Miguel Campos Coelho; 
 1Sarg Art (08318600) José Adelino Pando; 
 1Sarg Mat (10742502) Ricardo Luís Moreira Monteiro; 
 1Sarg Mus (16885302) José Roberto Nunes Coelho; 
 1Sarg Inf (09443700) Bruno Miguel Varela Batista; 
 1Sarg Tm (04524800) Hugo Manuel Martinho Pita; 
 1Sarg Mat (10068398) Paulo Alexandre Fernandes Coelho; 
 1Sarg Inf (01750299) Cláudio André Terrinha Oliveira; 
 1Sarg Art (09565902) Vera Lúcia de Almeida Teixeira; 
 1Sarg Eng (02675301) Edgar Noé Murteira Santos; 
 1Sarg Eng (08709899) Natalina Maria da Silva Ribeiro. 

(Despacho 26nov18) 

 
Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, no 
âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 
dezembro, os seguintes militares: 
 
 Alf Inf (06835714) João Lourenço do Souto; 
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 Alf Inf (12829414) Diogo Bagorro Batuca; 
 Alf Inf (01533114) Pedro Ferreira Vieira Simões de Abreu; 

 Alf Inf (10866413) Rui Pedro Fernandes Eleutério; 

 Alf Art (10687911) Rita Rodrigues Morais; 

 Alf Cav (00200514) Luís Carlos Campos Fernandes; 

 2Sarg Mat (16923013) Ricardo Samuel Simões Nicolau; 

 2Sarg Inf (04901312) Bruno Alexandre Barreiro Silvério; 

 2Sarg Tm (06524312) Marcelo António Pinto Oliveira; 

 2Sarg Tm (10650909) Telmo Jorge Marques Dias Duarte; 

 2Sarg Tm (14722412) Alexandre Miguel Ferreira da Silva. 

(Despacho 26nov18) 

 
Condecorado com a Medalha Comemorativa das Campanhas “Angola 1973-75”, por despacho de 

28nov18, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, no 
âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.° 
316/2002, de 27 de dezembro, o Cap SGE Ref (51211611) Jacinto Valentim Freixa. 

 
Condecorado com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais “Kosovo 2005”, 

por despacho, de 28nov18, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime 
de suplência, no âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, o Guard Inf GNR (2070698) Miguel Ângelo Matos 
Ferreira. 
 

Louvores 
 

Louvo o TGen (18794480) Fernando Joaquim Alves Cóias Ferreira pela forma 
extraordinariamente competente e muito eficaz como tem vindo a desempenhar o importante e 
exigente cargo de Quartel-Mestre-General, evidenciando superiores qualidades pessoais e profissionais 
e invulgar capacidade de decisão, qualidades que o constituíram num distinto colaborador do Comandante 
do Exército. 

Como Comandante da Logística colocou todo o seu saber, resultante das excelentes qualificações e 
das suas extensas e muito diversificadas experiências, ao serviço da missão do Comando da Logística, 
demonstrando uma superior capacidade de organização, liderança e motivação de equipas tecnicamente 
polivalentes, capazes de responder com rigor e oportunidade aos desafios de uma gestão eficiente e eficaz, 
o que lhe permitiu definir, em cada situação, quais os aspetos essenciais e os fatores decisivos, 
nomeadamente nos processos de modernidade que, no conjunto, permitem reforçar todo o sistema logístico 
no apoio às múltiplas missões que se encontram atribuídas ao Exército, nos quais se releva o apoio às Forças 
e Elementos Nacionais Destacados e à modernização de infraestruturas, entre outros. 

A sua esclarecida direção orientou o Comando da Logística de forma a garantir ao Exército um ciclo de 
aquisições mais consentâneo com as manifestações de necessidades, através da elaboração de propostas de 
Resolução do Conselho de Ministros e de Portarias de Extensão de Encargos. Ainda sobre a sua superior direção, 
desenvolveu um conjunto significativo de iniciativas com vista ao incremento da capacidade residente de 
Manutenção, em particular no que concerne ao complexo processo de preparação de infraestruturas e instalação, 
em Benavente, do novo Centro de Manutenção da Unidade de Apoio Geral de Material do Exército. 

Possuidor de um percurso de carreira revelador de um conjunto de atributos de exceção, em que se 
destacam uma lealdade e frontalidade inquestionáveis, elevada coragem moral, abnegação e nobre sentido 
de camaradagem, que se consubstanciam numa ação de comando serena e ponderada, é o Tenente-General 
Cóias Ferreira merecidamente considerado como um Oficial General de elevadíssima craveira e de elevado 
mérito em quem a instituição deposita total confiança, pelo que o General Chefe do Estado-Maior do 
Exército reconhece publicamente os altos serviços por si prestados, classificando-os como extraordinários, 
relevantes e distintíssimos, dos quais resultaram honra e lustre para o Exército e para Portugal. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
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Louvo o TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira pela forma extraordinariamente devotada, 
esclarecida, dinâmica, competente e muito eficaz como exerceu as funções de Comandante das Forças 
Terrestres, nos últimos dez meses, confirmando a sua elevada competência técnica e relevantes qualidades 
morais e militares, que lhe têm sido reconhecidas ao longo da sua brilhante carreira militar, caraterizada 
por uma inexcedível dedicação à Instituição Militar e a Portugal. 

Dotado de excelentes qualidades de liderança e de elevada craveira intelectual, distinto sentido do 

dever e invulgar capacidade de trabalho, colocou a sua grande experiência e doutos conhecimentos ao 
serviço do Exército no desenvolvimento de múltiplos projetos, dos quais se destacam, pela sua importância 
para o cumprimento da missão do Exército, a aplicação de medidas tendentes a dotar as Forças Nacionais 
Destacadas de melhores condições para cumprirem a sua missão, nomeadamente o aumento da “force 
protection” da Quick Reaction Force na República Centro-Africana e o redimensionamento da força 
presente no Afeganistão, bem como na apresentação da proposta de Capacitação do Sistema de Comando 

e Controlo da Componente Operacional, com impacto direto sobre a função de combate 
“Comando/Missão”. Destaca-se ainda, a sua extraordinária capacidade de coordenação, acompanhamento 
e de supervisão de exercícios nacionais e internacionais onde forças do Exército participaram assim como 
no treino operacional, com consequências diretas no aprontamento de forças e na qualidade da formação, a 
preparação, aprontamento e sustentação de forças e meios, no âmbito dos compromissos internacionais de 
Portugal. 

Fruto da sua experiência anterior em organizações internacionais é de relevar ainda, o conjunto de 
propostas apresentadas com oportunidade e rigorosamente fundamentadas que muito contribuíram para a 
tomada de decisão do Comandante do Exército, nomeadamente a implementação de medidas tendentes à 
beneficiação das condições de vida dos militares nas Unidades e Centros de Instrução, tendo em vista a 
maximização da retenção do pessoal em formação, a implementação de um novo conceito de Apoio Militar 
de Emergência, nomeadamente com a proposta de novos Quadros Orgânicos do Regimento de Apoio 

Militar de Emergência e a operacionalização do Plano de Apoio Militar de Emergência do Exército 
consubstanciado na racionalização do apoio prestado, ao nível do Exército no Verão de 2018, com um 
maior empenhamento de meios, mas com menor taxa de esforço sobre os efetivos do Exército. 

Oficial General dotado de invulgares dotes de carácter, de que se destacam a extrema lealdade, 
abnegação e espírito de sacrifício, competência profissional, grande coragem moral e o elevado sentido de 
camaradagem, que se consubstanciam numa ação de comando vigorosa e eficaz, é muito grato ao General 

Chefe do Estado-Maior do Exército reconhecer publicamente os altos serviços prestados pelo Tenente-General 
Guerra Pereira que prestigiaram o Comando das Forças Terrestres e dos quais resultaram honra e lustre 
para o Exército, para as Forças Armadas e para o País e que devem ser classificados como extraordinários, 
relevantes e distintíssimos. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 
 
Louvo o TGen (03666381) José António da Fonseca e Sousa, pela forma brilhante, esclarecida, 

dinâmica e muito eficiente como desempenhou as funções de Comandante do Pessoal, nos últimos dez 
meses, período durante o qual demonstrou ser possuidor das mais elevadas qualidades morais e militares, 
reafirmando uma inexcedível competência e um exemplar sentido de dever e dedicação ao Exército de que 
tem dado provas ao longo da sua carreira. 

Oficial General permanentemente disponível e possuidor de um notável espírito de sacrifício e 
abnegação para com o serviço, pautou a sua conduta por altos níveis de rigor, manifestando sempre a 

afirmação constante de elevados dotes de caráter na prossecução das missões e tarefas do âmbito da sua 
responsabilidade. A sua frontalidade, o vincado carácter e a sua inquestionável lealdade, permitiram 
desempenhar com grande eficiência tarefas de elevada complexidade e impacto na capacidade de gestão de 
Recursos Humanos. 

Militar de grande prestígio e competência, metódico e objetivo, o Tenente-General Fonseca e Sousa 
demonstrou, a todo o momento, ser um profundo conhecedor de todas as matérias sob a responsabilidade 

do Comandante do Pessoal, facto que lhe permitiu desenvolver, com assinaláveis resultados, medidas e 
atividades tendentes a incrementar as capacidades do Exército no âmbito da formação, do recrutamento, 
retenção e reinserção dos militares RV/RC, esforços que se revelaram essenciais para garantir a 
disponibilidade e retenção dos recursos humanos necessários ao cumprimento da missão do Exército. 
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Demonstrando sempre excecional dedicação e permanente disponibilidade para o serviço, a par das 
mais nobres virtudes militares, qualidades pessoais e profissionais que creditam o Tenente-General Fonseca 
e Sousa como um Oficial General de elevadíssima craveira, devendo por isso, os serviços por si prestados, 
serem considerados como extraordinários, relevantes e distintos, de que resultou honra e lustre para o 
Exército e para Portugal. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o MGen (12969882) Fernando António de Oliveira Gomes pela forma extraordinariamente 

dedicada, esclarecida e eficiente como tem servido o Exército nos últimos dois anos e nove meses nas 
funções de Diretor de Finanças, reafirmando as altas qualidades morais e militares de que tem dado provas 
ao longo da sua carreira. 

Oficial General com uma sólida formação militar e preparação técnica de nível superior, evidenciou-se 
pela forma como assessorou o Comandante do Exército no que concerne à execução orçamental e financeira 
do Exército, bem como através da sua elevada capacidade de liderança demonstrada no âmbito da criação 
e adaptação dos normativos internos que regulam o sistema de administração financeira do Exército, tendo 
em vista a sua conformidade com a evolução legislativa, contabilística e boas práticas da restante 
administração pública. 

De realce, ainda a sua invulgar determinação e capacidade de trabalho na preparação, organização e 
elaboração da Conta de Gerência do Exército, no âmbito da prestação de contas ao Tribunal de Contas, bem 
como a sua esclarecida direção e ímpeto ao nível da elaboração do plano de atividades e proposta de 
orçamento do Exército de 2017, 2018 e 2019. Releva-se ainda a sua notável capacidade de iniciativa ao 
dirigir a elaboração da obra “As Finanças no Exército – O percurso trilhado”, que constitui um importante 
testemunho da atividade financeira do Exército ao longo dos últimos 40 anos. 

Demonstrando sempre excecional dedicação e permanente disponibilidade para o serviço, a par das 
mais nobres virtudes militares, qualidades pessoais e profissionais, elevados dotes de caráter, relevantes 
qualidades humanas e assinalável espírito de missão é, por tudo o que precede, de inteira justiça sublinhar 
o desempenho do Major-General Oliveira Gomes no exercício das funções de Diretor de Finanças, 
classificando os seus serviços como extraordinários, relevantes e distintos, deles tendo resultado honra e 
lustre para o Exército, para as Forças Armadas e para a Nação. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o MGen (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges pela forma extraordinariamente 

dedicada, competente e muito eficiente como exerceu as funções de Comandante da Academia Militar, 
durante os últimos dois anos e meio, reafirmando as suas altas qualidades morais e a sua elevada craveira 
intelectual, que lhe têm sido reconhecidas ao longo da sua distinta carreira militar. 

Oficial General dotado de uma sólida formação militar e de uma enorme capacidade de trabalho e de 
organização, possuidor de uma sólida cultura geral e militar, teve uma ação determinante no processo de 
Avaliação e Acreditação dos ciclos de estudos da Academia Militar por parte da Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES), entidade que garante a qualidade do ensino superior em Portugal, 
garantindo que se cumprissem os requisitos requeridos ao nível da qualificação do Corpo Docente, 
evidenciados pela qualidade da investigação, internacionalização do ensino e pelos sistemas internos de 
garantia da qualidade certificados. 

O seu esforço teve, também, reflexo na dinamização das atividades de Investigação e 
Desenvolvimento no Exército, tendo como corolário uma profícua colaboração com relevantes instituições 
académicas e uma enriquecedora troca de experiências e ideias que suscitaram os mais rasgados elogios, 
promovendo deste modo o reconhecimento da Academia Militar como uma entidade de referência, em 
função da excelência da organização das atividades e da elevadíssima qualidade das participações. 

Participou em vários estudos no âmbito da Regulamentação do Ensino Superior Militar, que 
permitiram a aprovação do Decreto-Lei n.º 249/2015, que aprova a orgânica do ensino superior militar e o 
Estatuto do Instituto Universitário Militar e como membro do Conselho do Ensino Superior Militar, teve 
uma presença atenta, e muito informada, assumindo uma ação preponderante na elaboração dos estudos e 
propostas relativos aos decretos regulamentares que regulam o Instituto Universitário Militar e as 
Academias, assim como a valorização da carreira de docência militar. 
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Demonstrando sempre excecional dedicação e permanente disponibilidade para o serviço, a par das 
mais nobres virtudes militares, qualidades pessoais e profissionais, elevados dotes de caráter, relevantes 
qualidades humanas e assinalável espírito de missão é, por tudo o que precede, de inteira justiça sublinhar 
o desempenho do Major-General Vieira Borges no exercício das funções de Comandante da Academia 
Militar, classificando os seus serviços como extraordinários, relevantes e distintos, deles tendo resultado 
honra e lustre para o Exército, para as Forças Armadas e para a Nação. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o MGen (13032082) José António de Figueiredo Feliciano pelo forma altamente honrosa, 

eficaz e extraordinariamente competente como vem exercendo, desde dezembro de 2017, as funções de 
Chefe do Gabinete do General Chefe do Estado-Maior do Exército, tendo sempre pautado a sua conduta 
por um elevadíssimo padrão de execução das inúmeras e complexas tarefas decorrentes deste cargo, a par 
da permanente demonstração de excecionais qualidades e virtudes militares, grande entusiasmo e 
capacidade de liderança. 

Oficial General de elevada craveira intelectual, determinação e aptidão para bem servir nas diferentes 
circunstâncias, revelou, em todas as ocasiões e perante os diversos e multifacetados desafios que 
continuamente se colocam ao Gabinete, grande lucidez, serenidade, profundo sentido de justiça e um 
saudável espírito de camaradagem,  qualidades que, alicerçadas numa elevada competência técnico-profissional, 
sólidos conhecimentos doutrinários e uma inquebrantável vontade em vencer os desafios, lhe permitiram 
uma excecional capacidade de análise e conduziram à apresentação de propostas e soluções adequadas, 
muito bem fundamentadas e com grande oportunidade, tendo sempre presente a visão, as diretivas e as 
orientações do Comandante do Exército. 

Relevante destaque deve ser dado à permanente atenção com que, como Chefe do Gabinete, dedicou 
ao estabelecimento, manutenção e à eficácia do relacionamento institucional com os seus congéneres no 
seio das Forças Armadas, na estrutura do Ministério da Defesa Nacional e nas mais diversas Instituições 
com as quais o Exército se relaciona, de que resultou assinalável fluidez na partilha da informação e 
celeridade no seu tratamento processual e o reforço da imagem de abertura, transparência, prontidão e 
credibilidade do Exército.  

Merece ainda especial realce, a sua ação esclarecida e sistemática, que aliada a uma denotada 
preocupação na adoção de novos procedimentos e tecnologias e ao seu esforço na adaptação dos fluxos de 
informação interna, lhe permitiram incutir um elevado desempenho, de que são espelho a coordenação e 
supervisão de toda a equipa multidisciplinar que integra o Gabinete, a dinamização do Jornal do Exército, 
a participação e organização de inúmeras atividades com grande relevância, com destaque para as visitas 
de altos dignatários, as reuniões de comando e as cerimónias militares do Dia do Exército e do Dia de 
Portugal, de Camões e das Comunidades Portuguesas. 

Pelo anteriormente exposto, aliado à constatação pessoal do extraordinário desempenho e das 
relevantes qualidades pessoais e profissionais do Major-General José Feliciano no desempenho do cargo 
de Chefe do Gabinete do General Chefe do Estado-Maior do Exército, devem os serviços por si prestados 
ser considerados muito relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultaram honra e lustre para o 
Exército, para as Forças Armadas e para o País. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o Cor Tir Inf (11689185) João Carlos Cabral de Almeida Loureiro Magalhães, pela forma 

prestigiante, altamente honrosa, brilhante e excecionalmente eficiente, como exerceu, durante os últimos 

dois anos, o importante cargo de 2.º Comandante da Brigada de Intervenção (BrigInt), dando provas de 

enorme proficiência, elevado sentido do dever e rara aptidão para bem servir, revelando ser possuidor de 

excecionais qualidades e virtudes militares. 

Oficial de grande craveira, dotado de sólida formação militar, técnica e humana, de reconhecida 

lealdade e elevada disponibilidade, com a sua ação determinada, grande sentido de camaradagem e notável 

capacidade de trabalho, contribuiu para a criação de um espírito de cooperação e missão assinaláveis no 

seio do Comando da BrigInt, assegurando uma resposta oportuna e extremamente eficaz às elevadíssimas 

solicitações que diariamente, lhe foram colocadas. 



   

480    ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12/2018                                                             2.ª Série 

 
 

 

 

Detentor de uma insigne competência profissional, serena inteligência e assinalável sensatez e ponderação, 

soube, no exercício das suas exigentes funções, assessorar, de modo notável e em todas as situações, o Comandante 

da Brigada, no seu processo de tomada de decisão, confirmando, com constância, sapiência, e inquestionável 

espírito de obediência, ser um colaborador imprescindível, no qual se pode depositar total confiança. 

No contexto da sua exemplar ação de comando e fruto das suas ímpares qualidades de liderança, 

relevam-se a determinação e eficiência evidenciadas enquanto elo fundamental da cadeia de comando da 

Brigada, entre o Brigadeiro-General Comandante, os Comandantes de Regimento, a estrutura fixa do 

Quartel-General e o Estado-Maior Coordenador, congregando sinergias e esforços com vista à adequada 

resolução dos problemas existentes, contribuindo de forma hábil para o reforço do espírito de corpo e de 

coesão entre os militares da sua Brigada, incrementando os desejados níveis de confiança, respeito, 

disciplina e de produtividade.  

Mercê da sua elevada experiência e vasta cultura militar, soube interpretar e aplicar com rigor, as 

diretivas e orientações superiores que enquadram a missão atribuída ao 2.º Comandante de uma Grande 

Unidade (GU), o que lhe possibilitou um relevante desempenho no cargo, evidenciando capacidade de 

decisão e de iniciativa, esclarecida persistência, abnegação e espírito de sacrifício, qualidades que 

permitiram que, ao nível da sua esfera de responsabilidade e ação, a imagem da BrigInt e o nome e o 

prestígio do Exército se valorizassem e afirmassem pela excelência dos objetivos alcançados.  

Em regime de acumulação com as funções de 2.º Comandante de Brigada, lidera com elevada 

capacidade de planeamento, coordenação, organização e excelente visão estratégica, a gestão de vários 

projetos considerados estruturantes para o Exército português. Assumem especial relevância: o Projeto 

“VBR PANDUR II 8X8” e o Projeto “Letalidade – Sistemas de Combate do Soldado (SCS)”, tendo, desde 

cedo, imprimido nos Grupos de Trabalho que chefia, um ritmo de execução célere, com vista à obtenção 

de resultados credíveis, em tempo útil, de acordo com os objetivos superiormente definidos, sempre dentro 

de altos padrões de seriedade, rigor e exigência.  

No âmbito da atividade operacional, enfatiza-se a sua responsabilidade no acompanhamento, 

coordenação e supervisão do treino de todos os Elementos da Componente Operacional do Sistema de 

Forças (ECOSF) da BrigInt, designadamente, no que diz respeito aos exercícios de nível III e nível IV, 

sendo exemplo marcante a proximidade que manteve com quadros e tropas, através das diversas visitas de 

trabalho que efetuou às unidades operacionais e regimentais e aos vários exercícios de campo. Neste 

contexto e fruto da sua eminente experiência militar, realça-se, também, a forma competente, segura e 

refletida, evidenciada como: Oficial Coordenador dos Exercícios (OCE) da série “Segurança”, de teste dos 

planos de segurança das Unidades da BrigInt; Diretor do Exercício (EXDIR) “Bagdade 171”, de 

certificação do 5CN/OIR/Iraque; Diretor de avaliação (DIREVAL) do exercício “Orion 17”, que visou a 

certificação do Comando da Brigada de Reação Rápida; OCE do exercício Vulcano 17, de fogos reais dos 

encargos operacionais da BrigInt; EXDIR do exercício Dragão Mapex 17, onde se deu cumprimento a todo 

o processo de decisão militar com a finalidade de elaborar e difundir o Plano de Operações para a Brigada, 

para posterior desenvolvimento das atividades de treino dos seus ECOSF; e EXDIR do exercício “Aquila 

181”, de certificação da CAtMecRodas/EUBG 19-1. 

A forma digna, capaz e garbosa, como, em inúmeras ocasiões, desempenhou as funções de 

comandante das Forças em parada, da Brigada, como um todo, em Cerimónias Militares públicas, creditam 

o Coronel Tirocinado Loureiro Magalhães, como um Comandante e Líder de eleição, de quem os militares 

da BrigInt se podem orgulhar, pela sua postura de elevado profissionalismo, sentido do dever, irrepreensível 

exemplo ético, com tónica no relacionamento humano. 

Por todas as razões enunciadas, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, bem como 

pela manifestação inequívoca de uma postura que dignifica a condição militar e revela uma insigne 

qualidade do seu desempenho, é o Coronel Tirocinado Loureiro Magalhães um exemplo, ao qual cumpre 

prestar publica referência, sendo merecedor de vir a assumir postos de maior responsabilidade e risco e 

digno de ver os serviços por si prestados considerados como extraordinários, relevantes e distintos, dos 

quais resultou honra e lustre para a Brigada de Intervenção, para o Exército e para Portugal. 

15 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 
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Louvo o Cor Art (15369685) João Luís Morgado Silveira pela elevada qualidade do desempenho 
e extraordinárias qualidades e virtudes militares que demonstrou nos últimos quinze meses em que exerceu 
as funções de Assessor e Adjunto do General Chefe do Estado-Maior do Exército, evidenciando em 
permanência elevados dotes de lealdade, superior espírito de sacrifício e inexcedível dedicação ao serviço. 

Oficial distinto, de superior craveira intelectual, com elevado sentido de análise e invulgares 
capacidades de organização e método, alicerçadas em relevantes qualidades pessoais, assinalável lisura e 
excelente capacidade de relacionamento humano, colocou sempre os interesses do serviço em primeira 
prioridade, mesmo nos momentos de maior pressão, numa afirmação constante de reconhecida coragem 
moral e abnegação, o que ficou absolutamente demonstrado na multiplicidade e complexidade dos estudos 
e pareceres que elaborou sobre as mais diversificadas áreas do conhecimento militar. 

Assinala-se de modo particular o seu inexcedível contributo no âmbito do grupo de trabalho sobre as 
orientações para os mecanismos de cooperação entre as Forças Armadas e as Forças e os Serviços de 
Segurança, revelando sempre exemplar honestidade intelectual, clarividência, apurada sensibilidade e visão 
de futuro, a par de um sólido e rigoroso conhecimento da organização e do funcionamento das Forças 
Armadas, que muito contribuíram para alicerçar as posições institucionais assumidas pelo Exército. 

Durante esse período de tempo desenvolveu a sua ação, de forma intensa e muito significativa, para o 
correto e integral cumprimento das missões atribuídas ao Gabinete, revelando em todas as situações uma elevada 
competência profissional, invulgar capacidade de trabalho, grande pragmatismo e rigor, que lhe permitiram obter 
excelentes resultados em diversas atividades, particularmente naquelas em que participou como representante 
do Exército e ainda, sempre que necessário, no trabalho de acompanhamento dos restantes Adjuntos e Chefes 
de Repartição, sendo-lhe reconhecida e destacada a mais-valia para o processo de apoio à decisão, constituindo-se, 
deste modo, como um excelente e inestimável colaborador do Comandante do Exército. 

Pelas razões apontadas, a que acresce a constatação pessoal do extraordinário desempenho, 
excecional espírito de missão evidenciado no cumprimento das múltiplas tarefas a seu cargo e inexcedível 
entrega e disponibilidade para bem servir, confirmam o Coronel João Silveira como um oficial, cujo perfil, 
claramente, recomenda o seu desempenho para cargos de mais elevada responsabilidade e complexidade, 
devendo os serviços por si prestados, de que resultou honra e lustre para o Exército e para o País, sejam 
publicamente reconhecidos e referenciados como extraordinários, relevantes e distintos. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Inf (01372287) Nuno Manuel Mendes Farinha, pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares manifestadas, ao longo de dezanove meses, no exercício do importante cargo de 
Comandante do Regimento de Infantaria N.º 13 (RI13). 

Oficial possuidor de singulares atributos pessoais, marcou o seu comando por uma ação muito 
criteriosa, eficiente e profícua, atuando sempre de forma inteligente, sensata e oportuna, no cumprimento 
das missões atribuídas, em total conformidade com as diretivas e orientações superiormente estabelecidas. 
Deste modo, revelou o seu espírito de obediência, lealdade, aptidão para bem servir e enorme capacidade 
para planear, organizar e coordenar múltiplas atividades, traduzindo-se na permanente e eficaz gestão dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.  

No âmbito da componente operacional, missão primária da Brigada de Intervenção (BrigInt), 
evidenciou-se pelo grande rigor, cultura militar, elevada competência profissional e distinta prestação na 
supervisão e coordenação geral da execução do aprontamento, preparação de forças e de outras atividades 
de treino, sendo de destacar os altos padrões alcançados nos exercícios da série “Jupiter” do 1.º Batalhão 
de Infantaria Mecanizado de Rodas da BrigInt (1BIMecRodas/BrigInt), a participação e contributo do RI13 
nos exercícios das séries “Venus” e “Dragão”; e o aprontamento e preparação da Companhia Mecanizada 
de Rodas para o “Battle Group” da União Europeia 19-1 (CAtMecRodas/EUBG 19-1), que já obteve a sua 
certificação nacional com a aprovação na “Avaliação da Prontidão para o Combate” (Combat Readiness 
Evaluation – CREVAL). 

Na área da formação, sendo o RI13 polo de formação da Escola das Armas para o curso de viaturas 
PANDUR, denotou um cuidado e preocupação permanentes na manutenção dos critérios de excelência dos 
cursos ministrados, designadamente, dos cursos de Formação de Chefes e Condutores de Viatura Blindada 
de Rodas PANDUR II 8X8 ICV e dos cursos de Formação de Chefes e Apontadores de Viatura Blindada 
de Rodas PANDUR II 8X8 PCAN 30MM IFV, incentivando e motivando para que constituíssem uma 
referência na preparação completa, adequada e reconhecida dos seus formandos, pelo que, ainda neste 
âmbito, se salienta o impulso que deu à “Simulação”, promovendo a alteração dos Referenciais de Curso 
de Chefes e de Condutores da viatura PANDUR 8X8  e igualmente, do Referencial do Simulador Dinâmico. 
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De referir ainda que, no contexto da “Simulação”, a sua ação foi determinante para a consecução dos 
objetivos fixados superiormente, nomeadamente no que respeita aos Testes de Campo utilizando o 
“software” tático “Battlefield Management System” (BMS). 

É de enaltecer também, o espírito de sacrifício, o entusiasmo e o apoio que sempre dedicou à 
organização das provas da fase III das Competições Desportivas Militares (CDM) de orientação e na 
preparação das equipas representativas do seu Regimento em todas as modalidades das CDM, que 
conduziram a resultados assinaláveis que em muito concorreram para o sucesso da Brigada de Intervenção, 
ao nível do Exército. 

A atuação oportuna e ponderada concretizada pelo comando do RI13, ficou indelevelmente marcada 
numa vasta gama de atividades desenvolvidas pelo Regimento: com evidência para a resposta ativa aos 
pedidos do Serviço Nacional de Proteção Civil, na execução do Plano “Lira”, do Plano “Faunos”, 
enfatizando-se a organização e participação na plataforma “logística de Tondela”; a realização das jornadas 
do “Dia da Defesa Nacional” (DDN), salientando-se a forma pioneira como planeou o DDN para os 
cidadãos não residentes em Território Nacional; as cerimónias de comemoração dos aniversários do seu 
Regimento que culminaram com eventos marcantes para a cidade de Vila Real, particularmente, com a 
receção ao 1BIMecRodas como Força Nacional Destacada no Kosovo; e as comemorações do dia da 
Infantaria em 2018 e do Centenário da Batalha de La Lys, cerimónia que decorreu junto à antiga estação de 
comboios, local emblemático de embarque do 1.º Batalhão de Infantaria N.º 13, Expedicionário para a 
Flandres. 

Na área sociocultural, a sua atitude ficou assinalada pela maneira dinâmica como se relacionou com 
as autoridades civis, população local, escolas e outros organismos, tendo contribuído invulgarmente, para 
a promoção da excelente imagem do Exército na região, especialmente através da celebração de diversas 
parcerias e protocolos com Forças de Segurança, com Associações Desportivas, com Instituições de Ensino 
Superior, com o Instituto de Emprego e Formação Profissional e com a Câmara Municipal de Vila Real. 

Ao nível da melhoria das condições de habitabilidade, ambientais, de segurança e de trabalho, 
desenvolveu um plano que levou à realização de um conjunto significativo de beneficiações de várias 
instalações e infraestruturas, salientando-se a pista de obstáculos, a carreira de tiro de 25 metros e o 
incremento e montagem do sistema de videovigilância que em muito, contribuiu para o reforço e validação 
da proteção das áreas sensíveis da sua Unidade. 

Por tudo o que foi referido anteriormente e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, 
abnegação e insigne ação de comando, o Coronel Mendes Farinha corrobora todos os predicados que lhe 
são reconhecidos, que o creditam como um oficial de mui distinta craveira e elevada coragem moral e que 
o tornam merecedor da maior estima e admiração, devendo os serviços por si prestados, à Brigada de 
Intervenção e ao Exército, serem considerados extraordinários, relevantes e de eminente mérito. 

15 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Tm (13936286) Luís Miguel Garrido Afonso, pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares patenteadas, ao longo de dois anos, no exercício do importante cargo de Comandante do 
Regimento de Transmissões (RTm). 

Oficial possuidor de invulgar competência profissional, espírito de iniciativa e alto sentido do dever, 
norteou o seu comportamento por uma ação muito empenhada no cumprimento das tarefas e missões 
atribuídas à sua Unidade, apoiando-se na sua notável capacidade de planeamento e organização, mantendo 
uma gestão eficaz e rigorosa dos recursos humanos, materiais e financeiros à sua disposição. 

No âmbito do Treino Operacional, o seu contributo foi muito significativo, tendo sabido incitar, 
através do seu estímulo, o apoio em comunicações a todos os exercícios: de nível Exército, das séries 
“Leão”, “Ciber Perseu” e “Orion; de apoio à Proteção Civil, das séries “Fénix”, “Hefesto” e “Montemuro”; 
da responsabilidade das Grandes Unidades do Exército, das séries “Apolo”, Hakea” e “Dragão”; bem como, 
internacionais, das séries “Quick Lion” e “Pegaso”. 

Enfatiza-se também, o seu permanente interesse em promover a integração dos seus militares em 
missões internacionais, tendo sido disso exemplo a participação em diversas Forças Nacionais Destacadas, 
como sejam: na European Union Military Training Mission (EUTM), no Teatro de Operações (TO) da 
República Centro Africana; na Operation Inherent Resolve (OIR), no TO do Iraque; na Kosovo Force 
(KFOR), no TO do Kosovo; na Resolute Support Mission (RSM), no TO do Afeganistão; e nas “Assurance 
Measures”, no TO da Lituânia; permitindo deste modo, ao pessoal sob o seu comando a aquisição de 
competências muito favoráveis aos padrões de excelência, que sempre conseguiu preservar e fomentar. 
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No contexto do aprontamento de forças, diligenciou de forma persistente, a obtenção e aplicação dos 
recursos de comunicações necessários, possibilitando apropriados níveis de Comando e Controlo, 
concorrendo para os bons resultados alcançados nos exercícios realizados, designadamente, nos exercícios 
das séries “Bagdade” e “Kabul”. 

De relevar a ação que desenvolveu na orientação e coordenação dos esforços com vista a melhoria, 
conservação e requalificação das condições de habitabilidade, de segurança e de trabalho dos militares da sua 
Unidade, proporcionando a beneficiação de diversas instalações com impacto direto no moral e bem-estar, de 
que se destacam as obras nas copas das Messes de Oficiais e Sargentos, o reforço dos requisitos de segurança 
do Paiol, as intervenções nas casernas e a execução do parque para as viaturas PANDUR II 8X8.  

Dotado de um extraordinário espírito de missão, extremamente sensato e exercendo as suas funções 
em plena conformidade com as diretivas e orientações superiormente estabelecidas, revelou, 
continuamente, o elevado espírito de obediência e a grande lealdade que tão bem o caraterizam, que 
materializou em todos os seus atos de serviço, o que ficou igualmente bem espelhado, na coordenação, 
supervisão e no acompanhando, por si garantido, das Competições Desportivas Militares (CDM) de Duatlo 
BTT, em 2017 e BTT, em 2018, tanto nas Fases II – Brigada, como nas Fases III – Exército, muito se lhe 
devendo o sucesso conseguido e amplamente reconhecido. 

Ainda no âmbito desportivo, há a referir que permitiu e incentivou sempre, a participação ativa dos 
seus militares nas várias modalidades e fases das CDM. Foi também um fervoroso impulsionador da 
realização, no seu Regimento, das provas anuais da “Army Race”, em parceria com entidades civis, evento 
que tem vindo a aumentar exponencialmente o número de inscritos, ano após ano, comprovando o seu êxito, 
contribuindo indubitavelmente para a projeção de uma imagem muito benéfica do seu Regimento e do 
Exército no seio da população local.  

No campo sociocultural promoveu com abnegação e elevado espírito de sacrifício, uma ligação 
mutuamente profícua com a sociedade civil, cooperando com diferentes instituições, nomeadamente com a 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Bragança, com o Instituto Superior da Maia e com o Instituto 
de Emprego e Formação Profissional do Porto, onde ficaram expressas as eminentes capacidades de 
formação do RTm, quer no que diz respeito à Academia Cisco, nos cursos da área da “Cisco Certified 
Network Associate R&S”; quer à Academia Microsoft, nos cursos da área da “Microsoft Certified Solutions 
Associate - Windows Server”. 

No domínio da formação, sobressai a sua marcada intervenção com vista constituir o seu Regimento 
num Pólo de excelência do Sistema Nacional de Formação e da Escola das Armas, incrementando melhorias 
significativas nos diversos cursos ministrados, quer  de formação inicial específica da especialidade de 
transmissões, quer constantes dos Planos de Formação Continua, na área de Redes, Sistemas de Informação 
e Meios Rádio, monitorizando as ações de formação, diligenciando a revisão dos Referenciais de Curso, 
aprimorando os critérios de certificação e alargando a oferta formativa, tanto no ensino presencial como no 
ensino e-learning, especialmente, no domínio das duas Academias de formação sediadas na sua Unidade.  

Na área da cidadania, realça-se a sua incansável preocupação com o planeamento, coordenação e 
supervisão de todas as atividades relacionadas com as jornadas do “Dia da Defesa Nacional” e com a 
intervenção do seu Regimento no âmbito do Plano “Lira”, que se mostrou essencial na colaboração com a 
Autoridade Nacional de Proteção Civil; demonstrando eficiência e saber, antecipando os problemas e 
procurando encontrar as soluções mais adequadas, logrando atingir os objetivos superiormente definidos. 

Por toda a atividade concretizada no exercício honroso e brilhante do comando do Regimento de 
Transmissões e pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, o Coronel Garrido Afonso, corrobora 
as admiráveis referências a seu respeito, enaltecidas por todos os que consigo tiveram ensejo de se 
relacionar, em serviço ou fora dele, que o creditam como um Oficial de mui distinta craveira e elevada 
coragem moral, sendo merecedor deste público reconhecimento e digno de que os serviços por si prestados 
sejam considerados relevantes e de elevadíssimo mérito. 

15 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 

 
Louvo o Cor Inf (01091586) Mário João vaz Alves de Bastos, pela elevada competência 

profissional e extraordinário desempenho demonstrados, ao longo de um ano e nove meses, no exercício 
do importante cargo de Comandante do Regimento de Infantaria N.º 14 (RI14). 

Oficial possuidor de invulgar lealdade, espírito de obediência, espírito de iniciativa e assinalável 
sentido do dever, desenvolveu uma ação de comando responsável e criteriosa, suportada numa excelente 
capacidade de planeamento, organização e no cumprimento das diretivas e orientações superiores, 
conseguindo, com bom senso, inteligência e ponderação, superar todas as diferentes e complexas situações 
com que se foi deparando durante o seu período de comando. 
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No âmbito do Treino Operacional, missão primária da Brigada de Intervenção (BrigInt), o seu 
contributo foi muito relevante. Além de saber impulsionar, em permanência, a interação entre a componente 
fixa e a estrutura operacional do seu Regimento, obtendo consideráveis sinergias, o seu interesse e estímulo 
concorreram, significativamente, para que fossem atingidos os elevados níveis de proficiência dos 
exercícios integrados das séries “Marte”, do 2.º Batalhão de Infantaria Mecanizado de Rodas, “Vulcano”, 
dos Elementos da Componente Operacional do Sistema de Forças da BrigInt, “Dragão”, do Comando e 
Estado-Maior da BrigInt e “Orion” do Exército. 

Dotado de uma singular capacidade de liderança e espírito de missão, extremamente sensato, sereno e 
empreendedor, colocou a sua vasta experiência e profundos conhecimentos à disposição do processo relativo 
à atribuição do 2.º Batalhão de Infantaria Mecanizado de Rodas, sediado no seu Regimento, às NATO 
Response Forces 2016 (2BIMecRodas/NRF2016), empenhamento que, ao tomar posse do Comando do RI14, 
já se encontrava em curso, na fase de Prontidão (Stand-by), mas que pretendeu acompanhar e supervisionar 
até ao seu términus, em dezembro de 2017. Em simultâneo, seguiu de forma muito próxima e com espírito de 
sacrifício, a organização, preparação, projeção, sustentação e retração de uma Força de escalão companhia, 
que esteve destacada, de maio a setembro de 2017, na Lituânia, no âmbito das “Assurance Measures” da 
NATO (CAtMec/AM/LTU2017), colaborando, amplamente, para o grande sucesso alcançado. 

Mais recentemente, a sua atenção e cuidado recaiu no planeamento, aprontamento e projeção para o 
Teatro de Operações do Afeganistão, no contexto da Resolute Support Mission (RSM), da Quick Reaction 
Force (1FND/QRF/RSM) e do National Support Element (NSE). 

Na área sociocultural, o Coronel Mário Bastos concretizou um vasto e reconhecido trabalho, com a 
abnegação e entrega que o caraterizam, a par de uma sólida cultura geral e militar, que possibilitou ao RI14 
a integração plena na comunidade civil, local e regional. Realçam-se os múltiplos apoios prestados às mais 
variadas instituições, nomeadamente à Câmara Municipal e Junta de Freguesia de Viseu, ao Instituto de 
Emprego e Formação Profissional de Viseu, a vários Estabelecimentos de Ensino, permitindo a realização 
de visitas e estágios profissionais na sua Unidade, à Associação dos Deficientes das Forças Armadas e à 
Liga dos Combatentes, cooperando nas suas visitas, reuniões e convívios.  

É de salientar a maneira como, a par de uma gestão rigorosa dos recursos financeiros e materiais à 
sua disposição, organizou as prioridades de intervenção nas instalações da sua Unidade, possibilitando 
inúmeras atividades de manutenção e conservação, designadamente, a melhoria da cozinha regimental e do 
sistema de saneamento, a manutenção das instalações e equipamentos de Educação Física Militar e a 
finalização de duas rampas de lavagem das VBR PANDUR II 8X8. 

No domínio desportivo, é de enaltecer o seu apoio incondicional às múltiplas iniciativas que lhe 
foram propostas, tendo sido um grande dinamizador das edições da “Corrida dos Viriatos”, realizadas na 
cidade de Viseu, abertas à população em geral, e da participação do seu Regimento nas Competições 
Desportivas Militares (CDM), nas várias modalidades, contribuindo para os bons resultados alcançados 
pelos militares sob o seu comando. Ainda, neste âmbito, é de enfatizar a sua ação na coordenação e 
supervisão da organização da CDM de Corta-Mato, Fase II – Brigada, em 2017, e CDM de Orientação, 
Fase III – Exército, em 2018, tendo recebido rasgados elogios pela excelência das condições apresentadas 
aos atletas, altamente facilitadoras de expressivos rendimentos e de enorme satisfação individual e coletiva. 

Ainda na área da cidadania, preocupou-se de forma incansável com o planeamento, coordenação e 
supervisão de todas as atividades relacionadas com as jornadas do “Dia da Defesa Nacional”, assim como, 
com a intervenção do seu Regimento no âmbito do Plano “Lira” e do Plano “Faunos”, relevando-se, na 
sequência da época intensa de fogos florestais de 2017, o modo como planeou e controlou a execução de 
diversas tarefas, tais como as patrulhas de reconhecimento de pessoas falecidas, o transporte de pessoas 
desalojadas, o alojamento e alimentação, em 15 e 16 de outubro de 2017, a cerca de 200 desalojados, a 
organização de um  ponto de entrega de bens e vestuário para a população afetada, a operação de uma base 
logística em apoio aos agricultores afetados e a constituição de uma base do apoio ao Exército na ação de 
enchimento da barragem de Fagilde. 

Pela significativa atividade desenvolvida e pelo seu evidente valor militar, o Coronel Mário Bastos 
mostrou ser detentor de excecionais qualidades e virtudes militares, alicerçadas na prática, em alto grau, da 
virtude da honra e na afirmação constante de elevados dotes de caráter, tornando-se merecedor deste público 
louvor e digno de que os serviços por si prestados, em prol do Regimento de Infantaria N.º 14, da Brigada 
de Intervenção e, consequentemente, do Exército, sejam considerados extraordinários, extremamente 
relevantes e de elevadíssimo mérito. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 
Duarte, General. 
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O Cor Tir Art (14358582) Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa exerceu, de 15 de junho de 

2016 a 12 de setembro de 2017, as funções de Diretor do Núcleo Conjunto de Coordenação (NCC), projeto 

inscrito no Programa-Quadro de Cooperação Técnico-Militar (CTM) com a República de Angola. 

No exercício das suas funções, que desempenhou de forma exemplar e excecionalmente competente, 

o Coronel Caetano de Sousa foi responsável pela coordenação da CTM no terreno, evidenciando muito 

bons conhecimentos, espírito de iniciativa, dedicação, bom senso, integridade de caráter e lealdade. 

Enquanto coordenador da CTM, o Coronel Caetano de Sousa soube assegurar uma adequada 

intervenção integrada da cooperação, criando, identificando e propondo sinergias inter e intraprojetos, mas 

também ações e decisões tendentes à melhor racionalização dos recursos afetos à CTM. 

No âmbito das atividades específicas do NCC, que incluía 6 subprojetos muito diversificados e relevantes, 

como sejam o apoio à Estrutura Superior da Defesa Nacional Angolana, nela se incluindo o MDN e o 

Estado-Maior-General das Forças Armadas Angolanas (FAA), à Escola Superior de Guerra, à Direção de 

Forças Especiais, à capacitação de Forças para Operações de Apoio à Paz, à Direção de Informática e à Direção 

dos Serviços de Saúde, ambas das FAA, o Coronel Caetano de Sousa garantiu eficiência na resposta aos diversos 

desafios, tarefas e solicitações com que as assessorias militares portuguesas se depararam, procurando 

antecipadamente encontrar as decisões que melhor concorressem para os objetivos da CTM. 

Na relação com as contrapartes angolanas, o Coronel Caetano de Sousa promoveu um clima muito 

positivo de interação com os diversos interlocutores e foi sempre um facilitador das iniciativas junto da 

Estrutura Superior da Defesa Nacional de Angola, tendo revelado disponibilidade constante para promover 

as diligências e intervenções contínuas junto das mesmas, em apoio ao Núcleo de Apoio Logístico, no 

sentido de salvaguardar o atempado cumprimento das responsabilidades assumidas no âmbito do Protocolo 

de Usufruto do Hotel Império, ações estas que se revelaram determinantes para o moral e bem-estar dos 

militares em missão no país e para o normal desenvolvimento das atividades dos projetos de CTM. 

Assim, pelas qualidades reveladas, é-me muito grato reconhecer e louvar publicamente o Coronel 

Tirocinado de Artilharia, Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa pelas excecionais qualidades 

profissionais e pessoais e virtudes militares demonstradas, bem como pela forma extremamente dedicada, 

competente e empenhada como exerceu o cargo de Diretor do NCC em Angola, prestando um contributo 

decisivo para o cumprimento da missão desta Direção-Geral em matéria de CTM. 

7 de setembro de 2017. — O Diretor-Geral de Política de Defesa Nacional, Nuno Pinheiro Torres. 

(Portaria n.º 544/18, DR, 2.ª Série, n.º 233, 04dec18) 

 

Louvo o TCor Inf (15059788) Luís Miguel Afonso Calmeiro, pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares patenteadas e pela forma brilhante como vem exercendo o cargo de Chefe do Estado-Maior 

do Comando da Brigada Mecanizada (BrigMec), desde 18 de novembro de 2015. 

Oficial de reconhecida competência técnico-profissional e de grande prestígio no seio da sua Arma, 

com comprovadas qualidades de liderança e um conhecimento exato dos seus deveres e responsabilidades, 

estabeleceu e manteve um excelente ambiente de trabalho e uma harmoniosa cooperação no seio do Estado-Maior, 

assente em relações de confiança e lealdade recíprocas. Muito perspicaz e pragmático, com grande 

capacidade de organização e método, a par de um conhecimento profundo das várias áreas funcionais de 

Estado-Maior, instituiu e estabilizou rotinas e procedimentos, fomentando o trabalho cooperativo e 

colaborativo, que em muito contribuiu para a elevada qualidade e oportunidade das propostas apresentadas 

para apoiar a tomada de decisões. Exibindo uma manifesta capacidade para promover excelentes relações 

humanas, assentes num trato cordato e afável, assegurou uma ligação próxima e eficaz entre o Comando e 

as Unidades da BrigMec, com o EME, o CFT, os OCAD e demais Unidades do Exército, agindo sempre 

com extrema lealdade, no correto entendimento das orientações e diretivas do Comandante, contribuindo 

desta forma para um melhor conhecimento dos principais temas em estudo no seio do Exército com 

influência no cumprimento da missão da Brigada Mecanizada. 

Deste modo, não obstante o elevado e multifacetado volume de trabalho que no quotidiano recai 

sobre a Brigada Mecanizada, o Tenente-Coronel Luís Calmeiro manteve uma notável constância na ação, 

agindo com abnegação, marcado espírito de sacrifício e de obediência e inabalável sentido do dever na 

condução das atividades do Estado-Maior, empenhando-se na valorização das competências individuais e 

no cumprimento com celeridade e eficácia das tarefas, respondendo pronta e cabalmente às múltiplas 

solicitações dirigidas à BrigMec. 
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Das inúmeras tarefas superiormente cumpridas sob a sua supervisão, destacam-se: os Cursos de 

Promoção a Cabo do contingente normal do Exército; as ações de formação a cargo das Unidades da 

BrigMec, enquanto Polos de Formação; os estágios em contexto operacional dos Tirocínios e Cursos de 

Oficiais e Sargentos do QP respetivamente, bem como os apoios à formação dos Oficiais e Sargentos do 

QP e RV/RC. O seu conhecimento técnico e tático, aliado à sua capacidade ímpar de impulsionar equipas 

de trabalho, contribuíram decisivamente para o sucesso destas atividades.  

Merece também realce, o planeamento e coordenação das fases do aprontamento de Forças Nacionais 

Destacadas (FND) para o Teatro de Operações do Iraque aqui relevando a sua considerável experiência 

operacional adquirida do antecedente; e ainda, a forma como foram preparadas, coordenadas e executadas 

as numerosas missões de apoio administrativo-logístico, de apoio à formação e ao treino operacional das 

Unidades do Exército e de outros Ramos, as visitas de entidades nacionais e estrangeiras, bem como a 

celebração de efemérides, com especial destaque para os Dias da Brigada Mecanizada e as visitas de Sua 

Excelência o Presidente da República e Comandante Supremo das Forças Armadas, ao Exército, que 

decorreu no Campo Militar de Santa Margarida. 

No âmbito do treino operacional foi responsável por dirigir o planeamento e assegurar o controlo e 

coordenação dos exercícios setoriais conduzidos pelas unidades subordinadas e os das séries HAKEA e 

ROSA BRAVA da BrigMec. Destacou-se na preparação do Comando e Estado-Maior da Brigada 

Mecanizada para a Certificação Operacional, preparando e revendo toda a documentação, implementando 

rotinas e processos, que foram determinantes para, num curto prazo de tempo, organizar uma equipa vasta 

e multidisciplinar capaz de dar resposta aos mais exigentes critérios de certificação NATO, num ambiente 

combinado, confirmados pela Inspeção Geral do Exército durante o Exercício ORION 18, e que se 

consubstanciaram na participação com grande sucesso no Exercício VALLIANT LINX 18, da NATO RAPID 

DEPLOYABLE COMMAND - SPAIN, em que comandou a Célula de Resposta Nacional.  

A sua ação oportuna e ponderada no planeamento e coordenação das missões da Brigada Mecanizada 

em apoio à Autoridade Nacional de Proteção Civil no combate ao flagelo dos incêndios florestais, 

mobilizando, recursos e vontades, ultrapassando com pragmatismo dificuldades e obstáculos, aqui 

revelando notável flexibilidade mental e adaptabilidade, foi determinante para garantir os apoios 

necessários e socorrer as populações que se encontravam em sofrimento, confirmando igualmente a sua 

generosidade, solidariedade e enraizado espírito de sacrifício. 

No âmbito da divulgação da Brigada e do Exército junto das populações, a sua atuação junto da 

autarquia de Constância, onde esta GU se integra, e dos Concelhos que se inscrevem nas suas 

responsabilidades de apoio de área e com outras instituições públicas e privadas, de que se destacam vários 

Agrupamentos Escolares, promovendo visitas, organizando atividades lúdicas e desportivas, de que se 

destaca a Corrida São Silvestre Solidária, e ainda a celebração de protocolos de cooperação, contribuiu para 

aproximar a Brigada Mecanizada dos seus concidadãos e para a melhoria da imagem do Exército, enquanto 

instituição moderna, de qualidade, solidária e próxima.  

Pela sua excecional conduta, pelos importantes serviços prestados, bem como pela afirmação 

constante de elevados dotes de caráter e notável apego aos mais nobres ideais de serviço que o caraterizam, 

é o Tenente-Coronel Luís Calmeiro um Oficial de mui distinta craveira que dignifica e prestigia a Arma de 

Infantaria e o Exército que serve, sendo por conseguinte, inteiramente merecedor de ser citado publicamente 

como exemplo a seguir e de serem os seus serviços de caráter militar considerados relevantes, 

extraordinários e distintos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para a Pátria e para a Instituição 

Militar. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 

General. 

 

Louvo o TCor Inf (09769587) Luís António Godinho Rato, pela forma altamente honrosa e 

brilhante como desempenhou as funções que lhe foram atribuídas na Zona Militar dos Açores (ZMA) ao 

longo dos últimos dois anos e meio, evidenciando elevada competência profissional e inexcedível dedicação 

ao serviço.  

Inicialmente, como Chefe da Repartição de Logística do Quartel-General da ZMA, revelou sólidos 

conhecimentos no âmbito técnico-profissional, alicerçados numa atitude de grande empenhamento e 

afirmação constante de elevados dotes de caráter, apresentando qualidade e objetividade nos trabalhos que 

lhe foram confiados, bem patente na clareza da análise e das propostas feitas às mais diversas problemáticas. 
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Destacam-se neste particular, os processos logísticos no âmbito dos transportes, manutenção e 

reabastecimento, consubstanciados em pedidos de evacuação e de requisição de armamento ligeiro e pesado, 

na gestão e atribuição dos créditos especiais logísticos e nos pedidos de apoio para reparação, que em muito 

contribuíram para a eficiência operacional dos Batalhões de Infantaria aprontados na ZMA. Salienta-se, também, 

a sua preocupação na gestão e atribuição de casas do estado, em S. Miguel, influenciando diretamente o bem-

estar dos militares e das suas famílias, que servem na guarnição de Ponta Delgada. 

A partir de outubro de 2016, como Chefe do Estado-Maior do QG/ZMA, a excelência do trabalho 

do Tenente-Coronel Luís Rato refletiu-se na diversidade dos assuntos abrangidos pela sua função, de que 

são exemplo as tarefas relacionadas com o planeamento e programação do treino operacional, 

nomeadamente os Exercícios da série “CACHALOTE”, conduzidos pela ZMA, e os Exercícios Conjuntos 

da série “FOCA”, com a Marinha, e da série “CANÁRIO”, com a Força Aérea. Ainda os Exercícios da 

série “AÇOR”, da responsabilidade do Comando Operacional dos Açores, e os Exercícios da série 

“TOURO”, no âmbito do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, consubstanciando, 

neste caso, as forças operacionais da ZMA, a componente terrestre, presente em permanência nos Açores e 

sempre disponível para o apoio à proteção e salvaguarda das populações arquipelágicas e dos seus bens, 

em caso de catástrofe. 

A sua capacidade para planear e coordenar cerimónias de grande dimensão foi posta à prova por 

diversas vezes, sendo de destacar as cerimónias militares, em julho de 2017, que aglutinaram um conjunto 

de eventos na Ilha Terceira, durante as comemorações do Dia do Comando das Forças Terrestres, da ZMA 

e do Regimento de Guarnição N.º 1, e que envolveram a projeção de um elevado efetivo de pessoal e 

viaturas de Ponta Delgada para Angra do Heroísmo. 

De destacar também, todo o apoio que envolveu a projeção das forças e meios do Exército para 

S. Miguel, no âmbito das comemorações do dia de Portugal, em junho passado. A sua ação, de esclarecido 

e excecional zelo, envolveu um grande esforço de planeamento, coordenação e execução de trabalhos na 

área dos transportes, alimentação e alojamento, de onde resultou facilidade de relacionamento com 

entidades civis, apresentando com oportunidade as propostas conducentes à concretização de diversos 

objetivos, definidos superiormente, constituindo-se o Tenente-Coronel Luís Rato num inestimável 

colaborador do Comando da ZMA, cujo exemplo importa distinguir e reconhecer.  

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais qualidades 

e virtudes militares e pessoais que creditam o Tenente-Coronel Godinho Rato como sendo um militar de 

elevada craveira, que pautou sempre a sua conduta pela lealdade, abnegação e coragem física e moral, 

devendo os serviços prestados à ZMA e ao Exército ser considerados extraordinários, relevantes e distintos, 

de que resultou honra e lustre para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Tm (19548387) Rui Jorge Fernandes Bettencourt pelas extraordinárias qualidades 

e virtudes militares que demonstrou ao longo dos últimos treze meses durante os quais exerceu as funções 

de Adjunto do General Chefe do Estado-Maior do Exército, e nas quais evidenciou, em permanência, 

elevados dotes de lealdade, superior espírito de sacrifício e uma inexcedível dedicação ao serviço. 

Oficial dotado de uma sólida formação moral, e militar e comprovada competência profissional, 

atributos que, aliados às relevantes qualidades pessoais e profissionais, das quais se destacam um excecional 

espírito de missão e um exemplar espírito de bem servir, permitiram ao Tenente-Coronel Rui Bettencourt 

desenvolver tarefas e missões de reconhecida e elevadíssima qualidade. 

A diversidade funcional dos assuntos à sua responsabilidade, de que são claro exemplo, entre outros, 

a preparação e apresentação de briefings, a elaboração e sistematização de documentos de apoio a reuniões 

de Comando do Exército, a preparação das participações do Comandante do Exército nos mais variados 

eventos de natureza institucional, a preparação e acompanhamento de diversas visitas de trabalho e dias de 

Unidades, ou ainda a elaboração de contributos para as intervenções do General Chefe do Estado-Maior do 

Exército, permitiram demonstrar a sua reconhecida e destacada mais-valia no apoio ao processo de apoio à 

decisão, constituindo-se, deste modo, como um excelente e inestimável colaborador que importa relevar e 

distinguir. 
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Oficial distinto, dotado de invulgares dotes de carácter, disciplinado, com aptidão para servir nas 

mais diversas circunstâncias, colocou sempre os interesses do serviço em primeira prioridade, numa 

afirmação constante de reconhecida coragem moral, qualidades que permitem e recomendam a atribuição 

de funções de maior responsabilidade e risco. É, pois, de inteira justiça reconhecer publicamente as 

relevantes qualidades pessoais, profissionais e as notáveis virtudes militares reveladas pelo Tenente-Coronel 

Rui Bettencourt, cujos serviços devem ser considerados extraordinários, relevantes e distintos, de que 

resultou honra e lustre para o Exército e para o País. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Art (16878887) Rui Pedro Magro do Gago pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares que demonstrou nos últimos catorze meses no exercício das funções de Adjunto do General Chefe 

do Estado-Maior do Exército. 

Oficial com elevada competência profissional, alicerçada numa ampla preparação técnica e em 

relevantes capacidades pessoais, de que se destaca um excecional espírito de missão e um grande 

pragmatismo, permitiram ao Tenente-Coronel Rui Gago, mesmo nos momentos de maior pressão, 

responder às inúmeras solicitações que lhe foram colocadas, com oportunidade e elevados padrões de 

qualidade. 

Nas diversas tarefas inerentes ao funcionamento do Gabinete, nomeadamente na organização dos 

processos de promoção a Oficial-General, na preparação e sistematização de documentos de apoio a 

reuniões do Conselho de Chefes de Estado-Maior, Conselho Superior Militar e Conselho Superior de 

Defesa Nacional, bem como nos contributos para elaboração das intervenções do Comandante do Exército, 

na execução de briefings e no acompanhamento das visitas de trabalho as U/E/O do Exército, demonstrou 

superior honestidade intelectual, invulgar capacidade de relacionamento humano, sentido do dever e da 

disciplina, elevadas qualidades de abnegação e de sacrifício exemplares, numa afirmação constante de 

reconhecida coragem moral, sendo-lhe reconhecida e destacada a mais-valia para o processo de apoio à 

decisão, constituindo-se, deste modo, como um excelente e inestimável colaborador do Chefe de Gabinete 

e, consequentemente, do General Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Por tudo o que precede, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o distinto desempenho do 

Tenente-Coronel Rui Gago, enquanto Adjunto do General Chefe do Estado-Maior do Exército. Aliando as 

suas destacadas virtudes militares a um conjunto notável de qualidades pessoais e éticas, que o confirmam 

como um oficial de elevada craveira, cujo perfil claramente o recomenda para funções de maior 

responsabilidade e risco, devendo os serviços por si prestados ser considerados como extraordinários, 

relevantes e distintos, de que resultou honra e lustre para o Exército e para o País. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Inf (05609888) Joaquim Manuel de Mira Branquinho pelas excecionais qualidades 

e virtudes militares que demonstrou, ao longo dos últimos dois anos, no exercício das funções de Adjunto 

do General Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Oficial voluntarioso e muito disciplinado, de trato exemplar e de fácil relacionamento humano, 

colocou ao serviço do Comandante do Exército toda a sua enorme capacidade de trabalho, competência e 

relevantes qualidades pessoais, de que se destaca um excecional espírito de missão, que permitiram ao 

Tenente-Coronel Mira Branquinho, mesmo nos momentos de maior pressão, garantir com oportunidade, 

elevados padrões de qualidade e de reconhecido mérito às inúmeras solicitações que lhe foram colocadas. 
Nas diversas tarefas inerentes ao funcionamento do Gabinete, manifestou sempre elevada qualidade 

de abnegação e de exemplar sacrifício, numa afirmação constante de reconhecida coragem moral, 
evidenciando em permanência, elevados dotes de lealdade e inexcedível dedicação ao serviço, participando 
de forma muito relevante nos contributos para as intervenções do Comandante do Exército, na execução de 
briefings, no acompanhamento das visitas de trabalho às Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército, 
assumindo sempre com elevação o acompanhamento de processos de grande complexidade, nomeadamente 
de extinção da MM, E.P.E. e reestruturação do LMPQF, destacando ainda a forma sempre atenta e 
preocupada como cuidou dos assuntos relacionados com os Deficientes das Forças Armadas. 
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Por tudo o que precede, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o notável desempenho do 

Tenente-Coronel Mira Branquinho, enquanto Adjunto do General Chefe do Estado-Maior do Exército, onde 

colocou sempre os interesses do serviço em primeira prioridade, sendo de inteira justiça reconhecer 

publicamente as suas relevantes qualidades pessoais e profissionais e as notáveis virtudes militares 

reveladas, devendo os seus serviços serem considerados extraordinários, relevantes e distintos, de que 

resultou honra e lustre para o Exército e para o País. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Art (05422188) António Alves Flambó, pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares comprovadas e pela forma altamente honrosa e brilhante como exerceu, durante cerca de dois 

anos, as funções de 2.º Comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (RAAA1). 

No desempenho deste importante e exigente cargo, orientou, coordenou e supervisionou o trabalho 

do Estado-Maior e de todos os sistemas de apoio à missão do seu Regimento, designadamente, na 

administração de pessoal, no funcionamento dos serviços e na manutenção, conservação e melhoria das 

infraestruturas e equipamentos, denotando uma sólida cultura militar, inexcedível dedicação, elevada 

abnegação e apurado espírito de sacrifício e de obediência, procurando, incessantemente, as soluções mais 

adequadas e que melhor correspondessem às prioridades superiormente estabelecidas. 

Oficial muito inteligente, revelando uma notável aptidão para bem servir nas mais diversas 

circunstâncias, demonstrou, sempre, uma atitude esclarecida e de enorme competência profissional perante 

a multiplicidade de tarefas que lhe foram cometidas, entendendo, na perfeição, o conceito e a ação de 

comando, conseguiu, através de uma criteriosa e muito eficaz coordenação, contribuir, decisivamente, para 

que fossem atingidos elevados níveis de execução nas atividades diárias do seu Regimento. 

Para além da sua evidente capacidade de liderança, catalisadora de uma muito salutar relação entre 

os diferentes órgãos componentes da estrutura da sua Unidade, alicerçando-se na sua inquestionável 

lealdade e vincado espírito de colaboração, permanentes, para com o seu Comandante, manteve-se sempre 

devidamente informado acerca dos objetivos fixados, conseguindo atempadamente propor as medidas 

julgadas necessárias e convenientes para o bom funcionamento do RAAA1. Neste âmbito releva-se a sua 

ação, empenho pessoal e a sua capacidade de resposta, de grande prontidão, acompanhando, permanentemente 

e de maneira próxima, as responsabilidades do Dia da Defesa Nacional, a harmonização das cargas, a 

elaboração dos planos de atividade e orçamentos anuais e a preparação de diversos eventos sob a sua direta 

coordenação, nomeadamente, os aniversários do Regimento, as cerimónias do Pico do Monge, a Via Sacra 

das Forças Armadas e das Forças de Segurança, apoios a entidades civis e romagens de saudade de antigos 

militares. 

Apesar das reconhecidas dificuldades e das persistentes restrições orçamentais verificadas, a sua 

excelente capacidade de planeamento e de organização, a par do cuidado que, constantemente, colocou nos 

assuntos administrativo-logísticos, permitiram-lhe controlar medidas de gestão com efeitos muito 

significativos na beneficiação da vida corrente da sua Unidade. 

Como colaborador mais próximo do Comandante do RAAA1, exerceu uma ação discreta, mas firme, 

no reforço e supervisão das diretivas e orientações superiores, demonstrado possuir um elucidado sentido 

do significado das virtudes militares e uma prática efetiva da disciplina, pelo exemplo. 

Por todo o trabalho desenvolvido, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e ainda pela 

sua forma de estar e de servir, constituindo uma referência para as gerações mais novas e um contributo 

importante para a motivação dos Quadros e Praças, o Tenente-Coronel Flambó tornou-se merecedor de ser 

citado em público louvor, devendo os serviços por si prestados, dos quais resultaram honra e lustre para o 

Exército, serem considerados extraordinários, relevantes e distintos. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Cav (17561491) Celso Jorge Pereira Freilão Braz, pela extraordinária competência 

profissional e dedicação demonstradas, ao longo de mais de 20 meses, no exercício do cargo de Comandante 

do Grupo de Carros de Combate (GCC) da Brigada Mecanizada (BrigMec). 
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O seu excecional sentido de missão alicerçado em exemplar espírito de sacrifício e de obediência e 

inquestionável abnegação, evidenciou-se logo que assumiu as responsabilidades de Comando e sobretudo, 

quando lhe foi atribuída a responsabilidade de treinar e manter o Agrupamento Mecanizado no adequado 

grau de prontidão, desafio que tomou como determinante para a afirmação das capacidades da BrigMec e 

do Exército. Merece especial realce a forma rigorosa, realista e exigente como foram planeadas e 

conduzidas as atividades de treino operacional, consubstanciadas na participação nos Exercícios “Hakea 

17” e “Real Thaw 17”, em que as forças do GCC demonstraram elevada proficiência técnica e tática e 

interoperabilidade, amplamente confirmada aquando da execução dos fogos reais com Unidades de outras 

Brigadas, designadamente no decorrer da visita de Sua Excelência o Presidente da República e Comandante 

Supremo das Forças Armadas. Merece igualmente destaque o impulso que deu na introdução de novas 

metodologias e processos, potenciando a utilização de sistemas de simulação nacionais e de outros países, 

visando implementar novos padrões de utilização dos sistemas de Armas Leopard 2A6, com o objetivo de 

tornar mais racional o seu emprego no terreno, reduzindo custos e desgaste de materiais, mantendo os níveis 

de proficiência internacionalmente exigidos.  
Cavaleiro de elevadíssima craveira técnica, que patenteou excecionais qualidades e virtudes militares 

e assim prestigia a Arma a que pertence, com grande determinação, exigente para consigo próprio, e 
constituindo permanente exemplo de atitude ética, incutiu nos seus subordinados elevado sentido de 
disciplina e espírito de Unidade. Com uma atitude de rigor, pedagógica e didática, incutiu um forte espírito 
de corpo, coesão, motivação e sã camaradagem, nos militares da Unidade, que em muito contribuíram para a 
forma extremamente competente como foram organizados os eventos culturais alusivos à Arma de Cavalaria, 
como a Marcha a Cavalo, o Concurso Nacional Combinado e o Seminário sobre a História dos Carros de 
Combate no Exército Português, bem como para o espírito solidário demonstrado nas atividades de Apoio 
Militar de Emergência, em particular nos Concelhos de Pedrógão, em 2017 e de Monchique, em 2018. Releva-
se igualmente o cuidado e atenção dedicados à organização das atividades do Dia da Defesa Nacional, que em 
muito contribuíram para a boa imagem que os jovens cidadãos levaram do Exército e de Santa Margarida. 

Como chefe da equipa de acompanhamento do Projeto Leopard 2A6 desenvolveu trabalho de elevado 
mérito na concretização dos requisitos a que deve obedecer a intervenção para a modernização dos Carros 
de Combate, tarefa complexa, que envolveu o trabalho concorrente e permanente em vários vetores de 
desenvolvimento, e com diversas entidades, nacionais e estrangeiras, fazendo apelo ao seu pragmatismo e 
objetividade, na procura de soluções exequíveis e que sejam garantia da melhoria do desempenho deste 
sistema de armas complexo. 

Assegurou igualmente o funcionamento do Polo de Formação para todas as categorias da 
especialidade de CC Leopard 2A6, escola única no Exército, destacando-se pela exigência e otimização 
dos recursos colocados à sua disposição, com realce para os sistemas de simulação. Neste contexto, apoiou 
ações de formação da responsabilidade da Academia Militar e da Escola das Armas, em que confirmou a 
sua excecional capacidade para promover relações de cooperação, extraordinária capacidade de 
organização e planeamento, a par de uma atitude pragmática e permanentemente orientada para a qualidade, 
factos amplamente elogiados pelas entidades apoiadas. 

Oficial de esmerada educação e cordialidade, frontal, que cultiva uma postura discreta e humilde, 
denotou em permanência uma genuína preocupação com o bem-estar dos militares sob o seu Comando, 
materializada na melhoria das condições de vida, ao nível das infraestruturas, na implementação de 
atividades lúdicas e desportivas, e no acompanhamento pessoal e próximo das situações mais críticas, 
conseguindo deste modo criar e manter um forte e saudável espírito de Unidade e de Corpo.  

Pela sua excecional conduta, bem como pela inequívoca afirmação constante de elevados dotes de 
caráter de que deu provas e notável apego aos mais nobres ideais de serviço que o caraterizam,  bem como 
a permanente disponibilidade e o esforço de conciliação dos atos de serviço com o apoio familiar, 
particularmente exigente nesse período, é justo distinguir publicamente através deste louvor o elevado 
mérito como o Tenente-Coronel Celso Braz se dedicou ao exercício do comando em todas as vertentes,  
que o torna merecedor de ser apontado como exemplo a seguir e de serem os seus serviços de caráter militar 
considerados relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para a 
Pátria e para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 
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Louvo o TCor Cav (00387391) Lourenço Manuel Simões de Azevedo pelas extraordinárias 
qualidades e virtudes militares que demonstrou nos últimos dois anos em que exerceu as funções de Adjunto 
do General Chefe do Estado-Maior do Exército.  

Oficial que evidenciou em permanência inexcedível dedicação ao serviço, com elevado sentido de 
análise e invulgares capacidades de organização e método, soube colocar ao serviço do Exército toda a sua 
enorme capacidade de trabalho, em áreas tão diversificadas como a elaboração e sistematização da 
documentação, preparação e acompanhamento de diversas visitas de trabalho a Unidades, Estabelecimentos 
e Órgãos do Exército. 

Merece ainda relevante destaque o seu desempenho na elaboração de estudos e pareceres sobre as 
mais diversificadas áreas do conhecimento militar, com destaque para a preparação das reuniões de 
Comando do Exército, do Conselho Superior do Exército, na elaboração e execução de briefings para 
diversas entidades, e na permanente monitorização dos assuntos relacionados com as Forças Nacionais 
Destacadas e com o Comando das Forças Terrestres, revelando em todas as circunstâncias uma excelente 
preparação conceptual e uma invulgar cultura militar. 

Por tudo o que precede, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o notável desempenho do 
Tenente-Coronel Lourenço Azevedo, enquanto Adjunto do General Chefe do Estado-Maior do Exército, 
demonstrando elevados dotes de carácter, lealdade, abnegação, espírito de sacrifício e competência 
profissional. Aliando as suas destacadas virtudes militares a um conjunto notável de qualidades pessoais e 
éticas, que o confirmam como um oficial de referência, cujo perfil claramente o recomenda para funções 
de maior responsabilidade e risco, devendo os serviços por si prestados, de que resultou honra e lustre para 
o Exército, serem considerados como muito relevantes, extraordinários e de elevado mérito. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 
Duarte, General. 

 
Louvo o TCor Art (15833191) Vítor Manuel Ferreira Lopes, pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares que desde sempre patenteou nas funções que lhe foram confiadas, e pelo modo altamente 
honroso, brilhante e excecionalmente eficiente como ao longo de quase 2 anos exerceu as funções de 
Comandante da Artilharia da Brigada Mecanizada (BrigMec). 

Oficial com invulgar sentido do dever e da disciplina, denotando amplos e profundos conhecimentos 
no âmbito técnico profissional, com especial relevância nas áreas da Tática e do Tiro de Artilharia, que 
resultam de uma ampla e diversificada experiência adquirida do antecedente, destacou-se pelo elevado 
espírito de missão e permanente disponibilidade, consubstanciadas numa inquestionável lealdade, 
frontalidade, abnegação e aptidão para servir nas mais diversas circunstâncias. 

No cargo de Comandante do Grupo de Artilharia de Campanha 155 mm Autopropulsionado (GAC 
15.5 AP), sobressaiu pelo zelo e perseverança. Muito metódico, organizado e com excelente discernimento 
soube em permanência, encontrar soluções para garantir a continuidade do cumprimento das missões e 
tarefas que lhe foram cometidas, num ambiente de grande e preocupante escassez de recursos humanos. Foi 
evidente a sua capacidade para estabelecer prioridades, garantindo a qualidade das diversas ações de 
formação ministradas aos militares da sua Unidade e também aos jovens militares, oficiais e sargentos, dos 
Quadros Permanentes, sem perder o foco no treino operacional, orientado para a consecução dos mais altos 
índices de proficiência coletiva. Muito exigente para consigo e para com os seus subordinados, instilou 
espírito de sacrifício e de obediência, a par de uma execução técnica e tática e destreza na operação dos 
materiais. Releva-se o extraordinário trabalho desenvolvido na área da manutenção dos obuses e demais 
viaturas e equipamentos, que permitiu garantir o encargo operacional atribuído. Neste contexto, salienta-se 
a participação do GAC 15.5 AP em variados exercícios, denominadamente os da série “Onça”, de escalão 
Grupo, “Eficácia”, do Comando das Forças Terrestres e “Orion”, de nível Exército, nos quais foi evidente 
uma determinação forte de aprender para melhorar o desempenho operacional. Importa citar os exercícios 
“Eficácia 17 e 18” e “Orion” 18”, nos quais o Tenente-Coronel Ferreira Lopes, no Comando de um GAC 
misto, incorporando batarias de bocas-de-fogo de diferentes calibres e mobilidades e também de várias 
nacionalidades, confirmou a sua elevada competência profissional e capacidade de comando, a par da 
especial preparação para operar em ambiente multinacional, no qual a Função de Combate de Fogos assume 
particular importância, complexidade e especialização. Cabe ainda enaltecer o seu forte empenho e 
iniciativa no estabelecimento de relações de cooperação com o Grupo de Artilharia de Campanha da 
Brigada Extremadura, do Exército Espanhol, que conheceu o seu auge com a presença de duas Baterias 
daquela Unidade no exercício “Orion18”, e a promoção de treino cruzado com recurso aos simuladores 
portugueses e espanhóis.  
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Tendo-lhe sido atribuída a missão de liderar a Unidade Mobilizadora no Aprontamento do 6.º Contingente 

Nacional/Operation Inherent Resolve (6ºCN/FND/OIR) para o Iraque, encarou o desafio com inabalável 

determinação, garantindo todas as condições para a condução do treino, ciente da sua importância para a 

afirmação da credibilidade do Exército. 

Enquanto Comandante do Quartel da Artilharia revelou uma atenta preocupação e cuidadosa gestão 

dos recursos, que concretizou em medidas efetivas de controlo do existente, avaliação da sua situação e 

decisão sobre o destino final, daqui resultando ganhos de eficiência e eficácia no funcionamento do Quartel. 

Com pragmatismo, promoveu a concentração de alojamentos para as diversas categorias, que acompanhou 

com a promoção da melhoria das suas condições de habitabilidade e conforto, em benefício do moral e 

bem-estar dos Militares e Funcionários Civis da Unidade, designadamente, através da beneficiação das 

casernas de praças, alojamentos de sargentos e salas de convívio.  

Pautando o seu procedimento por uma vincada noção do dever, encarou com generosidade e 

altruísmo as atividades de proteção de pessoas e bens decorrentes do Plano de Apoio Militar de Emergência, 

mantendo nos adequados estados de prontidão os encargos que lhe foram cometidos e motivando os 

militares para o cumprimento destas nobres missões. 

Acresce ainda realçar a forma exemplar e entusiástica como conduziu a sua Unidade na organização 

de relevantes eventos desportivos de âmbito Brigada, que decorreram com inegável sucesso, como por 

exemplo, os Campeonatos de Orientação da Fase II (BrigMec), em 2017 e 2018 e os Trail Rota de Hakea 

2017 e 2018, estas últimas provas, abertas à sociedade civil, com projeção a nível nacional, que 

contribuíram significativamente para o prestígio da Brigada Mecanizada e do Exército.  

Pela sua excecional conduta, bem como pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e 

notável apego aos mais nobres ideais de serviço que o caraterizam, é o Tenente-Coronel Ferreira Lopes um 

Oficial mui distinto que dignifica e prestigia a Arma de Artilharia e o Exército que serve, sendo por 

conseguinte, inteiramente merecedor de ser citado publicamente como exemplo a seguir e de serem os seus 

serviços de caráter militar considerados relevantes, importantes, extraordinários e distintos, dos quais 

resultaram honra e lustre para a Pátria e para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o TCor Inf (14557792) Hélder Manuel Homem Félix, pela competência profissional e 

notáveis dotes de liderança demonstrados ao longo de dois anos no exercício do cargo de Comandante do 

Batalhão de Apoio de Serviços (BApSvc) da Brigada Mecanizada (BrigMec). 

Dinâmico e proactivo, com sentido de missão, alicerçado em exemplar espírito de sacrifício e de 

obediência e em inquestionável abnegação que confirmou logo que assumiu o Comando, com uma ampla 

e diversificada experiência adquirida do antecedente, destacou-se pela permanente disponibilidade para o 

serviço, vincada lealdade, frontalidade e aptidão para servir nas mais diversas circunstâncias. A forma 

eficiente e eficaz como dirigiu e supervisionou a implementação das funções logísticas manutenção e 

reabastecimento em proveito do funcionamento da BrigMec e de outras Unidades do Exército, revelou 

capacidade de planeamento, agindo com oportunidade e em linha com as orientações superiores. Acresce, 

para a relevância do seu trabalho, ter sido confrontado com fortes constrangimentos de recursos humanos 

que superou com inegáveis capacidades de gestão, primando pela arte e engenho na procura de soluções 

inovadoras, pragmáticas e realistas, garantindo em permanência a resposta às múltiplas solicitações, 

mantendo altos padrões de qualidade.  
Merece especial realce o rigor e exigência como foi planeado e conduzido o treino operacional, 

consubstanciado na participação nos exercícios “Real Thaw” da Força Aérea, “Hakea” da BrigMec e 
“Eficácia” e “Orion” do Exército, e o apoio aos exercícios finais da Academia Militar. Em todos, o BApSvc 
foi responsável por assegurar a continuidade do apoio de serviços à totalidade das audiências de treino, 
nacionais e estrangeiras, e a toda a estrutura de direção e suporte, tarefas de grande dimensão e 
complexidade, acrescida em situações de projeção da Unidade para áreas exteriores ao Campo de Treino 
de Santa Margarida. Para a elevada qualidade do desempenho da sua Unidade, amplamente reconhecida e 
validada, muito contribuiu a sua enorme capacidade de trabalho, noção das responsabilidades e a sua ação 
descentralizadora, assente na confiança recíproca, preservando a sua equipa coesa, focada nos objetivos a 
atingir e os seus militares fortemente motivados. 
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No âmbito do Apoio Militar de Emergência, o espírito solidário do Tenente-Coronel Hélder Félix foi 
determinante para o modo como o BApSvc assegurou os módulos que são da sua responsabilidade e em 
paralelo garantiu a prontidão de meios e equipamentos para a BrigMec, contribuindo decisivamente para a 
resposta do Exército no apoio à salvaguarda e proteção de pessoas e bens, mormente durante os grandes 
incêndios do verão de 2017 e de Monchique em 2018. 

São de salientar as suas excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais, de que se destacam 
uma esmerada educação, cordialidade no relacionamento humano e facilidade de comunicação, sempre 
presentes nas relações com as autoridades e entidades civis, na ligação com o Comando e as Unidades da 
Brigada e nos contatos com o EME, o CFT, os OCAD ou a Academia Militar, decisivos para o sucesso de 
diferentes eventos, com destaque para a organização da Corrida solidária São Silvestre e para o acolhimento 
das visitas de jovens, que afirmaram a BrigMec como uma Unidade moderna, aberta e próxima dos 
cidadãos.  

Releva-se também o empenho concretizado na melhoria do moral e bem-estar dos militares do 
Batalhão, visando o benefício das condições de vida e trabalho, canalizando recursos e priorizando ações, 
ou diligenciando junto do escalão superior, para atender às necessidades prementes, de que se realçam as 
intervenções nos alojamentos de sargentos e de praças, conseguindo estabelecer um salutar ambiente e 
estimular o contributo de todos na resolução dos problemas da vida da Unidade.  

Pela sua excecional conduta, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e apego aos mais 
nobres ideais de serviço que o caraterizam, é o Tenente-Coronel Hélder Félix um oficial de mui distinta 
craveira que dignifica e prestigia a Arma de Infantaria e o Exército que serve, sendo inteiramente merecedor 
de ser citado publicamente como exemplo a seguir e de serem os seus serviços de caráter militar 
considerados relevantes, extraordinários e distintos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para a 
Pátria e para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 
Duarte, General. 

 
Louvo o TCor Inf (11768092) Luís Carlos Falcão Escorrega, pela forma excecionalmente 

competente e empenhada como exerceu, ao longo de 2 anos, as funções de Chefe da Repartição de 
Informações e de Chefe da Repartição de Operações no Estado-Maior do Comando das Forças Terrestres, 
durante os quais revelou excecionais qualidades e virtudes militares. 

O Tenente-Coronel Falcão Escorrega exerceu em acumulação, durante um período de cerca de um 
ano, os cargos de Chefe da Repartição de Informações e de Chefe da Repartição de Operações, sempre com 
excecional aplicação dos seus conhecimentos e constância e determinação nas ações. São exemplos as suas 
iniciativas e diligências no planeamento detalhado e coordenação dos diversos aprontamentos das Forças 
Nacionais Destacadas (FND), com especial relevo para o início das missões da FND/MINUSCA no Teatro 
de Operações (TO) da República Centro Africana, das FND Quick Reaction Force (QRF), National Support 
Element (NSE) e Branch School Advisory Team (BSAT) da Resolute Support Mission (RSM) no TO do 
Afeganistão e também da FND/HUMINT/KFOR no TO do Kosovo, força que não tendo sido projetada 
efetuou o aprontamento com aquele fim. Releva-se neste âmbito a preparação e execução de diversos 
reconhecimentos aos teatros de operações, acompanhando e assessorando Oficias Generais nessas 
atividades, recolhendo informações e perceções muito relevantes e negociando apoios para as forças a 
projetar. Igualmente neste âmbito foi de fundamental importância a coordenação com as autoridades norte 
americanas para o fornecimento de viaturas táticas para as forças no Afeganistão. O seu excecional 
desempenho foi crucial para serem garantidas as melhores condições para a projeção e para a sustentação das 
nossas forças nestes exigentes teatros de operações, tendo revelado excecionais qualidades e virtudes militares. 

Também excecional foi a forma como executou diversas outras atribuições, de que se evidenciam o 
planeamento e coordenação de diversas cerimónias militares, com especial destaque para as celebrações do 
10 de junho no Porto em 2017 e na Zona Militar dos Açores em 2018 e para as cerimónias militares do dia 
do Exército em 28 de outubro de 2018, em Guimarães, e evocativas do Armistício da I Grande Guerra, 
celebrada em Lisboa, em 4 de novembro do mesmo ano, tendo contribuído de forma decisiva para o 
extraordinário sucesso destes eventos. Igualmente notável foi o profissionalismo invulgar que dedicou na 
preparação e acompanhamento das atividades de preparação das Avaliações de Prontidão para o Combate 
(CREVAL – Combat Readiness Evaluation) de diversas forças a certificar, conduzidas pela Inspeção Geral 
do Exército, na apresentação, sempre muito cuidada, de briefings diversos durante as visitas ao CFT e na 
participação no planeamento e controlo dos exercícios das séries “Orion”, “Fénix” e “Lusitano”, entre 
outras atividades, denotando elevado espírito de missão e extraordinária competência profissional. 
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Pelas excecionais qualidades e virtudes militares que possui e pela afirmação constante de elevados 
dotes de caráter, lealdade, abnegação, espírito de sacrifício, obediência e competência profissional, o 
Tenente-Coronel Falcão Escorrega é digno de que os serviços por si prestados sejam considerados 
relevantes e de elevado mérito. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 

 
O TCor AdMil (06482888) Carlos Alberto Pereira Marques exerceu, de 26 de julho de 2017 a 25 

de julho de 2018, no âmbito da Cooperação no Domínio da Defesa (CDD) com Angola, as funções de 
Chefe do Núcleo Administrativo-Logístico (NAL), que desempenhou de forma exemplar e 
excecionalmente competente, sendo responsável pelo apoio administrativo-logístico às atividades dos 
Projetos e pela gestão da Residência em Luanda. 

Militar muito frontal, sempre evidenciou elevada competência técnico-profissional, capacidade de 
trabalho, dedicação e espírito de sacrifício, atributos que contribuíram de forma decisiva para um 
desempenho extraordinário que garantiu eficiência na resposta aos diversos desafios, tarefas e solicitações 
com que a assessoria militar portuguesa se deparou. 

Nas atividades específicas de apoio administrativo-logístico aos Projetos, destaca-se a sua ação, junto 
das autoridades angolanas para assegurar uma correta e atempada manutenção das viaturas, essencial para 
a segurança e a mobilidade dos assessores no terreno, bem como para garantir o financiamento adequado e 
atempado das atividades dos Projetos e do funcionamento da Residência. Relevo, ainda, para a gestão do 
Fundo de Sustentação e Funcionamento, cujo planeamento rigoroso, completo e atempado, em conjunto 
com uma alocação equilibrada e criteriosa dos recursos disponíveis, resultou em maior eficiência e eficácia 
na despesa, visível na conceção e implementação de processos de controlo dos abonos de alimentação e da 
atividade dos funcionários em termos de horas extraordinárias. 

Como Gestor da Residência, o Tenente-Coronel Marques procurou sempre assegurar as melhores 
condições de alojamento e de conforto, determinantes para o moral e bem-estar dos militares em missão e 
para o normal desenvolvimento dos Projetos, e demonstrou uma permanente preocupação com a higiene e 
segurança alimentar. Neste âmbito, destaca-se a beneficiação das infraestruturas, a manutenção, aquisição 
e substituição de múltiplos equipamentos, a implementação de planos de controlo de pragas e a manutenção 
do elevador, assegurando o seu funcionamento em segurança. 

No plano das relações humanas, sublinha-se a forma como soube gerir os conflitos internos, num 
espaço onde coabitam militares dos três Ramos, integrados em Projetos sem ligação hierárquica e com 
Diretores Técnicos de patente superior, e como lidou com os funcionários angolanos, num ambiente de 
diálogo. 

Pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, inequívoca lealdade e abnegação, o Tenente-Coronel 
Carlos Marques criou laços de simpatia e um excelente ambiente de trabalho, granjeando o apreço e 
consideração dos que com ele trabalharam e privaram. 

Assim, pelas qualidades reveladas, é-me grato reconhecer e louvar publicamente o Tenente-Coronel 
Carlos Alberto Pereira Marques pelas excecionais qualidades profissionais e pessoais e virtudes militares 
demonstradas, bem como pela forma extremamente dedicada, competente e empenhada como exerceu o 
cargo de Chefe do NAL em Angola, prestando um contributo decisivo para o cumprimento da missão desta 
Direção-Geral em matéria de Cooperação no Domínio da Defesa. 

19 de Julho de 2018. — O Diretor-Geral de Política de Defesa Nacional, Nuno Pinheiro Torres. 

(Portaria n.º 545/18, DR, 2.ª Série, n.º 233, 04dec18) 

 

Louvo o Maj TExpTm (11406289) Paulo Jorge Rodrigues Calado, pelas excecionais qualidades e 
virtudes militares demonstradas ao longo de cerca de dois anos e meio, no desempenho do cargo de Adjunto 
da Secção de Assuntos Gerais, da Repartição de Assuntos Gerais, do Gabinete de Sua Excelência o General 
Chefe do Estado-Maior do Exército.  

Oficial dotado de grande dinamismo, elevada capacidade de planeamento, notável competência 
profissional e conduta ética irrepreensível, incrementou procedimentos e desenvolveu um trabalho de 
excelente qualidade na área da gestão e controle de passaportes, obtenção de vistos e preparação de 
documentação relativa a louvores e condecorações, o que, aliado ao seu espírito de sacrifício e abnegação, 
facilidade de relacionamento institucional e pessoal, poder de comunicação e extrema correção no trato, se 
revelou essencial para a concretização e eficácia dos resultados alcançados pela sua Repartição. 
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Como Oficial Encarregado dos Assuntos de Segurança do Gabinete é de referir a ação cuidada e 
eficiente como zelou pelos assuntos sensíveis no âmbito da segurança, processamento, custódia e controlo 
das matérias classificadas, bem como a organização e atualização dos processos de credenciação do pessoal 
do Gabinete, de acordo com os graus de credenciação exigíveis, evidenciando, também nesta matéria, um 
destacado espírito de missão e um elevado sentido de responsabilidade. 

Pela sua irrepreensível conduta, onde evidenciou um apurado sentido da disciplina, revelou ainda 
uma invulgar capacidade de adaptação para o desempenho de funções de grande responsabilidade, sendo 
de destacar a disponibilidade de apoio e colaboração prestadas, bem como a discrição e o rigoroso controlo 
da documentação à sua responsabilidade, confirmando, no âmbito técnico-profissional, elevada 
competência extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais. 

Pela demonstração de distintas qualidades pessoais e militares, espírito de missão e de obediência, 
assim como pela afirmação constante de elevados dotes de carácter, é o Major Paulo Calado digno de ser 
apontado como um exemplo, sendo os serviços por si prestados ao Gabinete de Sua Excelência o General 
Chefe do Estado-Maior do Exército, considerados como relevantes e de elevado mérito, tendo contribuído 
significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

14 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 
Duarte, General. 

 
Louvo o Maj TPesSecr (09425386) António Fernando Garelha Domingues, pelas excecionais 

qualidades e virtudes militares, sobejamente consubstanciadas na entrega e excelência que tão bem 
caracterizam a sua atuação enquanto Investigador Chefe de Equipa, ao longo dos últimos três anos, na 
Unidade de Investigação Criminal da Polícia Militar (PJM). 

Particularmente dotado para a investigação criminal, aplica com distinção o vasto leque de 
conhecimentos técnicos de que é detentor, garantindo assim a plena superação dos objetivos propostos para 
as investigações que lidera, independentemente do seu grau de complexidade. Oficial extremamente 
integro, rigoroso e detentor de um pertinaz sentido de dever, encarna no exemplo que dele emana todos os 
princípios e valores militares, ativamente promovendo o cumprimento e a aplicação das normas, 
regulamentos e demais disposições legais vigentes, impondo-se naturalmente à estima e consideração dos 
seus superiores, pares e inferiores hierárquicos. 

A par das funções de Investigador Criminal foi instado à promoção da identidade e imagem 
institucional da PJM, tendo preparado e realizado, de modo particularmente profissional e proficiente, 
palestras e briefings temáticos sobre "Justiça Militar" às diversas unidades dos Ramos Militares e GNR, 
diferenciando-se pelo invulgar zelo, entusiasmo e dedicação exemplar, como é apanágio e timbre dos 
competentes, concretizando o desígnio da incidência prevencional criminal numa perspetiva construtiva, 
adequada, clara, objetiva, especifica e aprofundada, contemplando e estimulando com brilhantismo os diversos 
universos em presença, mercê da sua notável cultura geral e militar, da alta compreensão dos seus deveres 
militares e do hábil saber adquirido em longa experiência no direito castrense, contribuindo decisivamente com 
a sua ação para o reforço da dignificação deste Corpo Superior de Polícia e das Forças Armadas. 

A extraordinária competência profissional do Major António Domingues, bem como a sua afirmação 
constante de elevados dotes de caráter, lealdade, abnegação, espírito de sacrifício e de obediência, colocam-no 
completamente alinhado com a instituição castrense, e legitimam o seu público reconhecimento, 
qualificando-se aqui os serviços por si prestados como extraordinários e decisivos para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão cometida à Polícia Judiciária Militar e ao Ministério da Defesa Nacional. 

27 de novembro de 2018. — O Diretor-Geral da Polícia Judiciária Militar, Paulo Manuel José Isabel, 
Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

(Louvor n.º 547/18, DR, 2.ª Série, n.º 241, 14dec18) 

 
Louvo o Cap Inf (10738401) David Elias Moreira Marcos pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares evidenciadas no exercício das suas funções, nos últimos vinte e dois meses, no Gabinete do 
General Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Oficial de elevada e sólida formação militar e cívica, assinalável espírito de sacrifício e de lealdade, 
determinado e perseverante na consecução dos objetivos, manteve permanentemente uma atitude de grande 
serenidade, mesmo quando colocado em situações de maior complexidade. Possuidor de uma elevada 
capacidade de planeamento e organização, muito ativo e dinâmico, destacou-se pela assinalável dedicação 
e singular sentido ético deontológico, colocando continuamente os interesses da Instituição aos interesses 
pessoais. 
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Como Ajudante de Campo do General Chefe do Estado-Maior do Exército, demonstrou ser um 
oficial extremamente competente tendo revelado uma grande capacidade de adaptação às exigentes e 
complexas funções onde sobressaíram a sua reconhecida competência profissional, assente em sólidas 
qualidades de abnegação e de bom senso. Com uma evidente aptidão para bem servir em todas as 
circunstâncias, reconhecida coragem moral e ciente de que tudo deve ser feito para a preservação do 
prestígio e boa imagem do Exército, o Capitão David Marcos evidenciou-se também pela ação de 
coordenação das tarefas desenvolvidas pelas ordenanças e condutores do Gabinete e pelas relevantes 
propostas que formulou sobre questões inseridas nas suas competências. 

Pelos atributos expostos, a que se associa a afirmação constante de elevados dotes de carácter e 
de obediência, singular sobriedade e grande capacidade de relacionamento humano e de cooperação, é 
muito grato ao General Chefe do Estado-Maior do Exército realçar as excelentes qualidades e virtudes 
militares do Capitão David Marcos e considerar os seus serviços como relevantes e de muito elevado 
mérito. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 
Duarte, General. 

 
Louvo o Alf TS (04361495) Abel de Jesus Valente, Enfermeiro do Módulo Sanitário do 

Destacamento de Apoio da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e 
eficiência com que desempenhou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro 
de Operações (TO) da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas-MINUSCA. 

Durante o aprontamento para a 3FND(Conj)/MINUSCA, demonstrou relevantes qualidades pessoais, 
a par de elevados dotes de caráter e obediência em todas as tarefas que foram realizadas durante o 
aprontamento sanitário, exercícios e formações, através de um comportamento exemplar, uma postura 
irrepreensível, subtil, discreta e cordial contribuindo decisivamente para o sucesso do Módulo Sanitário. 

Já no TO da RCA conseguiu demonstrar a sua elevada competência profissional no âmbito técnico 
profissional, em todas ações inerentes à sua função fossem elas a prestação de cuidados de enfermagem, 
sessões de formação ou sensibilização. As suas excecionais qualidades e virtudes militares ficaram 
evidentes nas operações de Reconhecimento a SIBUT (SIBUT), SUKULA (BANGUI), OUAKA (BAMBARI), 
SEGURANÇA H11 (3.º DISTRITO, BANGUI) e SEGURANÇA NOSSA SRA. DE FÁTIMA através da sua 
abnegação, espírito de sacrifício e forma dedicada como encarou cada desafio com confiança garantindo 
um apoio próximo ao elemento de manobra da 3FND(Conj)/MINUSCA. 

Militar com uma personalidade calma e ponderada, mostrou a sua lealdade e obediência durante toda 
a missão sendo um elemento que em muito contribuiu para um bom ambiente de trabalho conseguindo 
conquistar facilmente o respeito e confiança de todos. Este conjunto de fatores torna o Alferes Valente num 
excelente elemento do Destacamento de Apoio sendo visto como um exemplo pelos seus superiores e 
inferiores hierárquicos. 

Pela elevada dedicação e profissionalismo, é da mais elementar justiça reconhecer que o Alferes Abel 
Valente é merecedor deste público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 

 
Louvo o SMor Art (01469983) João Carlos Falé Baião Matoso pela forma altamente competente, 

responsável e dedicada como serviu o Exército ao longo dos cerca de 36 anos da sua carreira militar. O seu 
profissionalismo e espírito de bem servir estão bem patentes no reconhecimento com que sempre foi distinguido, 
confirmando as excecionais qualidades e virtudes militares que caracterizam a sua postura militar. 

Ao longo da sua brilhante carreira, o Sargento-Mor João Matoso serviu com orgulho o Exército nas 
mais variadas funções e postos, tendo inclusivamente, em múltiplas situações, merecido a confiança dos 
seus Comandantes para desempenhar funções de posto superior, constituindo-se sempre num exemplo a 
seguir pelos militares de menor antiguidade. Colocado no Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de 
Cascais e, posteriormente, no Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (RAAA1), unidades onde 
desempenhou as funções correspondentes aos postos de Primeiro e Segundo-Sargento, de onde sobressaem, 
entre outras, as de Adjunto do Comandante de Bateria, Sargento de Pessoal e Chefe da Secção de Pessoal, 
cedo demonstrou uma destacada capacidade de trabalho, de organização e dedicação ao serviço. 
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No decurso normal da sua carreira, promovido aos postos de Sargento-Ajudante e Sargento-Chefe, 
desempenhou com grande proficiência funções de maior exigência e responsabilidade, das quais são de destacar 
as de Tesoureiro e Chefe do Centro Cripto, ainda no RAAA1, ou as assumidas no âmbito da Secção Logística e 
do Gabinete da Inspeção no Comando das Forças Terrestres, cargos nas quais soube manter o elevado nível de 
desempenho, salientando-se a sua postura de rigor, permanente disponibilidade, o espírito de iniciativa e de 
lealdade, caraterísticas que o fizeram merecedor da permanente confiança dos seus superiores hierárquicos. 

Promovido a Sargento-Mor, assumiu as exigentes funções de Adjunto do Comando das Forças Terrestres, 
nas quais demonstrou ser possuidor de excelentes conhecimentos técnico profissionais que adquiriu ao longo da 
carreira, sobressaindo o forte sentido de liderança e postura de grande entusiasmo que lhe são caraterísticos, e 
que lhe permitiram cumprir com elevada eficácia todas as tarefas que lhe estavam atribuídas. 

Termina a sua carreira no desempenho das exigentes funções de Assessor do General Chefe do Estado-
Maior do Exército para a categoria de Sargentos, onde revelou, uma vez mais, a sua postura competente, zelosa 

e leal. Militar disciplinado, exigente consigo próprio, destacou-se nestas funções pelo seu perfil de profissional 
rigoroso e profundo conhecedor da organização militar, tendo denotado possuir um destacado sentido de 
responsabilidade. Nestas circunstâncias, soube sempre encontrar e sugerir, em tempo útil, as melhores soluções 
para os problemas que foram surgindo na sua área de responsabilidade.  

Pelo que antecede, no momento da passagem à situação de reserva, é de toda a justiça reconhecer 
publicamente as excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que creditam o Sargento-Mor João 

Matoso como um militar de grande prestígio, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de 
elevados dotes de caráter, devendo, por isso, os serviços por si prestados ser considerados extraordinários, 
relevantes e distintos, dos quais resultou honra e lustre para o Exército. 

17 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 
 

Louvo o SMor Art (18278282) António Manuel Aguiar Vidicas, pela elevada competência 
profissional e excecionais qualidades e virtudes militares demonstradas e ainda, pela forma honrosa e 
brilhante como exerceu os cargos que lhe foram atribuídos, ao longo dos cerca de trinta e cinco anos em 
que serviu no Exército Português. 

Sargento possuidor de incontestada proficiência, pautou a sua conduta por invulgar lealdade, 
abnegação e espírito de sacrifício, afirmando-se pelo esforço em bem servir e pela qualidade dos seus 
préstimos, traduzindo-se, continuamente, num precioso apoio ao Comando das várias unidades onde 
prestou serviço, nomeadamente, no Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (RAAA1). 

Foi incorporado em 07Set1982 no Regimento de Artilharia de Costa (RAC), tendo, após a frequência do 
Curso de Sargentos, iniciando a sua carreira, no Quadro Permanente de Sargentos da Arma de Artilharia, em 

10Ago1985, também no RAC, onde permaneceu até 23Jul1992, desempenhando várias funções, destacando-se 
as de Encarregado de Instrução, Instrutor do Tirocínio para Oficiais de Artilharia, Adjunto do Comando da 
Primeira Bateria do RAC e Encarregado do Depósito de Material Guerra do Pelotão de Reabastecimentos. 

De 29Set1992 a 04Jan2007 exerceu funções na Chefia do Serviço de Transportes e após a sua extinção, 
na Direção de Material e Transportes, tendo-se evidenciado pelo seu extraordinário desempenho nos cargos de 
Despachante Privativo do Estado-Maior do Exército, Sargento de Logística, Tesoureiro, Chefe da Secção 

Logística, Chefe da Secção Apoio Geral e Sargento da Secção de Pessoal. 
A Escola do Serviço de Saúde Militar foi o estabelecimento onde optou por prestar serviço entre 

04Jan2007 e 06Dez2010, exercendo, com grande sapiência, os cargos de Sargento de Logística e de Tesoureiro, 
tendo igualmente, integrado a Comissão de Análise da Documentação para os anos de 2009 e 2010. 

Entre 07Dez2010 a 08Mar2015, esteve colocado no Instituto de Estudos Superiores Militares, onde 
foi um prestável Chefe da Secção de Conta de Material e Aprovisionamento e Chefe da Secção de Pessoal. 

Desde 09Mar2015 exerce o cargo de Adjunto do Comandante do RAAA1, desempenhando em 
regime de acumulação as funções de Chefe da Secretaria de Comando, tendo ainda, feito parte do Núcleo 
de Apoio ao Comando (NAC) para o Moral e Bem-Estar no período 2017-2018. 

Como Adjunto do Comandante, destacou-se pela correção, conhecimento, autoconfiança e diligência, tendo 
demonstrado enorme interesse e dedicação pelo serviço, promovendo excelentes relações humanas. Possuidor de 
uma singular capacidade de adaptação, autodomínio e comunicação revelou-se um elo fundamental entre o 

Comando e a Classe de Sargentos, constituindo-se uma referência para a sua categoria, graças à sua determinação, 
cordialidade, perseverança e habilidade para unificar à sua volta os sargentos do seu Regimento. 
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Pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, alicerçados na sua irrepreensível postura, 

espírito de obediência e facilidade no trato, e por comprovar ser detentor de predicados de rigor e de 

frontalidade, devem os serviços prestados pelo Sargento-Mor António Vidicas, no momento em que se 

prepara para passar à situação de reserva, serem considerados relevantes, extraordinários, importantes e 

destintos, deles tendo resultando honra e lustre para o Exército e para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o SCh Tm (11048785) Joaquim Manuel Gregório Mateus Bonacho, porque durante os últimos 8 

anos em que vem desempenhando funções no Centro de Comunicações da Presidência da República, manifestou 

extraordinárias qualidades de trabalho, exemplar comportamento, dedicação e disponibilidade para o serviço. 

Como de Técnico de Comunicações do Setor de Situação do Centro de Comunicações, revelou 

elevada competência profissional e responsabilidade demonstrando ser muito conhecedor na área funcional 

de operação dos sistemas e equipamentos, bem como uma excecional capacidade de adaptação às mais 

variadas circunstâncias, mantendo sempre um elevado índice de produtividade, resultando da sua ação 

grande eficiência e eficácia para o serviço. 

Militar muito disciplinado, metódico e empenhado no desempenho das suas funções, o Sargento-chefe 

Mateus Bonacho teve um papel decisivo no apoio prestado pelo Centro de Comunicações, impondo-se pelas 

suas excecionais qualidades e virtudes militares, de onde se destaca a prática da virtude da lealdade em elevado 

grau, a par de uma postura de abnegação, espírito de sacrifício e obediência exemplares. 

Porque o Sargento-chefe Mateus Bonacho é possuidor de elevados dotes de caráter que o creditam 

como um sargento que honra as Forças Armadas e em particular o Exército, ramo a que pertence, que coloca 

todo o seu empenho, saber e disponibilidade, para que o serviço decorra com reflexos extraordinariamente 

positivos é de toda a justiça que seja apontado ao respeito e consideração pública, devendo os serviços por 

si prestados serem considerados extraordinários e relevantes. 

31 de outubro de 2018. — O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Louvor n.º 541/18, DR, 2.ª Série, n.º 233, 04dec18) 

 
Louvo o SCh Inf (00086786) José Manuel Ramos Fernandes, pelas excecionais qualidades e 

virtudes demonstradas e pelo modo exemplar como vem exercendo o cargo de Adjunto do Comandante do 

Batalhão de Infantaria Mecanizado da Brigada Mecanizada (BIMec/BrigMec), desde 05 de janeiro de 2016.  

Possuidor de um apurado sentido do dever, bem como de senso e ponderação extraordinários, o SCh 

Fernandes revelou-se um colaborador de excelência para o Comandante, bem como uma referência para 

todos os militares da sua Unidade. Pautando permanentemente a sua conduta por uma autodisciplina férrea, 

foi sempre visto como um exemplo e um farol para todos, mesmo nas situações mais difíceis, fossem elas 

durante longas atividades de Treino Operacional, como os Exercícios “Hakea 181”, “Hakea 182” e “Orion 

18”, fossem períodos de maior e mais exigente atividade no dia a dia da Unidade. Demonstrando relevantes 

qualidades pessoais, destacando-se o seu sentido apurado de camaradagem, constituiu-se como um elo 

impulsionador do espírito de Unidade, sendo, como tal, um militar estimado e considerado por todos os que 

consigo se relacionam.  

Titular de ímpar proficiência no âmbito técnico-profissional, alicerçada na sua grande e eclética 

experiência militar, constantemente comprovada pela exemplaridade com que respondeu aos desafios que 

lhe foram colocados, o Sargento-Chefe Fernandes destacou-se pela proatividade com que liderou todas as 

atividades referentes à melhoria das condições de vida dos militares da Unidade e ao seu moral e bem-estar. 

Das inúmeras tarefas exemplarmente lideradas por si, destacam-se a organização e supervisão da instrução 

sobre serviço interno, a conservação e melhoria das instalações, a preservação do património histórico 

e tradições da Unidade e a ligação com os seus antigos militares, materializada sobretudo nos convívios 

anuais organizados. É igualmente de toda a justiça destacar o Sargento-Chefe Fernandes como o grande 

impulsionador da organização da sala dedicada ao património herdado do antigo 2.º Batalhão de 

Infantaria Mecanizado. 
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Referência inequívoca para a categoria de Sargentos, atuou sempre como um facilitador da ação de 

comando, procurando soluções, aconselhando frontalmente e impondo, sempre que necessário, a sua 

clarividência alicerçada na experiência aos restantes. A permanente ação de aconselhamento e tutoria à 

categoria de Sargentos é uma das evidências deste aspeto.  Igualmente, o conhecimento técnico e tático do 

Sargento-Chefe Fernandes, aliado à sua capacidade ímpar de impulsionar os restantes, contribuíram 

indubitavelmente para o sucesso do BIMec como Unidade operacional. A forma didática e atenta como 

transmitiu ensinamentos alicerçados na experiência, revelou uma preocupação com a melhoria do conjunto, 

bem como com o desenvolvimento individual dos militares da Unidade. Este extraordinário desempenho 

como Sargento mais antigo da Unidade expressa bem o seu sentido do dever de tutela. 

Pela sua excelsa conduta, pela afirmação constante dos seus elevados dotes de caráter, bem como pelo 

prestígio de que é titular na sua Arma, é o Sargento-Chefe Fernandes um Sargento que dignifica e prestigia a 

Arma de Infantaria e o Exército que serve, sendo inteiramente merecedor de ser mencionado publicamente como 

exemplo, devendo ser os os seus serviços de caráter militar considerados relevantes, extraordinários, importantes 

e distintos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para a Pátria e para a Instituição Militar. 

15 de Outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo o SAj Inf (02410994) Luís Miguel Madeira Eugénio, Tesoureiro da 3FND(Conj)/MINUSCA 

pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com que desempenhou as suas funções, no âmbito 

do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações (TO) da República Centro Africana (RCA), 

sob a égide das Nações Unidas-MINUSCA. 

Militar com relevantes qualidades pessoais nas quais se destacam a sua permanente disponibilidade 

para o serviço, a honestidade, a lealdade e a humildade, materializadas na procura permanente em cumprir 

as tarefas a si atribuídas, por forma a atingir um extraordinário desempenho no âmbito técnico profissional. 

No período do aprontamento, é de realçar ter revelado elevada competência no assimilar de todas as 

tarefas atribuídas à sua função que, pela primeira vez estava a desempenhar. A sua experiência no cumprimento 

de outras missões relevou-se essencial no auxílio à previsão de aquisições a realizar durante a fase do 

aprontamento, tendo desempenhado um papel fundamental na realização das mesmas. 

No TO da RCA, a sua elevada competência profissional no âmbito técnico-profissional foi 

notória desde o início, pela forma empenhada como interiorizou e desempenhou as demais tarefas 

relacionadas com o Controlo de Tesouraria, os Pagamentos a fornecedores, a gestão dos valores de 

Suplemento de Missão a receber em TO por cada militar, bem como parte fundamental no processo 

mensal de Restituição de Fundo de Maneio e na organização constante do arquivo à responsabilidade 

da Secção Financeira, tendo sido uma real mais-valia para o sucesso da missão atribuída à secção 

Financeira. 

Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Sargento-Ajudante 

Luís Eugénio é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 

3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 

missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 

General. 

 

Louvo o 1Sarg Mat (24648392) Nuno José Pinheiro Ferreira, Mecânico Auto do Destacamento de 

Apoio da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com que 

executou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações (TO) da 

República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas-MINUSCA. 

Durante o aprontamento para a 3FND(Conj)/MINUSCA demonstrou excecionais qualidades e 

virtudes militares em todas as tarefas a ele atribuídas revelando iniciativa, força de vontade e decoro militar 

caraterísticas estas que ficaram comprovadas na organização da oficina e na reparação de diversas viaturas 

e equipamentos durante esta fase. O seu empenho, determinação e persistência ficaram bem patentes em 

todos os trabalhos de melhoria, organização e limpeza da oficina e nos exercícios “Zeus” e “Bangui 181”.  
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Já no TO da RCA a sua elevada competência profissional foi comprovada no desempenho das 

suas funções como mecânico tendo contribuído para a manutenção e reparação de diversas viaturas e 

equipamentos. De salientar ainda o contributo importante que deu na organização e atualização da 

Lista de Níveis Orgânicos (LNO) no interior da oficina permitindo uma melhor gestão dos espaços e 

infraestruturas à responsabilidade do Módulo de Manutenção revelando uma vez mais ser possuidor de 

um dinamismo assinalável e fora do normal, a par da elevada competência no âmbito técnico-profissional. 

Detentor de relevantes qualidades pessoais, de salientar o caráter integro, a abnegação e espírito de 

sacrifício. Mostrou sempre uma personalidade forte, disciplinada e um elevado espírito de bem servir 

tendo-se constituído como um elemento fundamental no apoio à retaguarda da 3FND(Conj)/MINUSCA 

durante as projeções. 
Militar discreto, humilde, e disciplinador contribuiu para a coesão e bom ambiente de trabalho 

no módulo de Manutenção sendo um auxiliar importante para o seu chefe direto em todos os momentos 
da missão granjeando por isso a estima e consideração dos que consigo privaram. Dotado de notável 
lealdade e obediência contribuiu sempre com a sua opinião de uma forma correta e ponderada mesmo 
em situações de maior dificuldade. Este conjunto de fatores torna o Primeiro-Sargento Nuno Ferreira 
num excelente elemento do Módulo de Manutenção, visto como um exemplo pelos seus superiores e 
inferiores hierárquicos. 

Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Primeiro-Sargento 
Nuno Ferreira é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 

 
Louvo o 1Sarg Inf (04245209) Christian Antunes Farinha, Comandante de Equipa do 2.º Pelotão 

de Paraquedistas da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com 
que desempenhou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações 
(TO) da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas-MINUSCA. 

Militar dotado de relevantes qualidades pessoais e virtudes militares a par de um elevado espírito de 
sacrifício e de obediência, responsável e ponderado com uma postura e forma de estar, perante o serviço 
assim como com os camaradas, sempre irrepreensível. Desenvolveu com notável desempenho todas as 
tarefas de que foi incumbido, dentro e fora da sua área de serviço. Não descansando enquanto não visse 
realizado o seu dever, demonstra uma abnegação invulgar e de realce face ao serviço. 

Ao longo do período de aprontamento da 3FND(Conj)/MINUSCA, demonstrou ser uma mais-valia 
no âmbito técnico-profissional tendo revelado elevada competência, aproveitando os momentos disponíveis 
para transmitir o máximo de conhecimentos, ensinamentos e experiência à sua equipa, mas também aos 
restantes elementos do pelotão contribuindo significativamente para o enriquecimento e prestação destes. 
Mostrou-se sempre voluntário em realizar as tarefas que lhe eram propostas mesmo aquelas que iam além 
das suas funções, mesmo a custo de sacrifícios a nível pessoal, contribuindo assim para o sucesso da missão 
do 2.º Pelotão de Paraquedistas e da 3FND(Conj)/MINUSCA.  

No decorrer da missão no TO da RCA a sua experiência, capacidade de comando e liderança fizeram 
com que o Primeiro-Sargento Cristian Farinha obtivesse um extraordinário desempenho no cumprimento 
das tarefas inseridas neste âmbito, destacando-se na Operação SUKULA – Bangui, Segurança HOTEL 11 – 3.º 
Distrito – Bangui, Segurança à Igreja de N. Sra. de Fátima – Bangui, “Troops In Contact” – Bangui, na 
ativação da QRF no incidente da Igreja de N. Sra. de Fátima – Bangui, comandando e liderando a sua equipa 
sob elevados níveis de stress e fogo inimigo, sem hesitar ou questionar, guiado apenas pelo sentido de Missão.  

Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Primeiro-Sargento 
Christian Farinha é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 
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Louvo o 1Sarg Eng (04256609) Jeremy Moreira Lima, Operador da Equipa EOD do Destacamento 

de Apoio da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com que 

desempenhou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações (TO) 

da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas-MINUSCA. 

No período em que decorreu o aprontamento revelou no âmbito técnico-profissional, ser detentor de 

relevantes qualidades pessoais na forma como se adaptou à nova unidade e se integrou no contingente 

estabelecendo facilmente relações pessoais. Durante esta fase é de salientar o seu empenho e disponibilidade 

para o cumprimento de todo o tipo de tarefas, contribuindo para a melhoria de alguns espaços e 

infraestruturas. No âmbito da sua função como Operador evidencia-se a forma empenhada como contribui 

para o aprontamento da Equipa EOD na sua vertente técnica e logística atingindo um elevado nível de 

prontidão que se comprovaram durante os exercícios da força durante o aprontamento. 

O seu extraordinário desempenho ficou bem claro no TO da RCA onde desenvolveu trabalhos de 

melhoria em algumas instalações e áreas à responsabilidade da 3FND(Conj)/MINUSCA. Militar de elevada 

competência e personalidade forte, encarou todos os desafios e obstáculos com facilidade e boa disposição 

sendo um elemento central na manutenção do bom ambiente de trabalho no Destacamento de Apoio. A sua 

dedicação, camaradagem e espírito de bem servir ficaram bem evidentes nas operações “BAKALA STEEL 

BIRD (BAKALA), SUKULA (BANGUI), VALA (SIBUT), OUAKA (BAMBARI)”, onde garantiu, para além da 

capacidade EOD, um apoio fundamental ao correto funcionamento das FORWARD OPERATING BASE 

(FOB) contribuindo inequivocamente para o bem-estar geral de todo o contingente. 

Militar responsável e disciplinado, mostrou ser portador de uma grande lealdade, versatilidade e 

humildade durante todo o período em que decorreu o aprontamento e missão granjeando a estima e 

consideração dos que consigo privaram. Este conjunto de fatores torna o Primeiro-Sargento Jeremy Lima 

num excelente militar, visto como um exemplo pelos seus superiores e inferiores hierárquicos. 

Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Primeiro-Sargento 

Jeremy Lima é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 

3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 

missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 

General. 

 

 

 

II – MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 

Adidos, Quadro e Supranumerários 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo designados, na situação de ativo 

transitem, nos termos do artigo 172.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio para a situação administrativa que para cada um se indica, na 

correspondente data: 

 

Posto  A/S  NIM  Nome  Situação de Ativo  Desde  

 Anterior  Atual  

  

Cor Cav (07408482) Vitor Manuel Meireles  Quadro art.º 173.º Adido alínea f) 20-10-18 

  dos Santos  n.º 2 art.º 174.º 

   

Cor Inf (04273084) Pedro Manuel Monteiro Supranumerário Quadro art.º 173 10-10-18 

 Sardinha alínea d) n.º 2  

 do art.º 175.º 

 

Cor Art (03040483) Carlos Alberto Borges Quadro art.º 173.º Adido alínea a) 10-10-18 

 da Fonseca n.º 2 art.º 174.º 
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Posto  A/S  NIM  Nome  Situação de Ativo  Desde  

 Anterior  Atual  
 
Cor Inf (05534484) Paulo José da Cruz Lourenço Supranumerário Quadro art.º 173.º 20-10-18 
 alínea d) n.º 2 
 do art.º 175.º 
 
Cor Mat (07276886) Arlindo Neves Lucas Adido alínea a) Supranumerário 09-10-18 
 n.º 2 art.º 174.º alínea d) n.º 2  
 do art.º 175.º 
 
TCor SGE (07343382) Vitor Manuel Branco Quadro art.º 173.º Adido alínea a) 01-10-18 
 do Nascimento  n.º 2 art.º 174.º 
  
Maj Cav (09978092) Roberto Carlos Pinto Adido alínea a) Supranumerário 28-09-18 
 da Costa n.º 2 art.º 174.º alínea d) n.º 2 
 do art.º 175.º 
 

Maj Cav (09978092) Roberto Carlos Pinto Supranumerário Quadro art.º 173.º 03-10-18 
 da Costa alínea d) n.º 2 
 do art.º 175.º 
 
Maj Cav (17170192) Vasco Cavaleiro da Cunha Quadro art.º 173.º Adido n.º 1 03-10-18 
 Brazão do art.º 174.º 
 
Maj Eng (18555896) Carlos Filipe Henriques Adido alínea a) Supranumerário 08-10-18 
 Pereira n.º 2 art.º 174.º  alínea d) n.º 2 
  do art.º 175.º 
 
Maj Eng (18555896) Carlos Filipe Henriques Supranumerário Quadro art.º 173.º 11-10-18 
 Pereira alínea d) n.º 2  
 do art.º 175.º 
 
Maj AdMil (15761500) Fernando José Cruz Caetano Quadro art.º 173.º Adido alínea a) 11-10-18 
 Pires n.º 2 art.º 174.º 
 

(Despacho 31out18) 

 
Passagem à situação de Reforma 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 
 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio: 
 
 Posto NIM Nome Data Reforma 
 
 MGen (09358372) Jorge Duro Mateus Cardoso 28-09-17 

 
Nos termos do n.º 1 e n.º 3 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio: 
 
 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 

 
 Cor Art (08350076) António Pedro Aleno da Costa Santos 04-10-17 
 SMor SS (12847473) José Augusto Dias Moreira 08-09-17 
 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 
Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 270/17, 07nov, DR, 2.ª Série, n.º 228, 27nov17) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 
situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, nas datas que a cada um se indica: 
 
 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 

 
 MGen  (13126974) António Manuel Cameira Martins 22-09-17 
 MGen  (18269174) João Miguel de Castro Rosas Leitão 22-09-17 
 MGen  (00072274) Manuel Diamantino Pinheiro Correia 22-09-17 
 Cor Mat (18842377) Mário Jorge de Sande Pimentel da Cruz 01-09-17 
 Cor Farm (08396280) António Manuel Norte de Oliveira Dias 30-09-17 
 Cor Inf (08322581) Mário António Barroco Peniche 01-10-17 
 Cor AdMil (05951376) Nuno Álvaro Pacheco Arruda 02-10-17 
 Cor Inf (18442080) Alfredo Manuel Catarino Carvalhão Tavares 08-10-17 
 Cor Farm (16497677) Joaquim José Pereira Marques 20-10-17 
 Cor Art (12348981) António Silva Lopes 20-10-17 
 Cor Art (00849080) Jaime Alexandre Daniel de Almeida 31-10-17 
 TCor Art (00562083) António Orlando Leal Correia 03-09-17 
 TCor Art (17098077) José António Ribeiro de Oliveira 11-09-17 
 TCor AdMil (19205786) José Alberto Alves Ribeiro de Magalhães 28-09-17 
 TCor Inf (01395687) Eleutério João Laranjinho Faleiro 01-10-17 
 TCor Inf (11130288) Mário José Pinheiro de Andrade Lucas 01-10-17 
 TCor Inf (13014787) Jorge Manuel Gens Rovisco Varela Cardoso 01-10-17 
 TCor Med (14430181) António Rui de Campos Sousa 28-10-17 
 TCor SGE (14080774) Jorge Manuel Marques Pereira 30-10-17 
 TCor Tm (07599978) Jorge Manuel Soares Barroso 31-10-17 
 Maj SGE (01782778) José Manuel Lombo 11-09-17 
 Maj Tm (07092786) Hélder António Guerra de Sousa Silva 30-09-17 
 Maj Mat (04145880) Sérgio de Almeida e Silva 30-09-17 
 Maj SGE (04938280) Jorge Cristóvão da Luz 09-10-17 
 Maj Art (19216286) José António Vitorino Andrade 11-10-17 
 Maj Tm (09651681) Nuno Henrique de Almeida Raimundo 15-10-17 
 Maj SGE (19850680) Vítor José Pires Costa 30-10-17 
 Maj Mat (14545981) João Francisco Alves dos Ramos 31-10-17 
 SMor Inf (15357481) José Manuel Bicheiro Sanches 01-09-17 
 SMor Med (11423380) Humberto Maurício do Carmo Venâncio 04-09-17 
 SMor Tm (17675883) Manuel Fernando Rosa Candeias 30-10-17 
 SMor Art (04616880) Elísio Soares Santos Patrício 31-10-17 
 SMor Inf (04937879) Emídio Maria Tenreiro da Costa Almeida 31-10-17 
 SMor Inf (10603177) Gil Pinto da Cunha 31-10-17 
 SCh Cav (09063483) Luís José da Silva Ferreira 01-09-17 
 SCh Art (02518782) Luís Daniel Alves 10-09-17 
 SCh Corn/Clar (04272386) José António dos Santos Lima 11-09-17 
 SCh AdMil (16099481) João Manuel de Oliveira Salgado 30-09-17 
 SCh Art (02917182) Óscar Manuel Felizardo Borrego 01-10-17 
 SCh Mat (16669681) Carlos Alberto Reis 01-10-17 
 SCh SGE (17488982) Eduardo Manuel da Silva Henriques 01-10-17 
 SCh Art (14214782) José Luís Correia Serras 15-10-17 
 SCh Inf (03384780) José Manuel Rodrigues Anjos 24-10-17 
 SAj Med (05907487) João Manuel da Silva Sousa 01-09-17 
 SAj Mat (07824282) João Carlos Mendes Faztudo 01-09-17 
 SAj Tm (19483083) João Carlos Duarte de Carvalho 01-09-17 
 SAj Inf (06763187) João de Deus Prada Ferreira 09-09-17 
 SAj Med (14892387) José Emanuel Antunes Félix 10-09-17 
 SAj Inf (02636187) José António Rodrigues Libório 30-09-17 
 SAj Corn/Clar (17533884) António Ricardo Bico Rosa Mendes 01-10-17 
 SAj Mat (08406683) Carlos Alberto Henriques Bento 01-10-17 
 SAj Art (10289087) Rui Batista Felino 01-10-17 
 SAj Tm (12652487) Rui Manuel Serrazina Esteves 01-10-17 
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 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 
 
 SAj Inf (05062088) António José Roque Monteiro 31-10-17 
 1Sarg Aman (18034380) Rui Manuel dos Santos Oliveira 10-09-17 
 1Sarg Aman  (17765881) Angelino Morgado Vilas Boas 31-10-17 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 
Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército, 

(Despacho n.º 10 313/17, 07nov, DR, 2.ª Série, n.º 229, 28nov17) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 
situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 
 

Nos termos da alínea da alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 
 
 Posto  NIM Nome Data Reforma 
 
 TGen (14451273) João Nuno Jorge Vaz Antunes 13-05-18 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 
 
 Posto A/S NIM Nome Data Reforma 
 
 MGen  (07366275) João Manuel Peixoto Apolónia 22-05-18 
 Cor Tm (16727183) Carlos Manuel Mira Martins 17-05-18 
 Cor Inf (06012577) António José Pinheiro Pimenta 25-05-18 
 TCor Cav (05997180) Jorge Fernando de Almeida Brito 31-05-18 
 Cap SGE (08855380) Joaquim Correia de Figueiredo 29-05-18 
 SAj Art (09157087) Francisco Maria Paixão Torres 01-05-18 
 SAj Mat (14032585) João Carlos Nunes Cordeiro 10-05-18 
 SAj Mus (11895984) Mário Norberto dos Santos Rocha 13-05-18 
 1Sarg Aman (11641577) Fernando José Ferreira da Silva 13-05-18 
 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 
Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 836/18, 04jun, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 
 

Nos termos da alínea da alínea c) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 
 
 Posto NIM Nome Data Reforma 
 
 TGen (07529778) Manuel Mateus Costa da Silva Couto 01-06-18 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 
 
 Posto  NIM Nome Data reforma 
 
 MGen  (19278675) José António Henriques Dinis 25-06-18 
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 Posto  A/S  NIM Nome Data reforma 
 
 Maj Inf (00329293) Artur Jorge dos Santos Marcos 28-06-18 

 SMor Inf (07671682) José Augusto Táboas 10-06-18 

 SMor Tm (12178179) Victor Manuel Alves de Castro 25-06-18 

 SAj Mat (02470386) Francisco José Barreira Reigada 01-06-18 

 SAj Inf (05424287) Luís Filipe de Sousa Matos 30-06-18 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 837/18, 02jul, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nas datas que a cada um se indica: 

 

Nos termos da alínea da alínea a) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data reforma 

 

 MGen  (19384073) Vítor Daniel Rodrigues Viana 11-07-18 

 TCor Med (18716073) Joaquim Carlos Pinheiro da Costa 28-07-18 

 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do artigo 9.º 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data reforma 

 

 Cor Cav (01912683) António Manuel Pereira Rodrigues Pinheiro 04-07-18 

 Cor Inf (00806482) Jorge Manuel Soeiro Graça 31-07-18 

 Cor Cav (15185684) Rui Jorge do Carmo Cruz Silva 31-07-18 

 SMor Eng (07264082) Fernando Carvalho Lopes 26-07-18 

 SMor Inf (08254980) António José Portugal Gonçalves 26-07-18 

 SMor SGE (11701479) Victor Manuel da Graça Novais 10-07-18 

 SAj Inf (01583284) Carlos Manuel da Fonseca Salvado Alves 30-07-18 

 SAj PQ (18240888) António Maria Morais Pimentel 31-07-18 

 1Sarg Aman (04449978) Arnaldo Ribeiro Ferreira Monteiro 01-07-18 

 1Sarg Aman (09673479) João Rosete de Carvalho 02-07-18 

 

Nos termos da alínea da alínea c) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio: 

 

 Posto A/S  NIM Nome Data reforma 

 

 SMor Art (01384179) Carlos Manuel da Cruz Estrada 24-07-18 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 838/18, 01ago, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que a militar abaixo mencionada, transite para a 

situação de reforma, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerada nesta situação 

desde a data que se indica: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data reforma 

 

 SAj Tm (09938888) Anette Marques 18-07-18 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 839/18, 02ago, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, nas datas que a cada um se indica: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data reforma 

 

 Cor Farm (08952179) José Manuel Pires Duarte Belo 30-08-18 

 TCor AdMil (05013985) Rui Miguel Azevedo Grosso 31-08-18 

 SMor Cav (02720280) José Bernardino Gomes Saldanha 01-08-18 

 SCh Mat (17274582) Armando Martins da Cunha 16-08-18 

 SCh PQ (01089984) Augusto Francisco Manarte de Barros 31-08-18 

 SAj Tm (11316986) Fernando José Dias Azenha 31-08-18 

 1Sarg Aman (01593577) Benjamim Taveira Simão 16-08-18 

 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 

Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 840/18, 03set, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 161.º do EMFAR, conjugado com o n.º 3 do 

artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, nas datas que a cada um se indica: 

 

 Posto A/S NIM Nome Data reforma 

 

 Cor AdMil (00944379) José Alves de Sousa 01-09-18 

 Cor Inf (17800677) Manuel Ferreira Antunes 05-09-18 

 Cor Farm (19359179) Armando Cerezo Granadeiro Vicente 29-09-18 

 TCor Art (05245686) Francisco Afonso Mexia Favita Setoca 02-09-18 

 TCor Inf (19973689) Joaquim José Mendes Corista 02-09-18 

 TCor SGE (06106878) Carlos Alberto Neves 12-09-18 

 TCor Art (12440187) José Fraga Figueiredo da Conceição 30-09-18 

 TCor TManMat (14797475) João Tavares Tomás 30-09-18 

 TCor AdMil (16678180) Vítor Carreiros Pedroso 30-09-18 

 Maj AdMil (09297690) Paulo Jorge Mesquita Pereira 20-09-18 

 SMor Cav (00351981) José Luís Oliveira Correia 01-09-18 

 SMor Inf (02958778) José Maria Alves Borges 29-09-18 

 SMor Tm (00755479) João Manuel Santos da Ponte Franco 30-09-18 

 SCh Inf (04708181) António Manuel Matos Pedro 03-09-18 
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 Posto  A/S  NIM Nome Data reforma 

 
 SCh Mat (14128283) Luís Manuel Rodrigues Pereira 12-09-18 
 SCh Cav (13990884) Luís Carlos Brito Martins 30-09-18 
 SAj Art (15620685) António José Vitorino Horta 02-09-18 
 SAj Inf (13778785) Osvaldo Martins Rasoilo 16-09-18 
 SAj Mat (09095687) Francisco José Pereira Mendes 30-09-18 
 SAj Mat (11036186) Carlos Manuel dos Santos Barão Gonçalves 30-09-18 

Por subdelegação do Diretor de Administração de Recursos Humanos, após subdelegação do 
Comandante do Pessoal do Exército, após delegação do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

(Despacho n.º 10 841/18, 01out, DR, 2.ª Série, n.º 225, 22nov18) 

 

 

 

III – PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES  
 

Promoções 

 O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do BGen (00670483) Rui Manuel Rodrigues 
Lopes, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e 
aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-L/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do BGen (14359083) Francisco Xavier 
Ferreira de Sousa, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-
Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-M/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do BGen (02742883) Hermínio Teodoro 
Maio, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e 
aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-N/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 
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O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do BGen (03094283) João Manuel de Sousa 

Meneses Ormonde Mendes, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes 

de Estado-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-O/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Major-General do BGen (14023682) José Luís de Sousa Dias 

Gonçalves, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e 

aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-P/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Art (08756682) José da Silva 

Rodrigues, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-Maior e 

aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-Q/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Inf (01774582) José Manuel 

Duarte da Costa, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-

Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-R/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 
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O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Inf (00371884) Paulo Emanuel 

Maia Pereira, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-Maior 

e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-S/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Art (13081985) Henrique José 

Pereira dos Santos, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-

Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-T/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Cav (04422384) Carlos 

Manuel de Matos Alves, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de 

Estado-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-U/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Inf (01363084) Jorge Manuel 

Barreiro Saramago, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-

Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-V/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 
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O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-General do Cor Tir Cav (07408482) Vítor Manuel 

Meireles dos Santos, efetuada por deliberação de 6 de dezembro de 2018 do Conselho de Chefes de Estado-

Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 14 de dezembro de 2018. 

Assinado em 17 de dezembro de 2018. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 96-W/18, DR, 1.ª Série, n.º 243, 1.º Supl, 18dec18) 

 

 

 

 
IV – COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 
Nomeações 

 
O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a nomeação do TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira para o cargo de 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, efetuada por despacho do Ministro da Defesa Nacional de 29 de 
novembro de 2018, com efeitos à data da tomada de posse. 

Assinado em 1 de dezembro de 2018. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 90/18, DR, 1.ª Série, n.º 235, 06dec18) 

 
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei Orgânica de Bases da Organização 

das Forças Armadas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela 
Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, determino, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército: 

1 — A exoneração do TGen (08733481) Fernando Celso Vicente de Campos Serafino do cargo de 
Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, com efeitos a 1 de dezembro de 2018, por transitar para a situação 
de reserva. 

2 — A nomeação do TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira para o cargo de Vice-Chefe do 
Estado-Maior do Exército, com efeitos a partir da data da tomada de posse. 

29 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(Despacho n.º 11 623/18, DR, 2.ª Série, n.º 235, 06dec18) 

 
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 25.º e n.º 2 do artigo 27.º, ambos da Lei n.º 63/2007, 

de 06 de novembro, que aprova a orgânica da Guarda Nacional Republicana (GNR), com a anuência de 
Sua Excelência o Ministro da Defesa Nacional e por proposta do Comandante-Geral da Guarda Nacional 
Republicana, nomeio para o cargo de 2.º Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana e, em 
acumulação, Inspetor da Guarda, o TGen (03395682) Rui Manuel Carlos Clero, do Exército, presentemente a 
prestar serviço na GNR. 

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 63/2007, de 06 de novembro, é exonerado do cargo 
de Comandante do Comando Operacional, para o qual foi nomeado através do Despacho n.º 5898/2017, de 
14 de junho de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128/2017, de 05 de julho de 2017. 
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3 — Nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 63/2007, de 06 de novembro, é 
exonerado do cargo de Inspetor da Guarda o Major-General Maurício Simão Tendeiro Raleiras, para o qual 
foi nomeado através do Despacho n.º 7148/2018, de 09 de julho de 2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 144/2018, de 27 de julho de 2018. 

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de novembro de 2018. 

13 de novembro de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. 

(Despacho n.º 11 278/18, DR, 2.ª Série, n.º 230, 29nov18) 

 
1 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de 

novembro, que aprova a orgânica da Guarda Nacional Republicana (GNR) e do artigo 51.º do Decreto-Lei 
n.º 30/2017, de 22 de março, que aprova o Estatuto dos Militares da GNR, e por proposta do 
Comandante-Geral da GNR, nomeio para o cargo de Comandante do Comando Operacional da GNR o 
MGen (06737381) Nuno Augusto Teixeira Pires da Silva, do Exército, presentemente a prestar serviço 
na GNR; 

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de novembro de 2018. 

13 de novembro de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. 

(Despacho (extrato) n.º 11 552/18, DR, 2.ª Série, n.º 233, 04dec18) 

 
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no 

artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como técnico-especialista, para exercer 
funções de assessoria militar no meu gabinete assegurando a ligação ao Exército, o TCor Art (00440093) 
José Carlos Pinto Mimoso, com produção de efeitos a 15 de outubro de 2018. 

2 — Para efeitos do disposto nos n.os 6, 8, 12, e 13 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos, sendo os encargos com a remuneração 
de origem assegurados pelo Exército e o remanescente pelo orçamento do meu gabinete. 

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 janeiro, a nota 
curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho. 

4 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva publicitação na página eletrónica 
do Governo. 

23 de outubro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

Nota curricular 

O Tenente-Coronel José Carlos Pinto Mimoso é Mestre em Ciências Militares (Artilharia) pela 
Academia Militar. É ainda pós-graduado em Relações Internacionais, pelo Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas; em Estudos da Paz e da Guerra, pela Universidade Autónoma de Lisboa; em História 
Moderna e Contemporânea, pelo ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa. É mestre em Military Art and 
Science no Command and General Staff College (EUA). 

Na sua formação militar destacam-se, entre outros, o Curso de Estado-Maior e os cursos de Air 
Defense Artillery Officer Advanced Course e o Command and General Staff Course, ambos frequentados 
nos Estados Unidos da América. Prestou serviço no Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais, 
no Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 (Queluz), no Regimento de Artilharia N.º 4 (Leiria) e no 
Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, onde desempenhou diversas funções de comando, chefia 
e formação. Após ter concluído o Curso de Estado-Maior Conjunto, foi professor no Instituto de Estudos 
Superiores Militares, na área de Ensino Específico do Exército. Na Brigada Mecanizada (Santa Margarida), 
desempenhou as funções de 2.º Comandante do Grupo de Artilharia de Campanha; na Brigada de 
Intervenção, desempenhou as funções de Comandante do Grupo de Artilharia de Campanha, do Regimento 
de Artilharia N.º 5 (Vendas Novas). Desde setembro de 2017 desempenhou as funções de assessor militar 
do Ministro da Defesa Nacional. 

(Despacho n.º 12 219/18, DR, 2.ª Série, n.º 244, 19dec18) 
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Considerando que a Lei n.º 97-A/2009, de 3 de setembro, define a Natureza, a Missão e as atribuições 
da Polícia Judiciária Militar (PJM), bem como os princípios e competências que enquadram a sua ação 
enquanto corpo superior de polícia criminal, auxiliar da administração da justiça; 

Considerando que, no desenvolvimento daquela lei, o Decreto-Lei n.º 9/2012, de 18 de janeiro, 
estabelece a estrutura orgânica da PJM, bem como as atribuições e competências da respetiva unidade 
nuclear — a Unidade de Investigação Criminal (UIC); 

Considerando que o lugar de diretor da UIC, enquanto lugar de diretor de serviços, consubstancia 
um cargo de direção intermédia de 1.º grau, definido na estrutura orgânica pelas disposições conjugadas do 
n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 9/2012, de 18 de janeiro, e que o mesmo se encontra 
vago, por cessação da substituição do seu anterior titular; 

Considerando que, face às múltiplas competências atribuídas à UIC, torna-se imprescindível e 
urgente assegurar o seu normal funcionamento; 

Considerando que em caso de vacatura do lugar, o diretor da UIC pode ser substituído 
temporariamente pelo chefe da equipa de investigação de mais elevada graduação ou maior antiguidade, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 9/2012, de 18 de janeiro; 

Considerando que o Tenente-Coronel Donato Hélder da Costa Tenente preenche os requisitos legais 
e possui o perfil e a necessária experiência e aptidão técnica para o exercício das funções inerentes ao cargo 
em apreço, conforme nota curricular anexa: 

 
1 — Designo, em regime de substituição, o TCor Cav (06912088) Donato Hélder da Costa 

Tenente, para exercer o cargo de diretor da UIC, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 03 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 
3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 03 de 
setembro. 

2 — O ora designado fica autorizado a optar pela remuneração que lhe é devida pela categoria de 
origem. 

3 — O presente despacho de designação produz efeitos a partir de 03 de outubro de 2018, ficando 
ratificados todos os atos praticados pelo ora designado a partir dessa data. 

7 de novembro de 2018. — O Diretor-Geral da Polícia Judiciária Militar, Paulo Manuel José Isabel, 
Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

Nota Curricular 

1 — Dados pessoais: 

Nome: Donato Hélder da Costa Tenente. 
Posto: Tenente-Coronel de Cavalaria 

2 — Habilitações académicas: 

Curso de Cavalaria da Academia Militar (1986-1992). 

3 — Experiência profissional: 

Comandante de Pelotão de Reconhecimento do Esquadrão de Reconhecimento do Regimento de 
Cavalaria N.º 6 (1992-95); 

Oficial de Transmissões do Regimento de Cavalaria N.º 6 (1993-96); 
Assessor Técnico-Militar de Polícia Militar, em Angola (1996); 
Adjunto do Esquadrão de Reconhecimento do Regimento de Cavalaria N.º 6 (1996); 
Comandante do Esquadrão de Polícia do Exército da Zona Militar dos Açores (1997-99); 
Comandante do Esquadrão de Reconhecimento do Regimento de Cavalaria N.º 6 inserido numa 

Força Nacional Destacada, Agrupamento Charlie, no Kosovo (2000); 
Comandante do Esquadrão de Polícia do Exército da Região Militar Norte (2001-04); 
Adjunto da Direção de Ensino e Instrução e Diretor do Curso de Promoção a Capitão de Cavalaria 

na Escola Prática de Cavalaria (2005); 
Comandante do Grupo de Comando e Serviços da Escola Prática de Cavalaria (2006); 
Chefe da Secção de Operações, Informações, Instrução e Segurança da Unidade de Apoio do 

Comando de Pessoal (2006-07); 
Assessor Técnico-Militar de Polícia Militar na República de Cabo Verde (2007-08); 

Investigador Chefe de Equipa da Polícia Judiciária Militar (2010-13); 
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Chefe da Secção Técnica da Repartição de Estudos, Planeamento e Orçamento da Direção de 
Obtenção de Recursos Humanos (2013-16); 

Chefe da Secção de Gestão Pessoal Civil da Repartição de Pessoal Civil da Direção de Administração 
de Recursos Humanos do Comando de Pessoal (2013-16); 

Coordenador do Polo do Porto da Polícia Judiciária Militar (2016-18). 

4 — Formação profissional: 

Curso de Operações Irregulares, no Centro de Tropas de Operações Especiais, em Lamego (1992); 
Curso de Transmissões das Armas, na Escola Prática de Transmissões, no Porto (1993); 
Curso de Chefe do Centro Cripto, no Batalhão de Informações e Segurança Militar, na Trafaria (1994); 
Curso de Promoção a Capitão, na Escola Prática de Cavalaria, em Santarém (1997); 
Curso de Promoção Oficial Superior, no Instituto de Altos Estudos Militares, em Lisboa (2003); 
Curso de Formação de Investigadores, na Polícia Judiciária Militar, em Lisboa (2010). 

5 — Medalhas Militares: 

Medalha de Mérito Militar 3.ª classe; 
Medalha de Comportamento Exemplar — grau prata; 
Medalha Comemorativa das Comissões de Serviço Especiais; 
Medalha da NATO/OTAN Kosovo. 
 

(Despacho n.º 11 088/18, DR, 2.ª Série, n.º 228, 27nov18) 

 
O Decreto Regulamentar n.º 8/2015, de 31 de julho, define a missão, atribuições e o tipo de 

organização interna da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN). 
Por seu turno, a Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, estabeleceu a estrutura nuclear da DGRDN 

e as competências das respetivas unidades orgânicas, designadas direções de serviços, e fixou em dezasseis 
(16) o número máximo de unidades orgânicas flexíveis e em uma (1) a dotação máxima de chefes de equipas 
multidisciplinares; 

Considerando que o lugar de Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial (DGFP), a que se 
refere o artigo 8.º da Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, se encontra vago; 

Considerando que, face às múltiplas competências atribuídas à DGFP, torna-se imprescindível e 
urgente assegurar o seu normal funcionamento; 

Considerando que o Major Tiago Miguel Velhuco Alves Albuquerque Simenta preenche os 
requisitos legais e possui o perfil e a necessária experiência e aptidão técnica para o exercício das funções 
inerentes ao cargo em apreço, conforme síntese curricular anexa: 

 
1 — Nomeio, em regime de substituição, o Maj AdMil (14086195) Tiago Miguel Velhuco Alves 

Albuquerque Simenta, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial 
(DGFP), nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua versão atual, conjugados com o n.º 9 do artigo 21.º da mesma Lei. 

2 — O ora nomeado fica autorizado, ao abrigo do n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro na sua redação atual, a optar pela remuneração que lhe é devida pela categoria de origem. 

3 — É revogado o Despacho n.º 10951/2016, de 15 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 174, de 09 de setembro de 2016. 

4 — O presente despacho de nomeação produz efeitos a 29 de outubro de 2018. 

29 de outubro de 2018. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Alberto António 
Rodrigues Coelho 

Síntese Curricular 

1 — Dados pessoais: 

Nome: Tiago Miguel Velhuco Alves Albuquerque Simenta; 
Naturalidade: Beja; 
Data de Nascimento: 20 de setembro de 1977; 
Posto: Major; 
Data de Promoção: junho de 2015. 
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2 — Percurso Académico: 

Licenciatura em Ciências Militares, ramo Administração Militar — Academia Militar (1997-2002); 

MBA com especialização em e-business — Universidade Lusófona de Lisboa (2003-2004); 

Mestrado em Gestão com especialização em Finanças — Universidade de Évora (2010-2012). 

3 — Formação Profissional: 

Estudo do Imposto sobre o Rendimento das pessoas Singulares — Ordem dos Contabilistas 
Certificados (2007); 

O Normativo Contabilístico Nacional — Ordem dos Contabilistas Certificados (2007); 
Código Contributivo, formação ministrada — Ordem dos Contabilistas Certificados (2011); 
Resource Management Education Programme (RMEP) Course — NATO SCHOOL (2013); 
Excel aplicado à contabilidade — Ordem dos Contabilistas Certificados (2014); 
Contabilidade orçamental e lei dos compromissos na AP — Ordem dos Contabilistas 

Certificados (2014); 
CIRIS Training Course — NATO HQ (2014); 
Host Nation Support Course — NATO SCHOOL(2014); 
NATO-ACO Contigency Contracting Course — NATO SCHOOL (2015); 
Benefícios e Incentivos Fiscais, formação ministrada — Ordem dos Contabilistas Certificados (2016); 
Transição para o SNC-AP — Ordem dos Contabilistas Certificados (2017); 
Atualização fiscal em IVA — Ordem dos Contabilistas Certificados (2018); 
A localização das prestações de serviços em IVA — Ordem dos Contabilistas Certificados (2018). 

4 — Experiência Profissional: 

Adjunto Financeiro da Escola Prática de Artilharia do Exército Português (2002-2004); 

Adjunto Financeiro do Hospital Militar de Belém do Exército Português (2004-2006 e 2006-2008); 

Oficial de Finanças da Força Nacional Destacada do Exército Português,  na Bósnia e 

Herzegovina (2006); 

Chefe da Secção de Reabastecimento de artigos da classe I, III e VI do Comando da Logística do 

Exército Português (2008-2010); 

Chefe da Secção de Orçamento do Centro de Finanças do Comando de Instrução e Doutrina do 

Exército Português (2010-2011); 

Comandante da Companhia de Comando e Serviços da Unidade de Apoio do Comando de Instrução 

e Doutrina (2011-2012); 

Adjunto do Chefe de Repartição de Concursos e Contratos da Direção de Aquisições do Comando 

da Logística do Exército Português (2013); 

Adjunto para a área do Orçamento da Divisão Financeira e de Apoio da Direção Geral de Armamento 

e Infraestruturas de Defesa do Ministério da Defesa Nacional (2013-2015); 

Adjunto para a área do Orçamento da Divisão Financeira e Gestão Patrimonial da Direção-Geral de 

Recursos da Defesa Nacional do Ministério da Defesa Nacional (2015-2018). 

5 — Louvores e condecorações: 

Louvor atribuído pelo Comandante da EPA (2004); 

Louvor atribuído pelo Comandante Operacional (2007); 

Louvor atribuído pelo Diretor do HMB (2008); 

Louvor atribuído pelo Diretor da DMT (2010); 

Louvor atribuído pelo Comandante da Instrução e Doutrina (2012); 

Louvor atribuído pelo Diretor da DGAIED (2014); 

Medalha Comportamento Exemplar — Cobre (2004); 

Medalha D. Afonso Henriques — 3.ª Classe (2008); 

Medalha de Serviço Eurofor (2008); 

Medalha Mérito Militar — 3.ª Classe (2013); 

Medalha Comportamento Exemplar — Prata (2013). 

(Despacho n.º 12 042/18, DR, 2.ª Série, n.º 241, 14dec18) 
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1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.º 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 
12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como Técnica Especialista, para exercer funções 
no meu gabinete como Ajudante de Campo, a Cap Art (14288203) Filipa Alexandra Marques da Costa 
Ferreira, com produção de efeitos desde 15 de outubro de 2018. 

2 — Para efeitos do disposto no n.os 6, 8, 12 e 13 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, o estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos, sendo os encargos com a remuneração de 
origem assegurados pelo Exército e o remanescente pelo orçamento do meu gabinete. 

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 janeiro, a nota 
curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho. 

4 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva publicitação na página eletrónica 
do Governo. 

23 de outubro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, José Titterington Gomes Cravinho. 

Nota curricular 

A Capitão de Artilharia Filipa Alexandra Marques da Costa Ferreira, 32 anos e 14 anos de serviço, 
foi promovida ao atual posto em 1 de outubro de 2015. Concluiu o Mestrado em Ciências Militares, 
especialidade Artilharia, na Academia Militar, em 30 de setembro de 2009. Está habilitada com os cursos 
curriculares de Artilharia e com os cursos de Artilharia Autopropulsada, Defesa Nuclear Biológica e 
Química (NBQ), entre outros. Ao longo da sua carreira militar prestou serviço no Grupo de Artilharia de 
Campanha da Brigada Mecanizada, onde desempenhou funções de Chefe de Posto Comando de Tiro e 
Comandante de Bateria de Bocas de Fogo. Ainda na Brigada Mecanizada, integrou o Agrupamento 
India/KFOR, tendo desempenhado a função de Comandante de Pelotão do Esquadrão de Manobra. 
Na Academia Militar, desempenhou as funções 2.º Comandante da 1.ª e 2.ª Companhia de Alunos e foi 
instrutora das matérias de formação militar, sendo a coordenadora do módulo da Defesa NBQ. 
Desempenhou a função de Comandante da 1.ª Companhia de Alunos no Colégio Militar. Desde setembro 
de 2017 desempenhou as funções de Ajudante-de-Campo do Ministro da Defesa Nacional. Na sua folha de 
serviço constam seis condecorações e cinco louvores. 

(Despacho n.º 11 403/18, DR, 2.ª Série, n.º 231, 30nov18) 

 
Exonerações 

 
O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, 

de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, o seguinte: 

É confirmada a exoneração do TGen (08733481) Fernando Celso Vicente de Campos Serafino do 
cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, efetuada por despacho do Ministro da Defesa Nacional 
de 29 de novembro de 2018, com efeitos a 1 de dezembro de 2018. 

Assinado em 1 de dezembro de 2018. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

(Decreto PR n.º 89/18, DR, 1.ª Série, n.º 235, 06dec18) 

 
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei Orgânica de Bases da Organização 

das Forças Armadas, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, alterada e republicada pela 
Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, determino, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército: 

1 — A exoneração do TGen (08733481) Fernando Celso Vicente de Campos Serafino do cargo 
de Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, com efeitos a 1 de dezembro de 2018, por transitar para a 
situação de reserva. 

2 — A nomeação do TGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira para o cargo de Vice-Chefe do 
Estado-Maior do Exército, com efeitos a partir da data da tomada de posse. 

29 de novembro de 2018. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cravinho. 

(Despacho n.º 11 623/18, DR, 2.ª Série, n.º 235, 06dec18) 
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1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 25.º e n.º 2 do artigo 27.º, ambos da Lei n.º 63/2007, 
de 06 de novembro, que aprova a orgânica da Guarda Nacional Republicana (GNR), com a anuência de 
Sua Excelência o Ministro da Defesa Nacional e por proposta do Comandante-Geral da Guarda Nacional 
Republicana, nomeio para o cargo de 2.º Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana e, em 
acumulação, Inspetor da Guarda, o TGen (03395682) Rui Manuel Carlos Clero, do Exército, presentemente 
a prestar serviço na GNR. 

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 63/2007, de 06 de novembro, é exonerado do cargo 
de Comandante do Comando Operacional, para o qual foi nomeado através do Despacho n.º 5898/2017, de 
14 de junho de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 128/2017, de 05 de julho de 2017. 

3 — Nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 63/2007, de 06 de novembro, é 
exonerado do cargo de Inspetor da Guarda o MGen (01234982) Maurício Simão Tendeiro Raleiras, para 
o qual foi nomeado através do Despacho n.º 7148/2018, de 09 de julho de 2018, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 144/2018, de 27 de julho de 2018. 

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de novembro de 2018. 

13 de novembro de 2018. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita. 

(Despacho n.º 11 278/18, DR, 2.ª Série, n.º 230, 29nov18) 

 

 

 
V – CURSOS, ESTÁGIOS E TIROCÍNIOS 

 
Cursos 

 
Por despacho de 5 de março de 2013, do Exmo. Tenente-General Vice-Chefe do Estado-Maior do 

Exército, frequentaram o “Curso Geral de Segurança da Informação Classificada”, que decorreu no 
Gabinete Nacional de Segurança, no período de 20 a 22 de abril de 2016, no qual obtiveram aproveitamento, 
os militares abaixo indicados: 
 
 Posto A/S  NIM Nome UEO 
 
 Cor Eng (00907086) João Paulo de Almeida EA 
 TCor Tm (16216989) Joaquim Fernando de Sousa Ferreira RT 
 Maj Inf (18689290) Ascendino da Silva Bernardes CTOE 
 SCh Inf (08122286) António Manuel dos Santos Marques EA  
 SCh Art (01863586) José Galvão de Moura GabCEME  
 SCh Cav (04728084) Arnaldo Francisco Lopes de Sousa e Brito EME  
 SAj Mat (13142488) Rui Jorge Delgado dos Santos UnAp/CmdLog  
 SAj Cav (25616791) Jorge António Carvalho Teixeira Valentim Cmd/ZMM  
 1Sarg Inf (14025895) Paulo Jorge dos Santos Costa RI15  
 1Sarg PesSecr (19839699) Jorge Manuel Portela da Silva UnAp/CmdLog  
 1Sarg Tm (10116702) Júlio Ricardo Moreira Sebastião RT  
 1Sarg Tm (04247103) Eugénio Rogério Henriques Fragoeiro UnAp/ZMM 
  

Por despacho de 25 de janeiro de 2017, do Exmo. Major-General Diretor de Formação, frequentaram 
o “Curso Geral de Segurança da Informação Classificada”, que decorreu no Gabinete Nacional de 
Segurança, no período de 1 a 3 de fevereiro de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo 
indicados: 
 

 Posto A/S NIM Nome UEO 
 
 Maj AdMil (00895897) António José Rodrigues Monteiro ES 
 Cap Inf (06064200) Válter Luís Gonçalves do Vale RTrans 

 SCh Eng (02659588) Carlos Manuel Neves Moita GabCEME 
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 Posto A/S NIM Nome UEO 

 

 SAj Inf (04206585) José Manuel Castanheiro dos Santos EME 

 SAj Inf (06548290) António Manuel Marques Faria ES 

 SAj Tm (10171991) Hélder José Ferreira Regada CTOE 

 SAj Art (18936792) Paulo Miguel Jerónimo GabCEME 

 1Sarg PesSecr (13164200) Luís Miguel Gomes Carvalho ES 

 1Sarg PesSecr (11624303) Aldo Dino Miranda Sousa ES 

 

Por despacho de 23 de março de 2017 do Exmo. Major-General Diretor de Formação, frequentaram 

o “Curso de Planeamento e Resposta a Situações de Emergência (PRSE)”, que decorreu na Força Aérea 

Portuguesa, no período de 10 a 28 de abril de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto A/S NIM Nome Classificação 
 

 Cap Mat (15885504) Carlos Daniel dos Santos Teixeira 15,30 

 Ten Art (17740205) Luís Miguel Capelas Martins 15,60 

 SAj Mat (17373191) Maria João da Costa Oliveira Delaunay 15,30 

 SAj PesSecr (29500891) Sebastião José Fonte Santa Marques 15,10 

 1Sarg PesSecr (23911793) Daniel José da Rosa Alves 14,45 

 1Sarg Art (09192198) Paulo Jorge Temudo Rijo 15,25 

 1Sarg Eng (14459001) António Manuel Matos Cavilhas Alves da Costa 15,30 

 1Sarg Inf (07007298) Cláudio Alexandre Marques Viegas 15,30 

 1Sarg Mat (07930500) Marco Paulo da Silva Francisco 15,75 

 1Sarg Cav (13738198) Flávio Ricardo Cerdeira Gamboa 15,45 

 

Por despacho de 25 de janeiro de 2017, do Exmo. Major-General Diretor de Formação, frequentaram 

o “Curso Geral de Segurança da Informação Classificada”, que decorreu no Gabinete Nacional de 

Segurança, no período de 3 a 5 de maio de 2017, no qual obtiveram aproveitamento, os militares abaixo 

indicados: 

 

 Posto A/S NIM Nome UEO 
 

 TCor Art (16216989) Joaquim Fernando Sousa Ferreira RT 

 SAj Cav (13651388) Jorge Manuel Dinis Trindade GabAGE 

 SAj Art (06613493) Rafael Valente Lanita GabCEME 

 

Por despacho de 7 de junho de 2017, do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, 

frequentaram o “Curso de Operações HUMINT”, que decorreu no Centro de Segurança Militar e 

Informações do Exército, no período de 7 a 29 de maio de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto A/S  NIM Nome UEO Class. 
 

 TCor Inf (22156491) Telmo Lau Hing CFT 16,50 

 TCor Inf (27220891) Vasco Paulo Osório Seabra Paiva CmdPess 12,50 

 TCor Inf (30706992) Miguel Pascoal Costa Saldanha Seabra EMGFA 11,50 

 Maj Cav (11542997) Rute Isabel Areias de Matos RC3 12,50 

 Cap Inf (05953802) Jonathan Cardoso de Miranda RI10 14,50 

 Cap Art (13076103) Pedro Miguel Rosa Melo RAAA1 15,50 

 Alf Cav (00200514) Luís Carlos Campos Fernandes RC3 18,00 

 SAj Eng (27329692) Bruno Miguel do Carmo Nobre Santos CSMIE 16,00 
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Por despacho de 17 de julho de 2017, do Exmo. Coronel Chefe da Repartição de Pessoal Militar, 

frequentaram o “Curso de Promoção a Oficial Superior A/S 17/18”, que decorreu no Instituto Universitário 

Militar, no período de 2 de outubro de 2017 a 28 de junho de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os 

militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 Cap Inf  (12892701)  Nelson Miguel Oliveira de Sousa  RI14  16,22  

 Cap  Inf  (09946102)  Carlos Ribeiro Nunes  RI14  17,30  

 Cap  Inf  (09601501)  Daniel Filipe de Carvalho Gomes  RI13  16,94  

 Cap  Inf  (06432900)  Nuno Joaquim Rebola Bento  AM  16,07  

 Cap  Inf  (01182499)  Paulo Jorge da Rocha Miranda  RI10  13,65  

 Cap  Inf  (06700600)  Carlos Eduardo Bernardo Oliveira  CTOE  15,83  

 Cap  Inf  (03436100)  Manuel Pedro Afonso Viana  BIMecLag/ 

    BrigMec 14,98  

 Cap  Inf  (12269101)  Hilário Diogo da Silva Costa  RI15  15,25  

 Cap  Inf  (16967799)  Válter Mário Mendes Martins  AM  14,67  

 Cap  Inf  (16147202)  Pedro Jorge Arantes Balinha  RI13  16,06  

 Cap  Inf  (06064200)  Válter Luís Gonçalves do Vale  RTrans  13,22  

 Cap  Inf  (09401300)  Rui Pedro Gomes de Aguiar Cardoso  CTOE  15,39  

 Cap  Inf  (17587800)  António Pedro Lopes Monteiro  EME  14,13  

 Cap  Inf  (05891302)  Flávio Vieira Carvalho de Figueiredo  ESE  13,05  

 Cap  Inf  (18786297)  Orlando Ferreira Dias  CM  13,58  

 Cap  Inf  (14668899)  Pedro Filipe Vargas Neves  RI1  12,66  

 Cap  Inf  (08593000)  Bruno Miguel Paulo Baptista  UnAp/RGF/ 

    EMGFA 13,91  

 Cap  Art  (04089999)  Patrícia Gonçalves Pires  GAC/BrigMec  15,64  

 Cap  Art  (05219599)  Luís Miguel da Silva Resende Mouta  RA5  16,16  

 Cap  Art  (12402800)  Alexandre Manuel Roque Casinha  RAAA1  15,10  

 Cap  Art  (18696002)  Tiago Soares Ferreira de Castro  RAAA1  16,15  

 Cap  Art  (14700902)  João Paulo Nunes Ferreira Ribeiro    

 Cardoso AM 15,39 

 Cap  Art  (17308601)  Aires Almeida Carqueijo  RA4  16,19  

 Cap  Art  (00610501)  Sandrina Costa Cunha  AM  16,10  

 Cap  Art  (19868199)  Bruno Henrique Cruz Veríssimo  CMSM  12,69  

 Cap  Art  (19596001)  Carlos Miguel Barrelas Soares  DARH  15,33  

 Cap  Cav  (05448998)  Gonçalo Nuno Ascenso Silvestre  EA  13,69  

 Cap  Cav  (15746001)  Gonçalo Nuno Miranda de Carvalho  

  Morais de Medeiros DARH 15,47 

 Cap  Cav  (01233201)  Maria João Pedroso Correia  GabCmdt/  

 BrigRR 17,15 

 Cap  Cav  (03288801)  Humberto Gourdin de Azevedo Coutinho    

 Rosa  MDN 14,83 

 Cap  Cav  (19299302)  Ricardo Manuel Martins Pereira dos Santos  

   Coelho RC3 14,63 

 Cap  Eng  (19847902)  Rui Manuel Pereira Cruz  RE3  16,65  

 Cap  Eng  (08499002)  João Luís da Costa Ferraz Soares  RE3  16,63  

 Cap  Tm  (19529002)  André Manuel Montero Barata  DCSI  15,36  

 Cap  AdMil  (02030802)  Ana Sofia das Neves Azevedo  RTrans  15,44  

 Cap  Mat  (10212501)  Júlio Alexandre Couto Carilho  UAGME  15,58  

 Cap  Mat  (06508902)  Jorge Machado da Silva Balula  ES  14,90  
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Por despacho de 17 de julho de 2017, do Exmo. Coronel Chefe da Repartição de Pessoal Militar, 

frequentaram o “Curso de Promoção a Oficial Superior SS/ST 17/18”, que decorreu no Instituto 

Universitário Militar, no período de 6 de novembro de 2017 a 8 de junho de 2018, no qual obtiveram 

aproveitamento, os militares abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 Cap  Med  (02230099)  Miguel Faria Simões Ferreira  DS  14,56  

 Cap  Med  (12136099)  Maria Inês da Conceição Quintas  IUM  15,68  

 Cap  Med  (03420898)  Nuno Miguel Rocha Barbosa  HFAR/PP  13,01  

 Cap  Med  (07995101)  Clemente Henrique Silva Sousa  HFAR/PL  13,40  

 Cap  Med  (09302701)  Henrique Miguel do Rosário Delgado  HFAR/PL  15,98  

 Cap  Med  (03018101)  Pedro Miguel Tomás Ananias  DS  16,42  

 Cap  Med  (06612401)  Telmo Vitorino dos Santos Coelho  HFAR/PP  13,18  

 Cap  Med  (01585200)  Vítor Emanuel Varela de Freitas  HFAR/PL  13,91  

 Cap  Med  (01228802)  João Rui Carvalho Nunes e Silva  HFAR/PL  14,62  

 Cap  Med  (12806902)  Samuel Afonso Lima Ramos  HFAR/PL  14,37  

 Cap  Med  (03649202)  João Pedro Luz Niza  HFAR/PL  14,73  

 Cap  Farm  (06992101)  João Filipe Farias Roseiro  LMPQF  15,88  

 Cap  Farm  (05640201)  Sara Ferreira Santos Batalha  LMPQF  15,51  

 Cap  Farm  (01493802)  Francisco Alexandre Correia Sampaio  LMPQF  15,78  

 Cap  Vet  (11557401)  Paulo Jorge Frade Morouço  UnMilMedVet  13,71  

 Cap  Vet  (05956202)  Inês Lavado Gomes  UnMilLabDefBQ  17,05  

 Cap  TS  (08015690)  Joaquim Paulo Guimarães Osório  DS  14,29  

 Cap  TS  (04323190)  José Carlos da Silva Lopes  HFAR/PP  13,77  

 Cap  Dent  (03410902)  Nicholas Andrew Fernandes  CSTancos/ 

 St.ª Margarida  15,09  

 Cap  CbMus  (15746191)  Alexandre Lopes Coelho  BE  13,15  

 Cap  TExpTm  (34630591)  Joaquim João Ferreira Ramalho  DARH  15,32  

 Cap  TExpTm  (03091390)  Paulo Jorge Fernandes Rodrigues  RT  14,45  

 Cap  TManTm  (08616792)  Álvaro Nuno de Sousa Soares  CmdPess  16,72  

 Cap  TManTm  (04159592)  António Manuel de Sousa Soares  DCSI  14,50  

 Cap  TManMat  (16073792)  Licínio Joaquim Almeida e Sousa  RA4  13,79  

 Cap  TPesSecr  (16632993)  Luís Miguel Abreu de Almeida  DIE  15,51  

 Cap  TPesSecr  (39752792)  Nelson da Silva Lé  GabCmdt/BrigRR  16,10  

 Cap  TPesSecr  (03486792)  José Carlos Gonçalves da Silva Abrantes  IPE  15,01  

 Cap  TPesSecr  (22679992)  Nelson Cláudio da Silva Azenha  GabCmdt/BrigRR  15,32  

 Cap  TPesSecr  (08743192)  Paulo José Loureiro Calado  DIE  15,46  

 Cap  TPesSecr  (21633293)  Cristóvão Florido da Fonseca  DHCM  15,62  

 Cap  TPesSecr  (26446392)  Pedro Martino Cardoso Teixeira  ESE  15,11  

 Cap  TPesSecr  (08119093)  Luís Manuel Domingues Graça  QG/BrigInt  14,83  

 Cap  TPesSecr  (12794894)  Hélder Augusto Teixeira Alves  HFAR/PL  13,05  

 Cap  TPesSecr  (19726292)  Luís Manuel Figueira Gomes  DARH  15,28  

 

Por despacho de 13 de abril de 2018, do Exmo. Coronel Chefe da Repartição de Pessoal Militar, 

frequentaram o “2.º Curso de Promoção a Sargento-Ajudante 2018”, que decorreu na Escola de Sargentos 

do Exército, no período de 16 de maio a 27 de julho de 2018, no qual obtiveram aproveitamento, os militares 

abaixo indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 1Sarg Inf  (01673401)  Rodrigo Manuel Guerreiro da Silva  RCmds  17,51  

 1Sarg  Inf  (19011000)  Rui Pedro Campos Francisco  RI14  16,54  

 1Sarg  Inf  (02676902)  Cláudio Samuel Machado Azevedo  CTOE  15,12  
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 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 1Sarg  Inf  (10643998)  David Augusto Guerreiro  RI1  14,36  

 1Sarg  Inf  (15135597)  Carlos Alberto Campos da Cruz  RPara  16,11  

 1Sarg  Inf  (15469100)  António Francisco Brites das Neves  RI1  13,64  

 1Sarg  Inf  (05991201)  Bruno Miguel Macedo Rodrigues  RCmds  19,22  

 1Sarg  Inf  (17902504)  Vítor Manuel Dias Sebastião  RCmds  16,53  

 1Sarg  Inf  (19222602)  Gonçalo Pocinho Rendeiro Cravo  CTOE  17,99  

 1Sarg  Inf  (13169100)  Nuno Miguel Lopes Gouveia  RG2  17,93  

 1Sarg  Inf  (09058199)  Jorge Miguel Henriques Marques  RI14  17,51  

 1Sarg  Inf  (12821204)  Cláudio Manuel Pação Bagulho  EA  17,12  

 1Sarg  Inf  (11066898)  Gonçalo Miguel Roque Fulgêncio  RCmds  16,30  

 1Sarg  Inf (16261199)  Adílio Alves Borges  RI13  17,57  

 1Sarg  Inf  (04071303)  Jonathan José Fortuna  RCmds  17,13  

 1Sarg  Inf  (01485103)  Rodrigo Generoso Prudêncio  EA  16,78  

 1Sarg  Inf  (15154102)  Paulo Ricardo Ferreira Torres  CTOE  16,34  

 1Sarg  Inf  (19205503)  Pedro Alexandre Guedes Coutinho  RI13  17,91  

 1Sarg  Inf  (10965902)  Carlos Manuel Olaio Teixeira  CTOE  15,00  

 1Sarg  Art  (11227099)  Ana Paula de Jesus Gago  RA5  16,72  

 1Sarg  Art  (07450397)  Belinda Varão Rodrigues  QG/ZMM  16,56  

 1Sarg  Art  (08681404)  André Gonçalo Candeias Pedras  RAAA1  17,69  

 1Sarg  Art  (08879194)  José Duarte Nóbrega Mendes  QG/ZMM  16,59  

 1Sarg  Art  (10444998)  Marta Catarina dias Sintra  AHM  17,56  

 1Sarg  Art  (14967297)  Nuno Miguel Rijo Bagorro  MusMil Elvas  16,10  

 1Sarg  Art  (03128201)  Júlio David Simões Rato  EA  16,69  

 1Sarg  Art  (18524398)  Pedro Manuel Coelho Duarte  RAAA1  17,03  

 1Sarg  Art  (01610002)  Marta Isabel Mocho Guerra da Silva  RA4  16,08  

 1Sarg  Cav  (13156298)  Bruno Ricardo Ascenção Ferreira Guerreiro GCC/BrigMec  18,09  

 1Sarg  Cav  (00872097)  Marco António Boyol da Silva  RL2  16,37  

 1Sarg  Cav  (07059400)  Joel Fernandes Antunes  RC6  16,95  

 1Sarg  Cav  (18419603)  Márcio José Rebola Botas  RC3  17,16  

 1Sarg  Cav  (13553699)  Mário Filipe Monteiro Batalha Dias  RC3  17,09  

 1Sarg  Cav  (10766501)  Hugo João Lopes de Almeida Figueiredo  RPara  16,75  

 1Sarg  Eng  (16341702)  Bruno José Vilaranda Borges  RE3  15,81  

 1Sarg  Eng  (17653597)  António Carlos Marques da Silva  CIGeoE  15,86  

 1Sarg  Eng  (00474895)  Óscar Edgar de Abreu Caniço  RE1  13,48  

 1Sarg  Eng  (08709899)  Natalina Maria da Silva Ribeiro  EA  16,45  

 1Sarg  Eng  (10995202)  Emídio Jorge Lourenço Teixeira  CEng/BrigMec  18,35  

 1Sarg  Eng  (15513202)  Filipe Miguel Melo Furtado  ESE  18,40  

 1Sarg  Tm  (00100701)  Zaida Cristina da Silva Pereira  UnAp/CmdPess  17,88  

 1Sarg  Tm  (05583302)  Susana Sequeira dos Reis Araújo  DCSI  16,51  

 1Sarg  Tm  (18365599)  Ricardo Nunes da Cunha  RT  13,01  

 1Sarg  Tm  (09708101)  Rui Alexandre Alves Varela  CTm/BrigMec  15,04  

 1Sarg  Tm  (13706301)  Telmo Luís Rodrigues Neves  RA4  13,74  

 1Sarg  Tm  (02773402)  João Carlos Simões de Paiva  RT  17,05  

 1Sarg  Tm  (05565801)  André Benedito Martins  CTm/BrigMec  17,53  

 1Sarg  Tm  (17880397)  Simão Pedro de Barros Teixeira  RI13  17,81  

 1Sarg  Tm  (10737402)  Marco da Silva Mouta  RI14  17,91  

 1Sarg  Tm  (01099698)  José Manuel Vitorino Gonçalves  RCmds  16,28  

 1Sarg  AdMil  (10845295)  João Paulo Ramos Miranda  DSP  17,37  

 1Sarg  AdMil  (02748400)  Sandra Cristina Azevedo Gonçalves  DSP  18,63  

 1Sarg  AdMil  (09229595)  António José Gonçalves da Cruz  DFin  16,50  

 1Sarg  AdMil  (12271600)  Carlos Manuel Cristino Martins  DA  15,80  

 1Sarg  AdMil  (14788603)  Joaquim Fernando Moreira de Sousa  DSP  18,71  
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 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Class. 

 

 1Sarg  Mat  (07151695)  Nuno Miguel Baptista Morais  RI10  16,15  

 1Sarg  Mat  (17330400)  Frederico Cláudio dos Santos  BApSvc/BrigMec 17,18  

 1Sarg  Mat  (15108596)  João Miguel Marques Grilo Neves  RMan  15,19  

 1Sarg  Mat  (17909199)  David António Gonçalves Ramos  IPE  15,41  

 1Sarg  Mat  (17339997)  Hélder Rodrigo Sá Ventura  RMan  15,11  

 1Sarg  Mat  (14800601)  José Tiago Pinto da Rocha  BApSvc/BrigMec 14,75  

 1Sarg  Mat  (13142996)  João Miguel Gaspar de Freitas  IPE  12,57  

 1Sarg  Mat  (00603101)  Nuno José Madeira Gaspar  BApSvc/BrigMec 15,03  

 1Sarg  Mat  (10167502)  João Pedro Duarte da Silva Rosa  BApSvc/BrigMec 13,51  

 1Sarg  Mat  (18044394)  Estevão Ricardo Teixeira Alves  RMan  14,34  

 1Sarg  Mat  (07341598)  Filipe Miguel Soares de Almeida  RI19  14,59  

 1Sarg  Mat  (07049500)  Tiago Filipe Vicente Ferreira  RCmds  16,58  

 1Sarg  Mat  (07930500)  Marco Paulo da Silva Francisco  BApSvc/BrigMec 15,87  

 1Sarg  Mat  (09332502)  Tiago Miguel Lopes Pereira  BApSvc/BrigMec 16,41  

 1Sarg  Mus  (07577398)  Jaison Tonycar Soares Fernandes  BE  15,94  

 1Sarg  Mus  (08306502)  Henrique Veríssimo Saleiro Torres  BE  17,37  

 1Sarg  Mus  (05332302)  Telmo Joaquim Lopes de Freitas Borges  BE  17,07  

 1Sarg  PesSecr  (23652093)  Hamilton Magalhães da Cruz  RG2  16,08  

 1Sarg  PesSecr  (13369195)  Orlando Fernandes Dias  CFT  16,35  

 1Sarg  PesSecr  (07068897)  Emanuel Pinto Fernandes  CmdZMM  17,97  

 1Sarg  PesSecr  (08672502)  Kenny Manuel de Abreu Sanchez  EME  15,37  

 1Sarg  PesSecr  (09864001)  Ana Mafalda Cabaça Duarte Batista  ArqGEx  18,14  

 1Sarg  PesSecr  (01922304)  Ana Isabel Frazão Guilherme  CIGeoE  14,87  

 1Sarg  PesSecr  (07057799)  Maria Benedita Cristino Anunciação  CTOE  17,28  

 1Sarg  PesSecr  (02839305)  Liliana Lima Magalhães  CIGeoE  16,53  

 1Sarg  PesSecr  (13100900)  Luís Tiago Taborda França  RI15  15,10  

 1Sarg  PesSecr  (00839102)  Germano Manuel dos Santos Neves  QG/ZMA  17,78  

 1Sarg  PesSecr  (08305798)  Osvaldo Sampaio Fernandes  EME  15,33  

 

 

 

VI – DECLARAÇÕES 

 

Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 

 

Início de funções 

 

Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas U/E/O 

e datas que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM Nome UEO Data 

 

 TCor SGE (17607180) Victor Manuel Silva Cabrita ANPC (CDOS Beja) 06-10-18 

 Alf TS (11850781) António Manuel Rodrigues Caldeira HFAR/PL 30-07-18 

 

Fim de funções 

 

Deixou de prestar serviço efetivo, na situação de reserva na AM desde 19nov18, o TCor Inf 

(16607187) José Carlos Dias Rouco. 
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VII – OBITUÁRIO 
 

Faleceu o militar abaixo mencionado do RA 4:  
 

2018  
 
 Dezembro  04  Maj  Art  (10096989) Pedro José Fernandes Seabra da Silva 

 
Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 

 

2015 
 

 junho 25 Alf Inf (01168564) José Alves 
 

2018 
 

 novembro 19 Cor  Inf (09510665) António da Costa Alves 
 novembro 26 SAj  Inf (43045559) José Ferreira Almeida Cruz 
 novembro  30 TGen  (50275011) José dos Santos Carreto Curto 
 novembro  30 Cor  Inf (50181611) Dinis Joaquim Brás Sebastião 
 dezembro 01 SCh  AdMil (52054011) Fortunato José Galhardas Ruivo 
 dezembro  02 Cor  Cav (51145311) Mário Abrantes da Silva 
 dezembro  02 Cor  Vet (50038511) Hélder Schiappa Correia de Mendonça 
 dezembro  02 Maj  SGE (50169611) Benjamim Carmo Pereira da Silva 
 dezembro  03 CAP  SGE (51154611) Amílcar de Azevedo Freitas 
 dezembro  03 CbAdj  Mat (31143148) Luís Martins Rito 
 dezembro  05 Cor  Inf (12355281) António José Almeida Rebelo Marques 
 dezembro  07 SAj  Mat (50442811) Américo Sabino Canhoto 
 dezembro  09 1Sarg  SGE (50028711) Manuel Francisco Nicolau 
 dezembro  13 1Sarg  Tm (50207811) Augusto da Silva Coelho 
 dezembro  13 1Sarg  Aman (18850272) Adelino Rosa de Jesus 
 dezembro  16 Cap  TManMat (51011911) José Machita Martins Ferreira 
 dezembro  16 Ten  TExpTm (50206811) Domingos Guedes Barbosa 
 dezembro  21 1Sarg  Art (52023311) Laurindo Gonçalves da Silva Dantas 
 dezembro  26 Cor  Inf (03976768) João Augusto Arruda Melo Cabral 
 dezembro  27 Cap  SGE  (51525811) Manuel Rodrigues Cachada 
 dezembro  27 SCh  Eng (45374161) António Joaquim Francisco 
 dezembro  27 Cor  Inf (51392711) Manuel Ramalho Salvado Pires 

 
 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 

 



  

 

  
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I – JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 
Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, da alínea d) 

do n.º 1 do artigo 27.º, do n.º 3 do artigo 34.º e do n.º 2 do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e 

das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, os seguintes militares em 

Regime de Contrato: 

  

 1Cb   (18662014)  Pedro Miguel da Silva Rodrigues; 

 Sold   (09339911)  Rúben Varela Maciel; 

 Sold   (09003806)  Cláudio Ricardo Mendes de Carvalho. 

(Despacho 15nov18) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho, da data que 

se indica, do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, no 

âmbito da subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 

Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 

de dezembro, os seguintes militares em Regime de Contrato: 

 

 Furr  (02169212)  Hugo José Augusto Ventura; 

 Furr  (00584509)  Rui Emanuel Noé Candeias; 

 2Furr  (08089911)  Ricardo Manuel Sousa Gomes; 

 1Cb  (02285412)  David Fernando dos Santos Pereira; 

 1Cb  (04853109)  Vando André Mourão Rainho; 

 1Cb  (10666311)  Hélder José Borges Guedes; 

 1Cb  (00747113)  Sérgio da Rocha Sousa; 

 1Cb  (02861513)  José Carlos Cardoso Pereira; 

 1Cb  (17572113)  André Filipe Lopes Correia; 

 1Cb  (02206510)  Kiril Kalynychenko; 

 1Cb (18774405)  Eudulay Quaresma Loureiro; 

 1Cb  (03203811)  Rui Manuel dos Santos Sousa; 

01622792
Draft
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 1Cb  (00022213)  Eduardo César Luzio de Vasconcelos Paiva Teixeira; 

 1Cb  (19105813)  Fátima Alexandra Pinto Cardoso; 

 1Cb  (04174212)  Eduardo Filipe Martins Mendes; 

 1Cb  (02510412)  Amaro Augusto Moreira Rodrigues; 

 1Cb  (19557310)  Ricardo Fernando Gomes da Mota; 

 1Cb  (10191310)  André Filipe Rodrigues da Silva; 

 1Cb  (15676110)  Maria Isabel Correia da Loura; 

 1Cb  (02230014)  Ricardo Jorge Costa Cunha; 

 1Cb  (13540214)  Carlos Abel Ferreira Brioso; 

 1Cb  (18771210)  Mariana Isabel da Conceição Henriques; 

 1Cb  (08514712)  Tiago Rafael Frazão; 

 1Cb  (02697910)  Ivan André Silva de Almeida; 

 1Cb  (09094914)  Danilo Alexandre Monteiro Felício; 

 1Cb  (05582812)  Marco António Rodrigues dos Santos; 

 1Cb  (03891512)  Ana Cristina Alves Barbosa Samy; 

 1Cb  (14878813)  Letícia Sofia Canhoto Ramos; 

 1Cb  (00080610)  Marco Filipe Dias Mendes; 

 1Cb  (16491612)  Pedro Manuel Almeida Paraíso; 

 1Cb  (09389811)  Jorge Alexandre Rodrigues; 

 1Cb  (12614813)  Miguel Oliveira Alves; 

 1Cb  (10816214)  Diogo Alexandre Gomes Oliveira; 

 1Cb  (16068810)  Alexandre André Baptista Felício; 

 1Cb  (09672010)  Renato Filipe de Figueiredo Pereira; 

 1Cb  (09078509)  Radu Duca; 

 1Cb  (15295711)  Jeel Sousa Pontes de Jesus; 

 1Cb  (09022809)  Luís António Mirra Costa Brás; 

 1Cb  (06101505)  Carla Patrícia Correia da Silva; 

 2Cb  (00823412)  Mário Jorge de Sousa Rosa; 

 2Cb  (05363802)  Elijah Malcom Graça do Nascimento Vera Cruz; 

 2Cb  (03037613)  Sandra da Costa Azevedo; 

 2Cb  (04736012)  Marcelo Filipe Teixeira Augusto; 

 2Cb  (08192514)  Ruben Alexandre Galvão Dias; 

 2Cb  (17884009)  Mónica Sofia Martins Imaginário; 

 2Cb  (15847612)  José Manuel dos Reis Santos; 

 2Cb  (05742812)  Filipe Firmino Carvalho Campos; 

 Sold  (10299812)  Frederico Miguel Serrano Antunes; 

 Sold  (04474613)  Bartolomeu Duarte Pinto Malicia Fialho dos Santos; 

 Sold  (03439512)  Marco André Gonçalves Maia; 

 Sold  (17979405)  Elisabete Pinto Ramos; 

 Sold  (06405611)  Bruno Miguel dos Santos Mateus; 

 Sold  (13635610)  Joel Filipe Teixeira da Rocha; 

 Sold  (03625110)  Tiago Miguel Ventura Pereira; 

 Sold  (09699012)  Daniel Filipe da Rocha; 

 Sold  (08430913)  Sérgio Miguel Alves Soares; 

 Sold (06888113)  Nuno Alberto de Sousa Ferrás de Queirós; 

 Sold  (14435411)  Marcos Daniel Monteiro Pinto; 

 Sold  (18230213)  Miguel Ângelo da Silva Santos; 

 Sold  (10577712)  Ricardo Lopes da Graça; 

 Sold  (12352512)  Débora Soraia Monteiro Pereira; 

 Sold  (06207312)  Nelson Barros Figueiredo; 

 Sold  (00143413)  Sandra Vieira Rosário; 

 Sold  (08718212)  Daniel Pedro Lameiras Trindade; 

 Sold  (18799313)  Tiago Emanuel Roque Pires; 

 Sold  (05286906)  Nuno Miguel Trindade dos Santos; 
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 Sold  (09003806)  Cláudio Ricardo Mendes de Carvalho; 

 Sold  (07031513)  Luís Paulo Marquês Fernandes; 

 Sold  (11953113)  Edgar Miguel Brites Nunes; 

 Sold  (10318011)  Vasile Bunduche; 

 Sold  (01892413)  Hélio Jorge Ferra Mendes; 

 Sold  (18410711)  Kevin da Silva; 

 Sold  (02593311)  Ayrton Lima; 

 Sold  (08020105)  Hélder José Dedeiras dos Santos; 

 Sold  (05841312)  Hugo Filipe Cardoso Lamego; 

 Sold  (05686511)  Tiago Manuel Santos Gregório; 

 Sold  (04906612)  Filipe André Ferreira de Sousa; 

 Sold  (16312512)  Rui Cristiano Melo das Neves Ribeiro; 

 Sold  (15343310)  César Emanuel Pires Cordeiro; 

 Sold  (18282311)  Luís Miguel Rodrigues dos Santos; 

 Sold  (16524913)  Tiago Rafael de Jesus Martins; 

 Sold  (08245313)  Pedro António Nave Almeida; 

 Sold  (02648211)  Tiago Miguel Monteiro Gonçalves; 

 Sold  (09336011)  Bruno Miguel Martins Ferreira; 

 Sold  (17409111)  Artur Manuel Bento Rodrigues; 

 Sold  (18844113)  Marta Sofia Barradas Santos; 

 Sold  (15484214)  Marisa Gisela Lima Jacinto; 

 Sold  (02499012)  Manuel Maria Sousa da Fonseca; 

 Sold  (10559910)  Ricardo Jorge Catarino Dias; 

 Sold  (08478312)  Eduardo Cristóvão de Almeida Silva; 

 Sold  (01413810)  Micael Barbosa Martins; 

 Sold  (16339005)  David José Mouta Vivas; 

 Sold  (10596910)  André Tiago Anunciação Araújo; 

 Sold  (12115204)  Ana Raquel Aureliano Pinto; 

 Ex-Sold  (03722511)  Nelson Amorim Ferreira da Silva. 

(Despacho 26nov18) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa das Campanhas, por despacho, da data que se indica, 

do Coronel Diretor de Serviços de Pessoal em exercício de funções em regime de suplência, no âmbito da 

subdelegação de competências, e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha 

Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, 

de 27 de dezembro, os seguintes militares: 

 

 Ex-1Cb (36068259)  Alcino Alfredo Vieira Machado “Angola 1961”; 

 Ex-1Cb (36679861)  Joaquim Oliveira Campota “Angola 1961-63”. 

(Despacho 28nov18) 

 

Louvores 

 

Louvo o 1Cb (18662014) Pedro Miguel da Silva Rodrigues, Atirador Especial do 1.º Pelotão de 

Paraquedistas da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com 

que desempenhou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de 

Operações (TO) da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas - MINUSCA. 

Militar muito responsável e ponderado com uma postura e forma de estar, perante o serviço assim 

como com os camaradas, sempre irrepreensível. Respeitado e acarinhado de forma assinalável pelos seus 

superiores e inferiores hierárquicos, assim como pelos seus pares, pela sua constante afirmação de 

elevados dotes de caráter e relevantes qualidades pessoais. Dotado de elevada competência técnica, o seu 

valor e mérito é facilmente reconhecido por todos os que o conhecem. 
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No período no qual a Companhia (11CPara) continuou a constituir-se como LCC FRI, salientou-se 
o seu elevado interesse, determinação e um extraordinário desempenho na execução de todas as tarefas que lhe 
foram atribuídas. A sua experiência, aliada a uma enorme força de vontade e capacidade para desenvolver um 
conjunto de tarefas, foram preponderantes quer para o desempenho da Secção, como do próprio Pelotão. 
Conhecedor de muitas matérias, destacou-se aquando da avaliação de Secção pelo profissionalismo, 
competência e rigor. A sua ação foi fundamental nos resultados obtidos pela respetiva unidade.  

Ao longo do período de aprontamento da 3FND(Conj)/MINUSCA, demonstrou ser uma mais-valia 
no âmbito técnico-profissional tendo revelado muita competência, nunca se poupando a esforços para 
garantir que todas as suas tarefas como Atirador Especial fossem cumpridas da forma mais pronta e 
correta possível, sem nunca descurar a preocupação constante em tirar proveito da sua experiência e 
técnica para ensinar os seus camaradas, mostrando-se sempre voluntário para auxiliar o Comandante de 
Equipa além daquilo que lhe era pedido, mesmo a custo de sacríficos a nível pessoal. 

No decorrer da Missão no TO da RCA os seus consolidados conhecimentos, em matérias como 
armamento, condução auto e atirador, fizeram com que o 1Cabo Rodrigues obtivesse um ótimo desempenho 
no cumprimento das tarefas inseridas neste âmbito, destacando-se na Operação SUKULA – Bangui, 
Operação VALA – Sibut, Operação OUAKA – Bambari, Segurança HOTEL 11 – 3.º Distrito – Bangui, 
Segurança à Igreja de Nossa Senhora de Fátima – Bangui, “Troops In Contact” – Bangui e Bambari, na 
ativação da QRF no incidente na Igreja de Nossa Senhora de Fátima – Bangui, na ativação da QRF no 
ataque à Gendarmerie – Bambari e ainda na escolta e segurança a S. Exa. o Presidente da República 
Portuguesa Professor Doutor Marcelo Rebelo de Sousa aquando da Sua visita à RCA. A respetiva 
antiguidade e proficiência, em concordância com a constante vontade de procurar o saber-fazer faz com que 
seja um militar com elevados conhecimentos técnico-militares. Possui excelente conduta em todas as suas 
ações, primando por um atavio e forma de estar irrepreensível. Ao seu nível e desempenhando na perfeição as 
funções de Cabo Paraquedista, contribui para o muito bom desempenho da Equipa quer através da adaptação e 
integração dos seus subordinados, quer pela forma como os instruiu no âmbito técnico, muitas vezes com 
prejuízo para o seu tempo de descanso.   

Pela elevada dedicação e profissionalismo, é da mais elementar justiça reconhecer que o Primeiro-Cabo 
Pedro Rodrigues é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 
 

Louvo o Sold (09339911) Rúben Varela Maciel, Atirador/Condutor do 1.º Pelotão de 
Paraquedistas da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com 
que executou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações 
(TO) da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas - MINUSCA. 

Militar dotado de relevantes qualidades pessoais e virtudes militares a par de um elevado espírito 
de sacrifico e de obediência, responsável e ponderado, de postura e forma de estar no serviço e fora dele 
sempre irrepreensível. Não descansa enquanto não vê realizado o seu dever, demonstra uma abnegação 
invulgar e de realce face ao serviço. 

Ao longo do período de aprontamento da 3FND(Conj)/MINUSCA, demonstrou ser uma mais-valia 
no âmbito técnico-profissional tendo revelado elevada competência, aproveitando os momentos 
disponíveis para transmitir conhecimentos e experiência aos camaradas mais novos da sua Equipa, 
contribuindo significativamente para o enriquecimento e prestação destes. Mostrou-se sempre voluntário 
em realizar as tarefas que lhe eram propostas mesmo aquelas que iam além das suas funções, contribuindo 
assim para o sucesso da missão do 1.º Pelotão de Paraquedistas e da 3FND(Conj)/MINUSCA.  

No decorrer da Missão no TO da RCA a sua experiência e atuação fizeram com que o Soldado 
Maciel obtivesse um extraordinário desempenho no cumprimento das suas tarefas, destacando-se na 
Operação SUKULA – Bangui, Segurança HOTEL 11 – 3.º Distrito – Bangui, Segurança à Igreja de Nossa 
Senhora de Fátima – Bangui, “Troops In Contact” – Bangui, na ativação da QRF no incidente da Igreja 
de Nossa Senhora de Fátima – Bangui e ainda na escolta e segurança a S. Exa. o Presidente da República 
Portuguesa, Professor Doutor Marcelo Rebelo de Sousa aquando da Sua visita à RCA, e quando estando 
sob elevados níveis de stress e fogo inimigo, sem hesitar ou questionar, guiado apenas pelo sentido de 
Missão.  
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Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Soldado 
Rúben Maciel é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 

 
Louvo o Sold (09003806) Cláudio Ricardo Mendes de Carvalho, Atirador/Condutor do 3.º Pelotão 

de Paraquedistas da 3FND(Conj)/MINUSCA pelo extraordinário desempenho profissional e eficiência com 
que desempenhou as suas funções, no âmbito do aprontamento e missão de serviço no Teatro de Operações 
(TO) da República Centro Africana (RCA), sob a égide das Nações Unidas - MINUSCA. 

Militar com relevantes qualidades pessoais nas quais se destaca por ser responsável, discreto, 
honesto e exigente, aliado a estas caraterísticas a sua excecional simplicidade e lealdade procurando 
permanentemente melhorar por forma a atingir um extraordinário desempenho. 

No período do aprontamento, é de realçar a elevada competência no cumprimento de todas as 
tarefas e missões atribuídas ao 3.º Pelotão Paraquedistas, constituindo-se como um militar fundamental no 
bom funcionamento do Pelotão, bem como, devido à sua experiência em outro TO, contribuiu para o 
crescimento das praças que o rodeiam. Como quarteleiro do 3.º Pelotão, revelou uma dedicação de 
excelência no cuidado com todo o armamento e outros materiais, assumindo por diversas vezes funções 
que não eram da sua responsabilidade.  

No TO da RCA, a sua elevada competência no âmbito técnico-profissional foi notória desde o 
início, pela forma organizada como orientou os elementos da sua equipa. Participou em várias missões, de 
realçar a Operação BAKALA STEEL BIRD – Bakala, onde se destacou como elemento de proteção da força 
Portuguesa e dos elementos da Companhia UAV Francesa, num ambiente difícil e desgastante, demonstrando 
uma responsabilidade de excelência na segurança, bem como uma postura séria e correta, importante para o 
cumprimento da missão. Na sua função de Apontador, participou, na Ativação da PRT-QRF no ataque à 
Gendarmerie - Bambari, onde se deslocava na viatura que liderava a coluna, tornando-se assim no 
elemento de ligação com o comando do pelotão, revelando uma maturidade e um elevado nível de experiência, 
e ainda fez parte na Operação SUKULA - Bangui, na Segurança Hotel 11 – 3.º Distrito – Bangui, na Segurança 
à Igreja de Nossa Senhora de Fátima – Bangui, na Operação VALA – Sibut, na Operação OUAKA - Bambari. 

Pela elevada dedicação e profissionalismo é da mais elementar justiça reconhecer que o Soldado 
Cláudio Carvalho é merecedor de público louvor, tendo prestado, extraordinários e relevantes serviços, à 
3FND(Conj)/MINUSCA contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da 
missão do Exército e das Forças Armadas Portuguesas ao serviço da Paz. 

15 de novembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Nunes da Fonseca, 
General. 
 

 

 
II – MUDANÇAS DE SITUAÇÃO  

 
Ingressos em regime de contrato 

 
1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 29 de outubro de 

2018, ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 259.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de 
março, com o posto de Aspirante a Oficial, os seguintes Aspirantes Graduados: 
 
 NIM  Nome  Especialidade  Class. final 
 
 (04691915)  David Reis da Costa  225 C CC  15,10 
 (19529213)  Xavier Gonçalves Ribeiro  225 C CC  15,03 
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2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação de 

Oficiais de 2018, em 17 de agosto de 2018. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde 21 de maio de 2018, nos termos 

do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

13 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 11 128/18, DR, 2.ª Série, n.º 229, 28nov18) 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 29 de outubro de 2018, 

ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, com 

o posto de Aspirante a Oficial, os seguintes Aspirantes Graduados: 

 

 NIM  Nome  Especialidade  Data  Class. final 

 

 (06525416)  João Carlos Borlido Machado  377 E Sap Engenharia  21-05-18  15,01 

 (09917913)  Diogo Jerónimo Pires Pereira  031 Atirador  21-05-18  14,28 

 (06334712) Maria Virgínia Marques Sousa  031 Atirador  21-05-18  14,06 

 (15906713)  Sónia Patrícia Coelho de Brito  031 Atirador  21-05-18  13,19 

 (16548711)  Valney Shari da Cruz Oliveira  031 Atirador  11-07-18  14,94 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação de 

Oficiais de 2018, em 17 de agosto de 2018. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde a data que a cada um se indica, 

nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

13 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 11 129/18, DR, 2.ª Série, n.º 229, 28nov18) 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 29 de outubro de 

2018, ingressar na categoria de Oficiais, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 259.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 

(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de 

março, com o posto de Aspirante a Oficial, os seguintes Aspirantes Graduados: 

 

 NIM  Nome  Especialidade  Class. final 

 

 (12354611)  Inês Isabel Dias Nunes  288 C Reconhecimento de Lagartas  13,28 

 (11452815)  Pedro Miguel Vidigal Coelho  288 C Reconhecimento de Lagartas  12,61 

 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação de Oficiais de 

2018. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde 21 de maio de 2018, nos termos 

do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

13 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 11 130/18, DR, 2.ª Série, n.º 229, 28nov18) 
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III – PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 

Promoções 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 5 de dezembro de 

2018, promover ao posto de Tenente em Regime de Contrato, nos termos do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 

270.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 

de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, por satisfazerem as condições gerais e 

especiais de promoção, os seguintes militares: 

 

 Posto  NIM  Nome  Data de antiguidade 

 

 Alf  (14652704)  Tiago Jorge Alves Maravilha Rodrigues Gonçalves  27-03-18 

 Alf  (19368205)  Hugo José Ribeiro Gonçalves  27-03-18 

 Alf  (04292904)  Nuno do Carmo Silva Alves  27-03-18 

 Alf  (00022009)  João Pedro Costa Carreto  27-03-18 

 Alf  (05228406)  Cláudio Costa Reis  27-03-18 

 Alf  (04471904)  Rogério Paulo Pinto Malagueira  27-03-18 

 Alf  (04643003)  Pedro Miguel Januário Botelho  27-03-18 

 Alf  (08896203)  Catarina Filipa Correia Oliveira  27-03-18 

 Alf  (06831706)  Ana Sofia Pinto Batista  27-03-18 

 Alf  (01689804)  Elísio Manuel Ferreira da Rocha  27-03-18 

 Alf  (05440904)  Ana Rita Correia da Silva  27-03-18 

 Alf  (18222204)  Paulo Jorge Barracho Ferreira  27-03-18 

 Alf  (17159509)  João António Gonçalves Ferreira  07-04-18 

 Alf  (04182405)  David Sá e Silva  07-04-18 

 Alf (13364609)  Fábio Daniel Fernandes Silva  07-04-18 

 Alf  (11966303)  Paulo Martinho da Silva Ferreira  07-04-18 

 Alf  (06206412)  Luís Filipe Brito Felisberto  07-04-18 

 Alf  (05156206)  David Cristiano de Jesus Pinheiro  07-04-18 

 Alf  (07671611)  Soraia Filipa dos Santos Coelho  07-04-18 

 Alf  (17411003)  Juliana Cristina Eiras Novo Pinheiral  07-04-18 

 Alf  (08836212)  Rúben Duarte Morgado  07-04-18 

 

2 — Os referidos Oficiais contam a antiguidade no novo posto, conforme a cada um se lhe indica. 

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 

previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde a data de assinatura do presente despacho, 

nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR. 

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do ofício 

n.º 4815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional e na sequência do Despacho n.º 1 247/2018-SEAEP, de 27 de novembro, de S. Exa. a Secretária 

de Estado da Administração e do Emprego Público e do Despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 de 

novembro, de S. Exa. o Secretário de Estado do Orçamento. 

05 de dezembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 346/18, DR, 2.ª Série, n.º 245, 20dec18) 
 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 5 de dezembro de 

2018, promover ao posto de Alferes em Regime de Contrato, nos termos do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 

270.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 
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de 29 de maio e alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, por satisfazerem as condições gerais e 

especiais de promoção, os seguintes militares: 

 

 Posto  NIM  Nome  Data de antiguidade 

 

 Asp Of  (02869411)  Pedro Miguel da Silva Serrão  28-02-18 

 Asp Of  (03657214)  Diogo Antunes Rodrigues  28-02-18 

 Asp Of  (17000710)  Pedro Rúben Aranda Lisboa  28-02-18 

 Asp Of  (12197512)  Rúben Miguel Fernandes Lobo  28-02-18 

 Asp Of  (18635311)  Celso Luís Júdice Bruges de Oliveira Simões  28-02-18 

 Asp Of  (02729509)  André Filipe da Silva Costa  28-02-18 

 Asp Of  (02396610)  André Filipe da Cruz Barros  28-02-18 

 Asp Of  (00693310)  João Miguel Magalhães D’Almeida  28-02-18 

 Asp Of  (01070211)  Fábio Miguel Azevedo Pereira  28-02-18 

 Asp Of  (03688510)  António José Araújo Coelho Pais  28-02-18 

 Asp Of  (14348014)  Hélder Flávio Pereira Pinto  28-02-18 

 Asp Of  (14737212)  Débora Sofia Ferreira Macedo  28-02-18 

 Asp Of  (13038310)  Miguel Barreiros dos Santos Queluz  28-02-18 

 Asp Of  (01318515)  Miguel Ângelo Puga Macedo Melo da Silva  28-02-18 

 Asp Of  (13140709)  Daniela Patrícia Moreira da Silva  28-02-18 

 Asp Of  (12976610)  Mónica Sofia Pires Cerqueira  28-02-18 

 Asp Of  (12400906)  Marta Pereira Gomes  28-02-18 

 Asp Of  (02869506)  Luís Miguel da Fonseca Carvalho  28-02-18 

 Asp Of  (15598706)  António Jorge Gonçalves de Sá  28-02-18 

 Asp Of  (11690409)  Luísa Margarida Fernandes Valente  28-02-18 

 Asp Of  (03834209)  João Tiago de Sousa Mendes  28-02-18 

 Asp Of  (12826612)  Fábio Marcelo Mota Santos  28-02-18 

 Asp Of  (06896910)  Miguel André Pereira Jardim de Andrade  28-02-18 

 Asp Of  (05564314)  José Martins Gomes da Costa  28-02-18 

 Asp Of  (12809214)  Eduardo do Vale Dinis  28-02-18 

 Asp Of  (16143410)  Tiago Filipe Freitas Sousa  28-02-18 

 Asp Of  (03543811)  Vítor Bruno Fonseca Oliveira  28-02-18 

 Asp Of  (19382711)  Marta Filipa Fidalgo Posse  28-02-18 

 Asp Of  (03456809)  Carlos Tiago Barbosa de Carvalho  28-02-18 

 Asp Of  (05090309)  Joana de Azinhães Horta  28-02-18 

 Asp Of  (09911810)  Henrique Miguel Belchior Guerra Capelas  28-02-18 

 Asp Of  (04707712)  Rita Maria Bernardo Lourenço  28-02-18 

 Asp Of  (12123610)  Fábio Jorge Ribeiro Novo  28-02-18 

 Asp Of  (10309713)  Diogo Francisco Ventura Carvalho  28-02-18 

 Asp Of  (14856711)  Carolina Alexandra Lopes Marques  28-02-18 

 Asp Of  (18981906)  Cátia Vanessa Gomes Pereira  28-02-18 

 Asp Of  (09602211)  João Pedro Silva Frias  28-02-18 

 Asp Of  (04993611)  Bernardo Gaspar Lino Pinto da Silva  28-02-18 

 Asp Of  (07965212)  Nuno Vasconcelos do Bem  28-02-18 

 Asp Of  (03095511)  Ana Cláudia Moreira de Almeida  28-02-18 

 Asp Of  (03202513)  Filipe Manuel Inverneiro Carvalho Dias  28-02-18 

 Asp Of  (07013911)  Jaime Manuel da Costa Pereira  28-02-18 

 Asp Of  (09686109)  Rui Filipe Aires Pereira  28-02-18 

 Asp Of  (17209211)  Maria Fernanda Ferreira Lopes  28-02-18 

 Asp Of  (12361111)  Cátia Sofia Narciso da Silva  28-02-18 

 Asp Of  (14572809)  Cátia Vanessa Ribeiro Teixeira  28-02-18 

 Asp Of  (14499911)  Carolina Maria Cardoso Belo Antunes Mendes  28-02-18 

 Asp Of  (01898312)  Rui Pedro Ribeiro Valdemar Teixeira Pinheiro  28-02-18 

 Asp Of  (01278109)  Maria Liliana Matias Rodrigues  28-02-18 
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 Posto  NIM  Nome  Data de antiguidade 

 

 Asp Of  (17356609)  Vanessa Carvalho Viola  28-02-18 

 Asp Of  (16497411)  Catarina Isabel da Costa Batista  28-02-18 

 Asp Of  (12091106)  Daniela Isabel Guerreiro dos Santos  28-02-18 

 Asp Of  (06540211)  Nádia Fabíola Pestana de Moura  28-02-18 

 Asp Of  (03724710)  Cátia Dulce Souto Seixas  28-02-18 

 Asp Of  (13911410)  Ana Sofia Ferreira Marques  28-02-18 

 Asp Of  (10348213)  Lucas Emanuel Borges Mendes  28-02-18 

 Asp Of  (08935706)  Inês Tavares Seabra dos Reis  28-02-18 

 Asp Of  (15628510)  Pedro Miguel Godinho Alves  28-02-18 

 Asp Of  (15789106)  Joana Correia Andrade  28-02-18 

 Asp Of  (09500306)  José Manuel Parreira Inverno  09-03-18 

 

2 — Os referidos Oficiais contam a antiguidade no novo posto, conforme a cada um se lhe indica. 

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 

previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde a data de assinatura do presente despacho, 

nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR. 

5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 

114/2017, de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa. o Ministro da 

Defesa Nacional do proposto no Memorando n.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do 

ofício n.º 4 815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa. o Ministro da 

Defesa Nacional e na sequência do Despacho n.º 1 247/2018-SEAEP, de 27 de novembro, de S. Exa. a 

Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e do Despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 

de novembro, de S. Exa. o Secretário de Estado do Orçamento. 

05 de dezembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 239/18, DR, 2.ª Série, n.º 244, 19dec18) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que lhe foram subdelegados pelo Brigadeiro-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, são promovidos ao posto de Primeiro-Cabo, na modalidade 

de diuturnidade, nos termos da alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das 

Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, por satisfazerem as 

condições gerais de promoção, os Segundos-Cabos em regime de contrato a seguir mencionados: 

 

 NIM Nome Data Antiguidade 

 

 (02559914)  Hélder Lopes Simões  02-11-17 

 (07113512)  Tiago Marcelo Moreira Costa  26-04-18 

 (08978115)  João Pedro Pinto da Silva Santos  26-04-18 

 (08474910)  Felisberto da Silva de Oliveira Reste  26-04-18 

 (07677209)  Leonel Vaz Tavares Borges  26-04-18 

 (09817917)  Vânia Patrícia Guimarães do Carmo  26-04-18 

 (09872115)  João Paulo da Silva Correia 26-04-18 

 (18808012)  José Manuel Campanico Caçador 26-04-18 

 (18139812)  Gheorghe Oancea  26-04-18 

 (14176713)  Zeferino Domingos Bernardo  26-04-18 

 (06728712)  Pedro Daniel Oliveira Fernandes  26-04-18 

 (01158311)  Jesus Teles Negrão Fernando  26-04-18 

 (08853815)  Hugo de Avelar Campinho 26-04-18 

 (19565112)  Pedro Alexandre Gomes Costa  26-04-18 
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 NIM  Nome  Data de antiguidade 

 

 (00806815)  André Filipe Tavares Castanheira  26-04-18 

 (15545115)  Bruno Pinto Ferreira Meirinho  26-04-18 

 (01226414)  Diogo Dinis de Morais Faiões  26-04-18 

 (13658314)  Edgar Pereira Varela  26-04-18 

 (01314813)  Abduramane Baldé  26-04-18 

 (13637917)  José Luís Domingues de Jesus  26-04-18 

 (02162914)  Fernando Jorge Vidal Nunes  26-04-18 

 (07136016)  Anabela de Sousa Pinto  26-04-18 

 (17345614)  Artur Jorge Pugliese Soares  26-04-18 

 (17425511)  Davide Emanuel Leal  26-04-18 

 (16332610)  Nélido de Matos Campos  26-04-18 

 (13018316)  Alexandre David de Vasconcelos Viseu Soares  26-04-18 

 (13031114)  Nuno Miguel Almeida Gonçalves  26-04-18 

 (19562914)  Cristiano Filipe Paiva Neves  26-04-18 

 (16692513)  Rui Manuel Cavaco Passinhas  26-04-18 

 (11085604)  Maykol Christian Nunes Fernandes 26-04-18 

 (02755305)  Romeu Domingos Perdigão da Cruz  26-04-18 

 (05185814)  João Pedro Pereira Brito  26-04-18 

 (11159313)  Delfim Abílio Fernandes Gomes  26-04-18 

 (04421013)  Viorel Cojocari  26-04-18 

 (08085111)  Luís Filipe Pinheiro Marques  26-04-18 

 (19169714)  Pedro Daniel de Oliveira Lopes  26-04-18 

 (07329913)  Diogo André de Sousa Machado  26-04-18 

 (06292609)  Norberto Gomes  26-04-18 

 (08235414)  Rui Manuel Diogo Neves  26-04-18 

 (08708415)  Miguel Ângelo Romão Adriano  26-04-18 

 (16828916)  Henrique Manuel dos Santos Seco Dinis  26-04-18 

 (12507516)  Daniel Duarte Roxo  26-04-18 

 (02680213)  João Francisco Pão Mole Pereira de Carvalho 26-04-18 

 (18899116)  Diogo Filipe Viegas Novais  26-04-18 

 (10809012)  Tiago Filipe Zacarias Contins  26-04-18 

 (10463615)  Bruna Micaela Cruz Grilo  26-04-18 

 (15199612)  João Paulo Fernandes de Carvalho  26-04-18 

 (02539616)  André Filipe Andrade Russo  26-04-18 

 (10629215)  Adilson António Mendes Rodrigues  26-04-18 

 (18808913)  Rúben Noivo Oliveira  26-04-18 

 (06021116)  Paulo Alexandre Pereira Freire  26-04-18 

 (13538914)  Pedro Miguel Veiga Gonçalves  26-04-18 

 (18263611)  Marcos Jorge Cameira de Sousa  26-04-18 

 (10364916)  Bruno Miguel Veiga Alberto  26-04-18 

 (07495215)  Bernardo Alexandre Carlos Américo  26-04-18 

 (02252410)  Diogo Carlos Pessoa Cafum  26-04-18 

 (16889411)  Gilfredo Quaresma Filipe de Carvalho  26-04-18 

 (07142011)  Ricardo Jorge Peixoto  26-04-18 

 (04578012)  Márcio André Jesus do Carmo  26-04-18 

 (15534516)  Dani Timóteo Dionísio Ferreira  26-04-18 

 (15203810)  David Alexandre Marques Cunha 26-04-18 

 (18020717)  Mário Ricardo Félix  26-04-18 

 (03025816)  Pedro Daniel Barroso Sampaio  26-04-18 

 (19540611)  João Pedro Pereira Pina  26-04-18 

 (16520013)  Luís Fernando Gonçalves Silva  26-04-18 

 (16939215)  Jorge Miguel Duarte Fernandes  26-04-18 
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 NIM Nome Data Antiguidade 

 

 (17884009)  Mónica Sofia Martins Imaginário  26-04-18 

 (11196717)  Joana Rita de Jesus Mendes 26-04-18 

 (19270611)  André Manuel Oliveira Selas  26-04-18 

 (10137414)  Emanuel André Catarino Rocha  26-04-18 

 (05374917)  Carlos Manuel Magalhães Ferreira  26-04-18 

 (03774813)  Paulo André Guedes Fernandes  26-04-18 

 (17600114)  Igor Fernando Caetano Valente  26-04-18 

 (14368615)  João Manuel Capelas Pernas  26-04-18 

 (07836211)  André Filipe Pereira Velez  26-04-18 

 (07808816)  Daniel Costa Ferreira  26-04-18 

 (10541612)  António Agostinho de Freitas Rodrigues  26-04-18 

 (03982312)  Mamadu Queta  26-04-18 

 (03445712)  Fábio Miguel Freire dos Santos  26-04-18 

 (18851115)  Ângelo Daniel Batista Pinto Ribeiro  26-04-18 

 (18800717)  Nuno Miguel Lourenço Martins  26-04-18 

 (03449815)  Diogo Miguel Ferreira de Oliveira  26-04-18 

 (12136613)  Hugo Miguel Ribeiro Teixeira  26-04-18 

 (17665915)  Sandra Vanessa Costa de Campos  26-04-18 

 (14801317)  Diogo Filipe Correia dos Santos  26-04-18 

 (15560612)  José Daniel da Mota Vieira 26-04-18 

 (14446412)  Bruno Rafael Mendes Alves  26-04-18 

 (11964206)  Diogo Filipe Valério Gil  26-04-18 

 (14563611)  Danilson Semedo Furtado  26-04-18 

 (07745616)  Daniel Filipe Pereira Machado  26-04-18 

 (17994912)  Cláudio Marcelo Teixeira Queiroz  26-04-18 

 (00841714)  Paulo Jorge Andrade Cardoso  26-04-18 

 (00340110)  Rafael Costa Portugal  26-04-18 

 (03464213)  Pedro Miguel dos Santos Custódio  26-04-18 

 (09572412)  Luís Carlos de Jesus Rodrigues  26-04-18 

 (13704412)  Carlos Manuel Pinto Xavier  26-04-18 

 (09253816)  Luís Filipe Tavares Pinto  26-04-18 

 (12163913)  Bruno Miguel Ferreira Alves  26-04-18 

 (19583011)  Carlos Manuel Pinto Severino  26-04-18 

 (18757615)  José Armando Torres Ferreira  26-04-18 

 (09145514)  Luís Manuel Campos Reis 26-04-18 

 (01476613)  José Fernando Monteiro Ferreira  26-04-18 

 (00390715)  Francisco Miguel Machado Figueiredo  26-04-18 

 (07004511)  Pedro Maciel Alves Gomes  26-04-18 

 (06722310)  Rúben José Correia Ferreira  26-04-18 

 (11047814)  Rúdi Emanuel Mamedes Santana  26-04-18 

 (03073812)  Wilson Ricardo Varela Mendes  26-04-18 

 (15765913)  Rui Pedro da Silva Ribeiro 26-04-18 

 (11831815)  Pedro Rafael Rosinha Henriques  26-04-18 

 (03000713)  André Filipe Correia Pereira  26-04-18 

 (15486213)  Bruno Miguel Pires de Oliveira  26-04-18 

 (13243917)  Daniel Filipe Valoura Carneiro  26-04-18 

 (12208114)  João Duarte Jardim dos Reis  26-04-18 

 (13993315)  Daniel Ribeiro Sousa  26-04-18 

 (04561915)  André de Oliveira Salgueiro  26-04-18 

 (12478014)  Fábio Miguel da Silva Mourão  26-04-18 

 (08294314)  Marta Sofia Oliveira Neves  26-04-18 

 (06385214)  Mónica Patrícia Rocha Martins  26-04-18 
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 (04388614)  Bruno Filipe da Silva Pereira  26-04-18 

 (12713813)  Francisco Lagoa Correia  26-04-18 

 (17367911)  Renato Jorge de Jesus Silva 26-04-18 

 (01039214)  Admilson Cláudio Fonseca Lopes Semedo  26-04-18 

 (07043613)  Luís Filipe Ferreira Rosa  26-04-18 

 (14645815)  Stepan Dudoglo  26-04-18 

 (16662913)  Cláudio José Soares Daniel  26-04-18 

 (15365013)  Ivan Ricardo Correia Lamares  26-04-18 

 (07634513)  Frederico António Rodrigues Martins  26-04-18 

 (17303711)  Rafael Cordeiro Vilela  26-04-18 

 (12351715)  Marcelo Cristóvão Soares Carvalho 26-04-18 

 (03509415)  Hélder Diogo de Abreu Oliveira  26-04-18 

 (03697814)  Diogo Filipe Santos Lourenço  26-04-18 

 (15674710)  Tiago Filipe Barbosa da Silva  26-04-18 

 (16759013)  Sérgio Carlos da Ponte Pereira  26-04-18 

 (01682214)  Válter Almeida Martins  26-04-18 

 (05459214)  Carlos Alberto Soares Neves  26-04-18 

 (05076114)  Hélder Ricardo Machado Matos  26-04-18 

 (12636312)  Rui Miguel Sousa Ribeiro  26-04-18 

 (06615516)  Moisés Teixeira Martins  26-04-18 

 (19697811)  Ângelo Miguel Vieira de Almeida 26-04-18 

 (13018917)  Gustavo de Bastos Martins 26-04-18 

 (07090816)  Nelson Manuel Melo dos Santos  26-04-18 

 (02047913)  André Filipe Oliveira Pereira  26-04-18 

 (03037613)  Sandra da Costa Azevedo  26-04-18 

 (16386115)  André Rebelo da Silva  26-04-18 

 (17790910)  Tânia Cristina de Sousa e Silva  26-04-18 

 (18986815)  André Filipe Rodrigues de Deus  26-04-18 

 (11307209)  Nuno Filipe Gouveia Santos  26-04-18 

 (10002713)  Nuno Miguel Simões Pereira  26-04-18 

 (00753515)  Diogo Almeida Ribeiro  26-04-18 

 (04253214)  Leandro Flores Sales  26-04-18 

 (00582615)  Alberto Afonso Melim da Cunha  26-04-18 

 (16119616)  Mónica Ferreira de Araújo  26-04-18 

 (19766112)  Rúben Filipe Oliveira Santos  26-04-18 

 (04736012)  Marcelo Filipe Teixeira Augusto  26-04-18 

 (15320611)  Renato David Vieira Matos 26-04-18 

 (04447516)  Fábio Alexandre Couto Coentro  26-04-18 

 (10514014)  Gustavo João Rocha Soares de Oliveira  26-04-18 

 (03647610)  Tiago Manuel Costa Martins  26-04-18 

 (07358616)  José Carlos Bernardo Cardoso  26-04-18 

 (14719216)  Volodymyr Mysko 26-04-18 

 (11280216)  Carlos Rúben da Rocha Magalhães 26-04-18 

 (10092013)  José Carlos Mesquita Antunes  26-04-18 

 (06807115)  Vítor Crispim da Rocha Silva  26-04-18 

 (13401114)  Tânia Vanessa Lourenço Vieira  26-04-18 

 (15576713)  Alfredo Diogo Moreira Lopes  26-04-18 

 (15513714)  João Pedro Rodrigues Oliveira  26-04-18 

 (15879509)  Diogo Luís Pereira Magalhães  26-04-18 

 (00276816)  Tiago Filipe Pereira da Silva  26-04-18 

 (01406912)  Rafael do Nascimento Santos  26-04-18 

 (09931313)  João Carlos Gomes Ferreira Dias  26-04-18 
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 (15283014)  Elsa Martins Fonseca  26-04-18 

 (12951611)  Mário Luís de Passos Sacramento  26-04-18 

 (08794216)  João Pedro Botelho Santos Camisa de Alge 26-04-18 

 (10882115)  Miguel Amaro Salgueiro  26-04-18 

 (01764709)  Óscar José Carvalho Mendes  26-04-18 

 (17275312)  Pedro Miguel Tavares Ferreira  26-04-18 

 (06687114)  Diogo Miguel Rodrigues  26-04-18 

 (02616315)  José Eduardo Redondo Miranda  26-04-18 

 (15348513)  Tiago Filipe Pereira Rocha 26-04-18 

 (06544816)  Serafim Miguel de Castro Fernandes  26-04-18 

 (00842016)  Martinho Cação Pereira  26-04-18 

 (15853716)  Manuel Filipe Fernandes Lemos  26-04-18 

 (15651717)  Luís Filipe Dias de Sá  26-04-18 

 (07081816)  Pedro Rafael Vieira da Silva  26-04-18 

 (14022216)  Luís Filipe Santiago Vilarinho  26-04-18 

 (01499516)  Bruno Emanuel Loureiro Paradela  26-04-18 

 (01831914)  João Carlos Ferreira Monteiro  26-04-18 

 (06001217)  João Pedro Ribeiro Sequeira  26-04-18 

 (14253817)  Bruno Daniel Teixeira Manso  26-04-18 

 (02957115)  José Miguel Fonseca Dias  26-04-18 

 (14828214)  Elói André Rodrigues Gama  26-04-18 

 (02263617)  Leonardo Mayo Gonçalves 26-04-18 

 (12690716)  Hélder Daniel Sousa de Sá  26-04-18 

 (13481017)  José Rafael Pires Martins  26-04-18 

 (01145715)  Marta Sofia Fernandes Dias  26-04-18 

 (07854616)  João Manuel Fernandes Gonçalves  26-04-18 

 (14417917)  Pedro Emanuel Costa Marques  26-04-18 

 (15260313) Matias Adão Esteves  26-04-18 

 (08192514)  Rúben Alexandre Galvão Dias  26-04-18 

 (01153815)  Tiago Miguel Martins Antunes  26-04-18 

 (00755306)  Sérgio Estevão de Lemos Rodrigues  26-04-18 

 (00826609)  Igor Daniel Afonso Coelho 26-04-18 

 (17096813)  Ana Catarina Oliveira da Costa  26-04-18 

 (17000614)  Ângelo Miguel Almada da Cruz  26-04-18 

 (11635113)  Steven Carvalho Martins  26-04-18 

 (17943111)  Rui Alberto Cunha Vieira  26-04-18 

 (10569114)  Vasco Manuel Ferreira Lopes  26-04-18 

 (19733815)  Marco Manuel Santos Pereira  26-04-18 

 (05471109)  Érico Filipe Neves Freitas Oliveira Silva  26-04-18 

 (14130515)  Ana Sofia Farinha Cristóvão  26-04-18 

 (08600713)  João Rafael Bugalho Louro  26-04-18 

 (08853714)  Sérgio Paulo Lopes Calixto  26-04-18 

 (01956114)  José Diogo Brás da Silva  26-04-18 

 (18322114)  Rúben Emanuel Freitas Figueiredo  26-04-18 

 (19093213)  João Nuno Costa Santana  26-04-18 

 (04659515)  José Pedro Labaredas Alves  26-04-18 

 (01903217)  José Luís Barbosa da Silva Lourenço  26-04-18 

 (11857214)  Isa Maria Mesquita Ribeiro 26-04-18 

 (02581316)  Bruna Filipa Santos Gonçalves  26-04-18 

 (05066117)  Joel Teixeira Ferreira  26-04-18 

 (11313713)  Tiago Macedo Cardoso  26-04-18 

 (16981911)  Vítor Hugo Moreira Soares 26-04-18 
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 NIM Nome Data Antiguidade 

 

 (06916115)  Francisco Gabriel Correia de Almeida  26-04-18 

 (14904111)  Alícia Nicole Cardoso Quintas  26-04-18 

 (16279812)  Nuno Filipe João Martins  26-04-18 

 (10303916)  Hugo Rafael Soares Pereira 26-04-18 

 (18259914)  Rafael Ferreira Patrão  26-04-18 
 (16488312)  Emanuel Almeida Injai  26-04-18 
 (04660014)  Davide Manuel Araújo Monteiro  26-04-18 
 (01315014)  Adriano Augusto Cunha Sousa da Costa e Silva  26-04-18 
 (17890014)  Tiago Filipe Crispim Casmarrinho  26-04-18 
 (09332313)  Fábio José da Conceição Galhofa  26-04-18 
 (01850214)  André Tavares Lopes  26-04-18 
 (10840114)  Mário Barão Moutinho  26-04-18 
 (08353516)  Gabriel de Jesus Lucas Cabral  26-04-18 
 (09501815)  Susana Moiteiro Farinha  26-04-18 
 (09631713)  Duarte Frederico da Ponte Leandro  26-04-18 
 (12648613)  Luís Miguel da Silva Ferreira  26-04-18 

 (17788416)  Dionísio Filipe Dias Ferreira  26-04-18 

 (18151915)  Luís Miguel Lopes de Matos  26-04-18 

 (07228613  Danilo Filipe de Sousa Rodrigues Monteiro Pinto  26-04-18 

 (13957915)  Carlos António Coelho Teixeira  26-04-18 

 (16294316)  Marco Rafael Pinto Xavier  26-04-18 

 (01624216)  Ivo Miguel Queiroz da Silva  26-04-18 

 (01504716)  Pedro João Ribeiro dos Santos  26-04-18 

 (14872317)  João Nuno de Aguiar Martins  26-04-18 

 (18509015)  Leandro Filipe Almeida Ferreira  26-04-18 

 (12335514)  Edmirson Socorro Gonçalves Pires  26-04-18 

 (04071911)  Taras Shevchenko  26-04-18 

 (11105016)  João Miguel Ventura Faia 26-04-18 

 (14800209)  Pedro Miguel Dias Leal  26-04-18 

 (13111113)  Tiago Manuel Rodrigues Bicho  26-04-18 

 (11584813)  Pedro Henrique Gomes da Silva 26-04-18 

 (12301314)  Paulo Ricardo Pereira Martins 26-04-18 

 (16891510)  André Filipe Raposo Alegria  26-04-18 

 (14837817)  Diana Filipa Campos Moreira  26-04-18 

 (12048614)  Rogério Manuel Caçador Gonçalves  26-04-18 

 (10104014)  Paula Cristina Caniceira Rebelo  26-04-18 

 (08093014)  Roberto Carlos Bibes Siquenique  26-04-18 

 (04660617)  Fábio Duarte Clemente Carriça 26-04-18 

 (00273914)  José Gonçalo Palma de Jesus  26-04-18 

 (01468713)  Pedro Miguel Travanca Vilas  26-04-18 

 (13949916)  Rui Jorge Duarte Silva Ribeiro  26-04-18 

 (09168912)  Duarte Nuno Bibe Pedra  26-04-18 

 (00387915)  Orlando José Leandro Capucho  26-04-18 

 

2 —  Estes militares contam a antiguidade do novo posto conforme tabela supra, ficando integrados 

na primeira posição da estrutura remuneratória do posto de Primeiro-Cabo, conforme previsto no n.º 1 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro; 

3 —  Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 29 de novembro de 2018, data do presente 

despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR; 
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4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional do proposto no Memorando N.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do 

ofício n.º 4 815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa. o Ministro da 

Defesa Nacional e na sequência do despacho n.º 1 247/2018-(SEAEP), de 27 de novembro, de S. Exa. a 

Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público e do despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 

de novembro, de S. Exa. o Secretário de Estado do Orçamento. 

29 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 185/18, DR, 2.ª Série, n.º 243, 18dec18) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Brigadeiro-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, são promovidos ao posto de Segundo-Cabo, na modalidade 

de diuturnidade, nos termos do n.º 5 e 7 do artigo 270.º do Estatuto Militar das Forças Armadas 

(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, desde início da frequência do 1.º Curso 

de Promoção a Cabo 2018/CE e do 1.º Curso de Promoção a Cabo 2018/CN, os Soldados em regime de 

contrato a seguir mencionados:  

 

 NIM  Nome  Nota   

 

 (09414906)  Diego Dimitri Furtado  17,55   

 (16912315) António Samuel da Silva Conde  17,44   

 (12774914)  Carlos Miguel Esteves Ventura  17,36   

 (09246212)  Pedro Miguel Gomes da Silva  17,35   

 (19233713)  Diogo Filipe Vaz Simões  17,30   

 (01122215)  David de Almeida Gaspar  17,05  

 (07367816)  Miguel Figueiredo Ferreira  17,04   

 (10046012)  João David de Sá Morais Furtado Barreira  17,04   

 (09077017)  Marco Leandro Diaz Costa  16,88   

 (10135113)  Roger Miguel Morais Pires  16,82   

 (15997711)  Nelson Filipe Nunes Ribeiro  16,72   

 (10841916)  João Diogo Loução Moreno  16,66   

 (14553113)  Fernando José Leite de Sousa  16,64  

 (05841312)  Hugo Filipe Cardoso Lamego  16,60   

 (17424816)  Miguel Ângelo Geadas Xavier  16,55   

 (08919615)  Fábio Alexandre Lopes Bandeira  16,42   

 (04126916)  Christophe Adriano Paulino dos Santos  16,38   

 (14545115)  Viviana da Silva Oliveira  16,38   

 (16712815)  Gonçalo Ribeiro Azevedo Mendes Gomes  16,37   

 (15024316)  João Ricardo Sardinha Capucho  16,36   

 (03769016)  Ricardo Jorge dos Santos Neves  16,36  

 (10258114)  Rodrigo Alexandre Caetano de Almeida  16,27  

 (19014714)  José Ricardo Sousa Mendes  16,27  

 (09788116)  Daniel Santos Luz  16,20  

 (01279818)  Ricardo António Ramos Gomes  16,11  

 (12694415)  Luís Augusto Martins da Silva  16,07  

 (03347316)  João Marcelo Borges Pinto de Freixo  16,04  

 (15096716)  Rui Pedro de Sousa Fileno  16,01  

 (09952014)  Ismael Afonso Galo Costa  16,00  

 (03809609)  José Ricardo da Silva Almeida  15,99  
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 NIM  Nome  Nota  

  

 (03404814)  João Marcelo Pereira Vieira  15,95  

 (03202113)  Mirco Éder Gomes Cabral  15,95  

 (12078017)  Roberto Xavier Leitão  15,91  

 (04210414)  Pedro Filipe Moreira Ferreira  15,76  

 (03239811)  Diogo José Matos da Rocha  15,71  

 (03851312)  Pedro Miguel Nunes da Costa  15,70  

 (14160816)  Roberto Alexandre da Silva Alves  15,68  

 (01237016)  João Miguel Cristo Boto  15,67  

 (15806213)  Fábio Jorge da Conceição  15,61  

 (04171915)  Rogério Paulo Nunes Rodrigues  15,54  

 (18721916)  Emanuel Valentinov Gadzhev  15,52  

 (01664315)  Ângela Beatriz Custódio Gomes  15,50  

 (07366517)  Fernando Henrique Pinto Ferreira  15,50  

 (12564417)  Telmo Alexandre da Silva Marques  15,49  

 (17902214)  João Tiago Oliveira Santos  15,48  

 (01079617)  Maria Rita das Neves Cunha  15,47  

 (14549414)  Ricardo António Correia Batista  15,46  

 (01817017)  Fernando Filipe Mendes Frausto  15,43  

 (09766316)  Wilson Emanuel Marques Henriques  15,40  

 (04711917)  Carlos Alberto Mendes Janeiro  15,32  

 (16122715)  Guilherme José Afonso Martins  15,30  

 (07674417)  Daniel dos Santos Simões  15,27  

 (12467615)  José Filipe Grilo Alves Bento  15,24  

 (10773710)  Alison Miguel Santos Dias  15,23 

 (06974112)  Tiago Miguel Rodrigues dos Santos  15,22  

 (04224315)  Tiago Filipe dos Santos Cordeiro  15,22  

 (14227516)  Carlos Miguel Sabugueiro Direito  15,19  

 (13675018)  Gabriel Azevedo Meira  15,17  

 (19512117)  Sara Catarina Lopes Oliveira  15,16  

 (07516813)  André Filipe Rodrigues Machado  15,14  

 (16343716)  Nuno Miguel Piteira Falé  15,12  

 (01225116)  Iara Catarina Rosmaninho Pereira Gomes  15,11 

 (08697017)  Paulo Alexandre da Silva Campos  15,11  

 (01160217)  Luís Miguel Nunes Martins  15,08  

 (12444011)  Bruno Alexandre da Silva Santos  15,08  

 (16962509)  Daniel Filipe Correia Sobreira  15,05  

 (01665316)  António José Pinto Pereira  15,03  

 (02191615)  Tiago Emanuel Martins de Oliveira Cerqueira  15,02  

 (04171913)  Tiago José Teixeira Grilo  14,97  

 (01412012)  Leonardo Elias Diaz Costa  14,97  

 (11722516)  João Cláudio Gonçalves Santos  14,90  

 (04838816)  César Diogo de Sousa Pinto  14,86  

 (06614711)  Elisabete da Cruz Gomes  14,85 

 (18985915)  Rafael Rodrigo Ribeiro Cura  14,83  

 (15543817)  Ricardo Romão Pinto Cardoso  14,82  

 (17124215)  Vlad Bejan  14,79  

 (03592718)  José Eduardo Pires Moreira  14,77  

 (09945016)  Manuel de Garcia Rodrigues Madureira Soares  14,73  

 (12107915)  Alexandre José Martinho Ferreira  14,72  

 (10384518)  Leandro Rodrigues Pereira  14,72 

 (01164017)  Luís Paulo Martins Ferreira  14,71  

 (18198717)  Rui Jorge Teixeira Machado  14,68 

 (00876016)  Pedro Miguel Taveira Correia  14,67  
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 (10687514)  João Vasco Pereira da Fonseca  14,67  

 (07078315)  Rúben Diogo Martins Loureiro  14,65 

 (19330712)  Ricardo José Torrado Fenandes  14,65  

 (05337717)  Fábio André Bastos Lacerda  14,63 

 (05686511)  Tiago Manuel Santos Gregório  14,62  

 (10232113)  Rui Filipe Peixoto Monteiro  14,58  

 (18783016)  Tiago Daniel Nicolau Ferreira  14,52  

 (19066115)  Dora Sofia Miranda dos Santos  14,46 

 (12993218)  Jorge Miguel Martins da Silva  14,42  

 (17885916)  Jéssica Madalena Machado dos Santos  14,35  

 (19625615)  Gonçalo Fernando Gonçalves Pires Pereira  14,32  

 (07336018)  Diogo Filipe Pinto Seabra  14,32  

 (17121215)  Adriano Emanuel Matos Gonçalves  14,25  

 (05904413)  Ricardo Miguel Pereira Fernandes  14,21  

 (08056218)  Carlos Alberto Soares Moreira  14,21  

 (11513313)  Paulo Ricardo Wellenkamp Macedo  14,20  

 (11355811)  Tiago Miguel Gonçalves Aroil  14,20  

 (14543617)  Rui Miguel Lemos Reis Pucarinho  14,16  

 (15880512)  Fabrício Fortes Neves  14,14  

 (17747213)  António Manuel Teixeira Monteiro  14,13  

 (16256315)  Paulo André Almeida Martins  14,12  

 (09506718)  Rodrigo Guedes Xavier  14,10  

 (11618915)  Paulo António Morais Aguiar  13,97  

 (17329116)  Gerson Joel Martins Marques  13,91  

 (13797416)  Tiago Miguel Pires Anastácio  13,88  

 (07694318)  Rafael José Jesus Abrunheiro  13,88  

 (10753114)  Marina Isabel Silva Santos  13,87  

 (17571717)  Rafael Filipe Nave Oliveira  13,81 

 (10357117)  Ana Beatriz Marques Lopes  13,79  

 (04901211)  António José Figueiredo Matos Abreu  13,76  

 (17035613)  Platon Croitor  13,76  

 (19819316)  Ricardo Joel Vasconcelos Montenegro  13,74  

 (08701916)  Catarina Isabel Cotrim Martins  13,55  

 (07304213)  Ivo Daniel Pereira da Silva Teles  13,51  

 (18241717)  Viktor Lukyanchykov  13,42  

 (15277717)  Micael António Moreira Teixeira  13,32  

 (05821515)  Tiago André Ferreira Portilha  13,19  

 (18092611)  Vítor Ângelo Lança Azevedo Martins  13,15  

 (13055815)  Jorge Luís Sargento Sancho  12,88  

 (13614816)  Miguel Ângelo Silva Salgado  12,86  

 (00242114)  Rui Alexandre Araújo Paulo  12,74  

 (16090715)  Mathieu Emmanuel Matias Martins  12,73  

 (16273116)  José Maria Cruz Seabra  12,64  

 (01350316)  Miguel Morais Magalhães  12,39  

 (13080314)  Sandra Cristina Barborá Marques  12,29  

 (12056314)  Tânia Isabel Martins Marques  12,08  

  

2 — Estes militares contam a antiguidade do novo posto desde 12 de março de 2018, nos termos do 

disposto no n.º 5 e 7 do artigo 270.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura 

remuneratória do posto de Segundo-Cabo, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 

de 14 de outubro;  

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 29 de novembro de 2018, data do presente 

despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR; 
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4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional do proposto no Memorando N.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do ofício 

n.º 4 815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional e na sequência do despacho n.º 1 247/2018-SEAEP, de 27 de novembro, de S. Exa. a Secretária 

de Estado da Administração e do Emprego Público e do despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 de 

novembro, de S. Exa. o Secretário de Estado do Orçamento.  

29 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 117/18, DR, 2.ª Série, n.º 242, 17dec18) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Brigadeiro-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, são promovidos ao posto de Segundo-Cabo, na modalidade 

de diuturnidade, nos termos do n.º 5 e 7 do artigo 270.º do Estatuto Militar das Forças Armadas 

(EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, desde início da frequência do 2.º Curso 

de Promoção a Cabo 2018/CE e do 2.º Curso de Promoção a Cabo 2018/CN, os Soldados em Regime de 

Contrato a seguir mencionados:  

 

 NIM  Nome  Class.  Data de Antiguidade   

 

 (15429318)  Álvaro Filipe Vieira Alves  18,15  03-09-18  

 (18692817)  Leandro Gabriel Lopes Almeida  17,67  03-09-18  

 (19196216)  Paulo Jorge Augusto Palmeirim  17,49  03-09-18  

 (08045017)  Francisco Alberto Gonçalo Matias  17,49  03-09-18  

 (17173117)  Rogério Silvestre Pestana  17,02  03-09-18  

 (03614116)  Francisco António Serrão Pereira  17,01  03-09-18  

 (10401316)  Carolina Pereira Gonçalves Quintas  16,93  03-09-18  

 (17652518)  Dário Tavares Costa  16,73  03-09-18  

 (14652616)  Bruno Miguel da Silva Oliveira  16,72  03-09-18  

 (05637318)  Adriano Miguel Teixeira Meireles  16,65  03-09-18  

 (02161317)  Francisco José Camacho Fernandes  16,64  03-09-18  

 (00707812)  Rafael Alves Rodrigo  16,61  03-09-18  

 (09335216)  Manuel António Sardinha Ferreira  16,59  03-09-18  

 (02082515)  Rodrigo Vinha Fernandes  16,54  03-09-18  

 (14029615)  Vanessa Soraia Ribeiro Cardoso  16,49  03-09-18  

 (00672613)  Carlos Filipe Santos Costa  16,48  03-09-18  

 (05544115)  João Miguel Abreu Pinto  16,46  03-09-18  

 (00039717)  Jaime Emanuel Botelho Pereira  16,41  03-09-18  

 (03074013) Henrique Nelson Valente Teixeira  16,40  03-09-18   

 (01107917)  Perivaldo Anselmo dos Santos Feijó Almeida  16,38  03-09-18  

 (05118517)  Vítor Daniel da Silva Santos  16,31  03-09-18  

 (05542614)  Pedro Miguel da Rosa Simas  16,30  03-09-18  

 (17579916)  Renato Miguel Couto Almeida  16,30  03-09-18  

 (06834715)  Tiago André Chotas de Carvalho  16,24  03-09-18  

 (04954118)  Pedro Miguel Ramalho da Silva  16,21  03-09-18  

 (04556916)  Mykyta Kravtsov  16,20  03-09-18  

 (02463717)  Michael Geraldo da Silva Pinto  16,14  03-09-18  

 (18555015)  Pedro Emanuel Freitas Miranda  16,12  03-09-18  

 (17128811)  André Eduardo Freitas Nóbrega  16,09  03-09-18  

 (06663517)  Luís Filipe Vital Florêncio  16,04  03-09-18  
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 NIM  Nome  Class.  Data de Antiguidade   

 

 (14805616)  Rafael Ferreira Santos  16,01  03-09-18  

 (19719512)  Miguel Ângelo Cardina Gomes  15,95  03-09-18  

 (16191315)  Paulo Jorge Gomes Ferreira  15,92  03-09-18  

 (04711516)  Wilson Miguel Medeiros Câmara  15,89  03-09-18  

 (16327218)  Marisa Rosalinda Barbosa Araújo  15,87  03-09-18  

 (13825212)  Marta Fabiana Nunes Vieira  15,86  03-09-18  

 (00210917)  Eugénio Salvador Arruda Câmara  15,84  03-09-18  

 (14761918)  Jesus Manuel Andrade dos Santos  15,84  03-09-18  

 (02734713)  Pedro Ezequiel Rocha Miguel  15,81  03-09-18  

 (11091816)  António Alexandre Sant’Anna Jardim  15,80  03-09-18  

 (06334114)  Pedro Diogo Nóbrega Nunes  15,80  03-09-18  

 (02595614)  Gil Xavier Ribeiro  15,76  03-09-18  

 (17073715)  Tatiana Raquel Silva Rocha  15,75  03-09-18  

 (02903116)  Tiago Alexandre da Conceição Cardoso Soares Teixeira  15,73  03-09-18  

 (10952816)  Francisco Alexandre dos Santos Cardoso  15,72  03-09-18  

 (12428115)  Miguel Ângelo Lopes Fernandes  15,70  03-09-18  

 (05220316)  Bernardo Inglês Reis  15,70  03-09-18  

 (19301816)  Diogo Santos Rocha  15,63  03-09-18  

 (19842216)  Rodrigo Inácio Botelho  15,63  03-09-18  

 (12600916)  Rui Filipe Farias Medeiros  15,59  03-09-18 

 (03160215)  João Gonçalo Domingos Mota  15,58  03-09-18  

 (16515216)  Miguel Ângelo Rodrigues Teixeira  15,57  03-09-18  

 (08508115)  Leandro Fernando Costa Coelho  15,56  03-09-18  

 (00053814)  Válter António Fernandes Faria  15,53  03-09-18  

 (03100313)  André Morais Maduro  15,52  03-09-18  

 (15233818)  Amaro José Pentieiros Frutuoso  15,49  03-09-18  

 (03661516)  Rui Filipe Sousa  15,44  03-09-18  

 (12196714)  William Ricardo Silva Gonçalves  15,43  03-09-18  

 (18911414)  Rui Leonardo Freirinha Almeida  15,42  03-09-18  

 (00212916)  Nuno Miguel Ferreira Jesus  15,42  03-09-18  

 (10733216)  Diana Catarina Santos Pina  15,40  03-09-18  

 (13174315)  Sílvio Alexandre da Costa Fernandes  15,28  03-09-18  

 (16231212)  Emanuel Faria Gomes  15,27  03-09-18  

 (10904215)  Júlio Alexandre Barbosa Carreiro  15,25  03-09-18  

 (08800214)  Daniel João de Oliveira Matos  15,21  03-09-18  

 (18308416)  José André Barros Nunes  15,17  03-09-18  

 (09083313)  Marcos António Pereira Abreu  15,16  03-09-18  

 (15460111)  Fábio Daniel Magalhães Matos  15,15  03-09-18  

 (11919116)  João Rodrigues Silva Ribeiro  15,15  03-09-18  

 (18928014)  Daniel Abreu Sousa  15,14  03-09-18  

 (19863116)  Vanessa Adriana Rocha Rodrigues  15,13  03-09-18  

 (06855115)  Rúben Emanuel Carvalho Silva  15,11  03-09-18 

 (00414117)  Leandro Fonseca Moreira  15,10  03-09-18  

 (02953917)  Miguel Pereira Rodrigues  15,09  03-09-18  

 (18383817)  Filipa Neto Boleixa  15,08  03-09-18  

 (11475116)  Pedro Miguel Paredes Correia  15,08  03-09-18  

 (17582817)  Henrique Miguel Romão de Freitas  15,07  03-09-18  

 (05956617)  Luís Filipe da Gama Gonçalves  15,02  03-09-18  

 (05309916)  David Lopes Amado  15,01  03-09-18  

 (09222418)  Lara de Aragão Paixão  15,00  03-09-18  
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 NIM  Nome  Class.  Data de Antiguidade   

 

 (18648016)  Diogo Miguel Barros Simões  14,98  03-09-18  

 (06619014)  Luís Carlos Coelho do Mar Tavares  14,97  03-09-18  

 (11703718)  Rafael Silva Matos  14,95  03-09-18  

 (07049014)  David Rosa Alexandre  14,92  03-09-18  

 (14610113)  Fábio Marcelo Ferreira Fernandes  14,87  03-09-18  

 (05241715)  Fernando Rui Ramos Pedro  14,86  03-09-18  

 (10535117)  Fernando Agostinho Ponte Correia Câmara  14,80  03-09-18  

 (06123716)  José Ruben Trindade Almeida  14,78  03-09-18  

 (03332115)  Frederico Paulo Moura Dinis  14,78  03-09-18  

 (09570314)  João Pedro da Silva Marques Horta  14,76  03-09-18  

 (18522615)  Renato Alexandre da Silva Rodrigues  14,73  03-09-18  

 (05840718)  Bernardo José Oliveira Rodrigues  14,70  03-09-18  

 (14255218)  Alexandre Roberto Ferreira Sousa  14,70  03-09-18  

 (16573916)  Cláudio Miguel Cabral Farias  14,69  03-09-18  

 (09650014)  José Ricardo Paulos Silva  14,69  03-09-18  

 (06998116)  Pedro Rafael Machado Rebelo  14,57  03-09-18  

 (05886217)  André Filipe Ferreira Torres  14,53  03-09-18  

 (14680718)  Maria Inês Pestana Caldeira  14,52  03-09-18  

 (15029316)  João Pedro Vieira Resende  14,50  03-09-18  

 (08304416)  Emílio Miguel Borges Rego  14,50  03-09-18  

 (11454916)  João Manuel Gouveia Miranda  14,45  03-09-18  

 (07752316)  Serhiy Radchenko  14,44  03-09-18  

 (17279913)  Ricardo João Duarte Lopes  14,39  03-09-18  

 (14365719)  Hélder Rafael Gomes Marques  14,36  03-09-18  

 (11055916)  Diogo Miguel Rodrigues Camacho  14,36  03-09-18  

 (18277715)  Alfredo Manuel Sousa Carmo  14,33  03-09-18  

 (19963715)  Luís Miguel Santos Gomes  14,32  03-09-18  

 (00335315)  João Pedro Silva Campos  14,32  03-09-18  

 (18880216)  Hugo Almeida Vicente  14,32  03-09-18  

 (13808812)  Mário Manuel Agostinho Serrano  14,31  03-09-18  

 (10429815)  Bruno Miguel Pinto Martins Clara  14,29  03-09-18  

 (07839215)  Fábio Dinarte Gomes de Freitas  14,28  03-09-18 

 (10628413)  Joel Sousa Pontes Ribeiro de Ceita  14,24  03-09-18  

 (19334317)  João Francisco Dantas Silva  14,24  03-09-18  

 (18283116)  Danilo dos Santos Vicente  14,23  03-09-18  

 (00546914)  Vanessa Pestana Farias  14,23  03-09-18  

 (17806316)  Octávio Isidro Silva Barreto  14,23  03-09-18  

 (13514014)  Nuno Alberto Martinho Pinto  14,18  03-09-18  

 (10472917)  Luís Carlos Jorge Ferreira  14,14  03-09-18  

 (19383316)  Vasco Rafael Sousa Miranda  14,10  03-09-18  

 (06618917)  Christian Mansilha Almeida  14,09  03-09-18  

 (18436417)  Damião Fernando Barbosa Dias  14,06  03-09-18 

 (06221014)  Rúben Alexandre Pires Faria  14,05  03-09-18  

 (11449816)  Odlanier Gregório Dias Guarema  14,03  03-09-18  

 (01051814)  Samuel Gigante da Silva  13,99  03-09-18  

 (05186112)  André Filipe Reis Rento  13,99  03-09-18  

 (04509115)  Moisés Correia Bolarinho  13,99  03-09-18  

 (12162014)  Adelsino José Aleixo Delgado  13,94  03-09-18  

 (11781717)  Miguel Renato Crespo Vicente  13,93  03-09-18  

 (07300613)  Eugeniu Gavriliuc  13,90  03-09-18  
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 (18303518)  Tiago André da Silva Faria  13,90  03-09-18  

 (09991518) Carlos Miguel Marques Santana  13,89  03-09-18  

 (01657816)  Telmo da Graça Lambelho  13,87  03-09-18  

 (03613711)  Emanuel Jesus Frederico Abreu  13,85  03-09-18  

 (07765017)  Diogo Alexandre Lopes Pereira  13,84  03-09-18  

 (13862016)  Paulina Maria Almeida de Medeiros dos Santos  13,83  03-09-18  

 (10528317)  Samuel Ricardo Campos Neto  13,82  03-09-18  

 (07119816)  Jorge Eduardo Neto Moreira  13,80  03-09-18  

 (07668716)  Cláudio Alexandre Félix Pedro  13,75  03-09-18  

 (16538811)  Fábio Rodrigo Cardoso Martins  13,74  03-09-18  

 (19945017)  Samuel Melo Leite  13,71  03-09-18  

 (13260612)  João Paulo Rodrigues Batista  13,68  03-09-18  

 (10538215)  Inês Taveira Antunes Costa Gonçalves  13,67  03-09-18  

 (01097116)  Pedro António Costa  13,67  03-09-18  

 (11157217)  Alexandre Felgueiras Guedes  13,66  03-09-18  

 (09864814)  Leonel Rafael Estrela Andrade  13,63  03-09-18  

 (14856315)  Vanessa Machado Toledo  13,62  03-09-18  

 (00919815)  Liane Filipa Gomes da Silva  13,59  03-09-18  

 (11630816)  José Célio Ferreira Nunes  13,56  03-09-18  

 (14738511)  Paulo Ricardo Lopes Fernandes  13,55  03-09-18  

 (04416518)  Eleutério Edgar Oliveira Rocha  13,46  03-09-18  

 (02424119)  Rui Filipe Teixeira Cardoso  13,44  03-09-18  

 (04924214)  Mauro Emanuel Marques Franco  13,44  03-09-18  

 (06372615)  Miguel Alexandre Lourenço Costa  13,42  03-09-18  

 (08276014)  Carlos Duarte Freitas Moreira  13,24  03-09-18  

 (13038114)  Rui Miguel Borges Martins  13,12  03-09-18  

 (16735913)  Nilton Júnior Cardoso Marques  13,11  03-09-18  

 (11423517)  Ângela Isabel Andrade Brazão  13,08  03-09-18  

 (07164813)  Tiago Alexandre Martins Pascoal  13,06  03-09-18  

 (15253917)  Rúben Filipe Botas Maurício  13,05  03-09-18  

 (17329317)  Rúben Alexandre Ferreira Coelho  13,03  03-09-18  

 (10082512)  Tiago Silva Cunha  12,98  03-09-18  

 (08318213)  Eduardo Teófilo Maiamona Pedro  12,94  03-09-18  

 (18428316)  Joel José de Matos Ferraz  12,93  03-09-18  

 (08329817)  Joana Raquel Marques Raposo  12,92  03-09-18  

 (19446917)  João Eduardo Dias Bento  12,91  03-09-18  

 (10548014)  Rafael Alexandre Rego Medeiros Sousa  12,88  03-09-18  

 (13635214)  Rui Filipe Martins Bessa  12,70  03-09-18  

 (12506216)  David Semedo Tavares  12,68  03-09-18  

 (18009910)  Hélder Filipe Sanches Candé  12,67  03-09-18  

 (14607716)  José Carlos Santos Pereira  12,65  03-09-18  

 (03863515)  Hugo Samuel Rodrigues Marques  12,57  03-09-18  

 (08462616)  Lisandra Alexandra Ramos Riqueza  12,55  03-09-18  

 (17539215)  José Nuno Lourenço Sousa Teixeira  12,54  03-09-18  

 (00269716)  Rui Miguel Reia Pires  12,50  03-09-18  

 (14725617)  João Francisco Martins Costa Teixeira  12,46  03-09-18  

 (06590214)  Tiago Miguel Ribeiro Basto  12,40  03-09-18  

 (17232215)  Catarina Sofia Domingues dos Santos  12,39  03-09-18  

 (05482412)  Fábio Miguel Silva Felisberto  12,27  03-09-18  

 (18934116)  José Carlos Ribeiro Araújo  12,21  03-09-18  
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 (03970612)  Sérgio José Santos Esperança  12,15  03-09-18  

 (11557117)  Bruno Miguel Ferreira Teixeira  12,14  03-09-18  

 (13344514)  Juliana Francisca Góis Martins  11,89  03-09-18  

 (03478416)  Pedro Miguel Moniz Lemos  11,66  03-09-18  

 (09501317)  Cláudia Sofia Rosa Aguiar  11,35  03-09-18  

 (09472618)  Diogo Sérgio dos Santos Matos  15,84  24-09-18  

 (18478419)  Miguel José Loureiro Mendes  15,55  24-09-18  

 (07569418)  Daniel Rodrigues Frade  15,51  24-09-18  

 (08894412)  Mickael Palma Marreiros  15,49  24-09-18  

 (12632119)  Luís Miguel Martins Ferreira  15,11  24-09-18  

 (03412718)  João Pedro Gomes da Silva  15,01  24-09-18  

 (15750716)  João Luís da Silva Machado  14,71  24-09-18  

 (17312719)  Vítor Hugo Neto Sousa  14,68  24-09-18  

 (17879817)  Stanislav Krasimirov Gushekov  14,44  24-09-18  

 (17769415)  Miguel Ângelo Guimarães Falcão Teixeira  14,24  24-09-18  

 (11308517)  Vitaliy Berbeka  13,18  24-09-18  

 (11262512)  Emílio Ramos Oliveira  12,41  24-09-18  

  

2 — Estes militares contam a antiguidade do novo posto conforme tabela supra, nos termos do disposto 

no n.º 5 e 7 do artigo 270.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do 

posto de Segundo-Cabo, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de 

outubro;  

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde 29 de novembro de 2018, data do presente 

despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º do EMFAR; 

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, 

de 29 de dezembro (Orçamento do Estado para 2018), da aprovação de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional do proposto no Memorando N.º 004/CCEM/2018, de 17 de julho, comunicada através do ofício 

n.º 4 815/CG (P.º 223/2013(1)), de 28 de novembro de 2018, do Gabinete de S. Exa. o Ministro da Defesa 

Nacional e na sequência do despacho n.º 1 247/2018-SEAEP, de 27 de novembro, de S. Exa. a Secretária 

de Estado da Administração e do Emprego Público e do despacho n.º 1 825/2018/SEO, de 23 de 

novembro, de S. Exa. o Secretário de Estado do Orçamento.  

29 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 116/18, DR, 2.ª Série, n.º 242, 17dec18) 

 

Graduações 

 
1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 5 de dezembro de 

2018, graduar no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, os 
seguintes militares: 
 
 NIM  Nome  Especialidade de destino 
 
 (04634412)  Filipe Miguel Silva Gaspar  031 I Atirador 
 (15470211)  Ana Rita Silva  031 I Atirador 
 (14728214)  Ricardo Gonçalves Faria  031 I Atirador 
 (00573710)  Paulo Rafael Amaral Santos  031 I Atirador 
 (01136913)  Ana Rita Neves Ascensão  031 I Atirador 
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 (14054112)  Frederico Daniel Duque dos Santos  377 E Sap Engenharia 
 (15744014)  Jorge Alexandre Carvalhosa Baptista  377 E Sap Engenharia 
 (18508911)  Diana Gomes Rodrigues Mano  377 E Sap Engenharia 
 (13669615)  Christian Guiomar da Silva  377 E Sap Engenharia 
 (19192113)  Joel Luciano da Silva Martins  059 I Comando 
 (06892911)  Sérgio Paulo Mendes Antunes  059 I Comando 
 (04713114)  Patrícia Prata Azevedo  094 PQ Pára-quedista 
 (01235913)  Diana Pinheiro Pinho de Oliveira  094 PQ Pára-quedista 
 (12791713)  Joana Catarina Nascimento Matias 263 C PE 
 (08350913)  Sara Margarida Meireles Cabral  263 C PE 
 (07909214)  Eduardo Lupo Seixas Piretti  186 A Aquis Objectivos 
 (15230512)  André Filipe Marques Estevens  423 TM Exploração das Transmissões 
 (11699114)  Bruno Miguel de Pinho Tavares  423 TM Exploração das Transmissões 
 (02684512)  Ana Catarina Esteves Oliveira  149 A Camp Dir Tiro 
 (15126914)  Pedro Alexandre Maia Neves  149 A Camp Dir Tiro 
 (05684811)  Rita Monteiro Almeida  104 A AA Sistemas Míssil 
 (14730412)  José Maria Passos de Gouveia Vieira Branco  061 I Op Especiais 
 (11877611)  Mauro Filipe Costa Firmino  125 A AA Sistemas Radar 
 (06986911)  Andreia Isabel Ilhéu  653 SP Bibliotecas e Documentação 

 
2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar em 16 de outubro de 2018, no 

âmbito do 2.º Curso de Formação de Oficiais de 2018. 
3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 16 de outubro de 2018, ficando 

integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual, tendo direito ao 
vencimento pelo posto de graduação, desde essa data. 

06 de dezembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 347/18, DR, 2.ª Série, n.º 245, 20dec18) 
 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 28 de novembro de 
2018, graduar no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 257.º e do n.º 3 do artigo 270.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 2 de março, os 
seguintes militares: 
 
 NIM  Nome  Especialidade de destino 

 
 (18123312)  Carla Sofia dos Santos Cravinho  886 EF Lic em Ed Física 
 (07094914)  Nuno Filipe Lourenço Ferreira  886 EF Lic em Ed Física 
 (17648611)  Helena Sofia Assis Silva  642 SP Lic em Psicologia 

 (18991113)  Catarina Vieira Guedes  642 SP Lic em Psicologia 
 (11861714)  João Miguel Rodrigues Antunes Neves    
  Salvador 866 SC Engenheiro Geógrafo 
 (12497313)  Ricardo Nuno Marques Serem  691 M Técnico Man Mat Electrónico 
 (19596012)  Vasco José Fernandes Silva  633 SP Lic em Marketing e Publicidade 
 (11087517)  Laura Maço de Carvalho  646 SP Trad Lic Germânicas 
 (15085812)  Dário Micael Ferreira Tomaz  393 E Química 
 (05105512)  Miriam Daniela Salgado de Sousa Ferreira  392 E Biologia 
 (07634112)  Tiago Filipe Alves Antunes  031 I Atirador 
 (07542111)  António José Lourenço Gomes  031 I Atirador 
 (04647415)  Dina Raquel Ferreira Rodriguez  602 AM Adm e Finanças 
 (11079513)  Helena Isabel de Carvalho Ribeiro  602 AM Adm e Finanças 
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 (03135613)  José Alexandre Lopes Macieira  602 AM Adm e Finanças 
 (19845814)  António Xavier Pinto Almeida  059 I Comando 
 (05357715)  Catarina Cardoso Dias  149 A Camp Dir Tiro 

 
2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar em 28 de novembro de 2018, 

no âmbito do 3.º Curso de Formação de Oficiais de 2018. 
3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 28 de novembro de 2018, ficando 

integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do 
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, na sua redação atual, tendo direito ao 
vencimento pelo posto de graduação, desde essa data. 

06 de dezembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 348/18, DR, 2.ª Série, n.º 245, 20dec18) 
 
1—  Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Brigadeiro-General DARH, 

após subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército,  são graduados ao posto de Soldado (Sold), nos termos n.º 1 do 
artigo 73.º do EMFAR e da alínea c) do n.º 2 do artigo 257.º, ambos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e no cumprimento do Despacho 
do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército em exercício de funções, de 5 de janeiro de 2018, 
que aprova o “Plano de Formação Inicial e Progressão na Carreira para Oficiais/Sargentos/Praças - RV/RC” 
para o ano 2018, os Soldados Recrutas (Sold Rec) a seguir indicados: 
 
 NIM Nome Classificação 

 
 (16703820) Pedro Miguel Coelho Lopes  19,50 
 (00393520)  Tiago Filipe Mingatos Inácio  19,50 
 (16653819)  Volodymyr Hrebynyuk  19,28 
 (16914519)  Bruna Antunes Paradela Ferreira  19,13 
 (03645018)  Tiago Jorge Marques Galante  19,08 
 (19616620)  Apolo Emanuel da Silva Pereira  18,77 
 (17707616)  Inês Sofia Rato da Rosa  18,75 
 (06175019)  Lucas André Feiteira da Silva  18,58 
 (18011318)  Diogo Emanuel dos Santos Alves  18,48 
 (19250318)  Joana Filipa Araújo Castro  18,31 
 (08971720) Miguel Paradinha Soares 18,06 
 (12628118)  Bernardo Mendes Ferreira da Costa  17,94 
 (04436720)  Ricardo Jorge Rocha Ramos  17,86 
 (06410319)  Bruno Alexandre Silva Passos  17,65 
 (17757915)  Miguel Ângelo da Silva Moreira  17,65 

 (14023119)  André Monteiro Rocha  17,65 
 (17852418)  Ruslan Polyanko  17,61 

 (12287819)  André Miguel de Abreu Gomes Mendes  17,53 

 (00875620)  Luís António Rodrigues de Sousa  17,51 

 (18483120)  Joana Nobre Ascensão  17,46 

 (13340213)  Nuno Miguel Martins Serra  17,36 

 (18162619)  Duarte Matos Casal  17,29 

 (13142719)  Ana Luísa Pinto de Sousa  17,28 

 (17004819)  Nuno Miguel Prata Martins  17,22 

 (11138120)  Joana Maria Silva Rodrigues  17,19 

 (07830918)  João Pedro Santos Xavier  17,03 

 (11873617)  André Miguel Fernandes Gomes  17,00 
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 (14295619)  Anthony Rodrigues  16,98 

 (08035619)  Diogo Alexandre Martins  16,98 

 (15154620)  Rodrigo João Alves Ferro  16,97 

 (01894920)  Eugénio Henrique Fernandes Alves  16,93 

 (17163519)  Pedro Vito Tavares 16,93 

 (12660018)  Miguel Ângelo da Silva Azevedo  16,83 

 (06497519)  Daniel Costa Pereira  16,83 

 (09971716)  Martim Tomas Leonardo de Medeiros e Melo  16,82 

 (02920619)  José Nuno Pinheiro Mendes  16,81 

 (08443520)  Leandro Ribeiro Almeida  16,81 

 (17199920)  Rodrigo Ferreira  16,79 

 (18470618)  Tiago Pereira da Maia  16,74 

 (05450818)  Bruno Miguel Martins Amado  16,73 

 (14779216)  Nuno Miguel Rocha Câmara  16,70 

 (08583414)  César Augusto Teixeira de Oliveira  16,68 

 (07082520)  Carlos Cristiano Campos Cunha  16,68 

 (00120816)  António Maria Cabral Machado Pinheiro Torres  16,66 

 (13899017)  Filipa Silva Pacheco  16,65 

 (04724918)  Telmo Bonito Pereira  16,63 

 (15344918)  José Pedro Teixeira da Silva  16,58 

 (13931116)  Miguel Ângelo Tavares Ribeiro  16,58 

 (15625819)  Jorge Filipe Oliveira Faria Matos  16,58 

 (03071917)  João Manuel Domingos de Freitas  16,56 

 (08828119)  Xavier Costa Cabral  16,55 

 (06368318)  Virgínia Rafaela Pinto Abreu  16,54 

 (03727617)  Marcos Ferraz Ribeiro de Almeida  16,42 

 (01443820)  Pedro Miguel Santos Nogueira  16,40 

 (00789317)  Maria João Andrade dos Santos  16,40 

 (07229520)  Diogo Moreira Valacobra  16,38 

 (09004420)  Duarte José Sobrinho Batista  16,37 

 (16445318)  Daniel António de Sousa Tenda  16,35 

 (02685816)  João Carlos Silva Fernandes  16,35 

 (12929318)  José Tiago de Sousa Pinho  16,33 

 (19479918)  Paulo Francisco Ferreira Esparteiro 16,33 

 (03955118)  Hugo Filipe Cunha Santos  16,30 

 (02601919)  Filipe Alexandre Fernandes Gonçalves  16,22 

 (04271816)  Flávio Miguel Esteves Henriques  16,22 

 (04116218)  João Pedro da Cunha Vilaverde  16,21 

 (04090220)  Ricardo Cunha de Vasconcelos  16,19 

 (09259315)  Joana Rita Henriques  16,18 

 (13891220)  Luís Filipe Pinto Dias  16,17 

 (19930918)  Ricardo Silva Domingues  16,15 

 (19715717)  David Fernandes  16,10 

 (01797015)  Joel Carlos Garrido Gomes  16,07 

 (16443214)  Dário Rafael Carvalho Gonçalves  16,06 

 (14002717)  André Filipe Rodrigues Moreira  16,03 

 (13971918)  João Rafael de Matos Azevedo  16,02 

 (19681619)  André dos Santos Lima  16,01 

 (03705220)  André Rodrigues Silva  15,99 

 (12040419)  João Pedro Serafim de Barros  15,99 

 (05714719)  Luís Filipe Pinto Freitas  15,98 
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 (06010619)  Tomás Maria Marques Caixinha  15,97 

 (09484417)  Filipe Daniel Soares Pereira  15,97 

 (19280719)  Telmo Rodrigo Sousa Franco Costa  15,93 

 (16452819)  Eduardo Alexandre Matias de Paiva  15,90 

 (19359318)  Rúben Filipe Rafael Jesus  15,89 

 (15053019)  Alexandre Raposo Henriques  15,88 

 (01397518)  Rúben André Marques Loureiro  15,87 

 (01599819)  Miguel Ângelo da Silva Pinto  15,86 

 (12985818)  Pedro Filipe dos Santos Ferreirinha  15,86 

 (02227020)  João Xavier Oliveira Pereira  15,84 

 (06860219)  Eurico Manuel Oliveira Pinto  15,84 

 (01975619)  Emanuel Filipe Alves Martins  15,84 

 (13380719)  Filipe Oliveira Valério  15,83 

 (08615117)  David Manuel Rodrigues Baptista  15,83 

 (07178120)  Carlos Rafael Fernandes Gomes  15,80 

 (16930219)  Luís Miguel Gomes da Silva  15,78 

 (04264619)  Alex Alves Florindo  15,78 

 (16827319)  Octávio Adrian Vidal Costa  15,77 

 (15151120)  Manuel Alexandre dos Santos Alves  15,75 

 (13203919)  André Filipe Oliveira Silva  15,71 

 (01163220)  Rui Manuel Pinheiro Machado  15,70 

 (10970320)  José Manuel da Silva Bessa  15,68 

 (07373119)  Rui Gonçalo Sarabando Pinto  15,68 

 (01337520)  Manuel Vitorino Costa  15,64 

 (10708220)  Diogo Moniz Viveiros  15,63 

 (16064920)  Xavier Rodrigues Peitinho Pires  15,61 

 (05680019)  Pedro Miguel Queijo de Jesus  15,60 

 (06752420)  Ana Rita Henriques Gonçalves  15,59 

 (19827420)  Ricardo Xavier Ramalho Ferreira  15,59 

 (09435817)  Mike Viana Dias  15,59 

 (07989419)  Diogo Miguel Graça Lázaro  15,58 

 (11974019)  Rodrigo Josué Madureira Martins  15,58 

 (03839820)  Paulo Joel Pinto da Silva  15,58 

 (14257617)  Nelson Filipe Dias Batista  15,56 

 (09723820)  Ivan José Lima Misturada  15,54 

 (04148818)  Henrique de Melo Cabral 15,52 

 (16795719)  João Pedro Meneses Martins  15,52 

 (08142620)  Marcelo Martins Alves  15,52 

 (03017419)  André Filipe Rodrigues Pereira Taveira  15,51 

 (09734017)  Rodrigo Manuel Cabral Costa  15,50 

 (05339917)  Catarina Geraldes Conde Vieira  15,49 

 (13689616)  Miguel Ângelo Medeiros Feleja  15,47 

 (11054619)  Fábio Miguel Duarte Gouveia  15,44 

 (17431519)  Nélson Ferreira dos Santos  15,44 

 (06624319)  Soraia Isabel Mendes Queirós  15,43 

 (17152714)  Fábio Micael da Conceição Morgado  15,42 

 (04666920)  Mónica Alexandra Ribeiro Paixão  15,40 

 (15584419)  Rui Pedro da Silva Fraga  15,40 

 (12447220)  Carlos Fernando de Carvalho  15,39 

 (02397018)  Marcelo Andrezo Mesquita Guimarães  15,39 
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 NIM Nome Classificação 

 

 (03190613)  Luís Filipe Marcos da Costa  15,38 

 (06543918)  Pedro Miguel Furtado Sousa  15,35 

 (07962815)  Vasco José Ribeiro dos Santos  15,35 

 (09068719)  Hélder Emanuel Gonçalves Teixeira  15,34 

 (03149919)  Paulo Jorge Santana Sobral  15,33 

 (02202018)  Diogo Alexandre dos Anjos Lopes  15,31 

 (00971118)  José Luís Matos Pires Fernandes  15,30 

 (07793619)  Ricardo Luís Mendes Silva  15,30 

 (13457418)  Rafael Pacheco Medeiros  15,28 

 (09312520)  Jorge Manuel Rodrigues Costa  15,27 

 (01486219)  Gonçalo Simal de Almeida  15,27 

 (05858120)  Frederico Miguel Medeiros Cabral  15,23 

 (15773015)  Gonçalo Alexandre Moreira Torego Godinho  15,23 

 (14612319)  Rodrigo Xavier Pereira Soares  15,22 

 (08364817)  Wilson Joel Bucuco Ferrero  15,22 

 (08835120)  José Miguel Silva e Castro  15,20 

 (09953820)  Ana Rita Lopes da Silva  15,18 

 (08728119)  João Pedro Eiras Magalhães  15,17 

 (15461920)  Pedro Francisco Monteiro da Silva  15,15 

 (03571817)  Tiago Valentim de Carvalho Parente  15,15 

 (18164018)  Nuno Filipe Marques Oliveira  15,11 

 (07967018)  Luís Carlos Soares Ribeiro  15,06 

 (06954017)  Leonardo Rafael Rocha Lourenço  15,05 

 (00189020)  Tiago António Magalhães Luís  15,05 

 (03259817)  Filipa Oliveira Medeiros  15,03 

 (03667317)  Bruno Alexandre Pereira de Oliveira  15,02 

 (09568220)  Francisco Joaquim Carolino Gameiro de Sousa  15,02 

 (10890416)  Bruno Alexandre Moreira Franco  15,01 

 (01758120)  Nuno Alexandre Antunes Cardoso  15,01 

 (12745918)  Nelson Alexandre Rodrigues de Sousa  14,99 

 (10489420)  Beatriz Carlota Ferreira Moreira  14,99 

 (04559815)  Miguel Diogo Saldanha Sobral Gusmão Esteves  14,98 

 (09707018)  Bernardo Santos Carvalho  14,98 

 (05613618)  Marco António Pedrosa Rocha  14,98 

 (00040820)  Nuno António Dias  14,97 

 (16673919)  Fábio da Silva Melo  14,97 

 (14742515)  Jordão Amarante Mendes Ferreira  14,96 

 (01131219)  Roberto Domingues Faneca  14,96 

 (13137020)  Francisco André Mendes de Almeida  14,95 

 (09192917)  David Estanislau Almeida Pereira  14,93 

 (16394520)  Luís Norberto Ferreira Oliveira  14,91 

 (08613218)  Paulo Alexandre Magalhães Moura  14,90 

 (07426217)  Hugo Filipe Alves Sousa  14,88 

 (02445018)  Marco Alexandre Gonçalves Medeiros  14,87 

 (08754619)  Rúben Miguel dos Santos de Jesus Nunes  14,87 

 (02960020)  Mauro Henrique Almeida Mestre  14,85 

 (00695518)  Pedro Rafael de Sousa Rodrigues  14,82 

 (10901319)  Gonçalo Soares Neves Rocha  14,82 

 (01115919)  Illya Voznyuk  14,77 

 (03082014)  Rúben Filipe Pires Bolo  14,69 
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 (09015919)  Frederico Encarnação Morais  14,69 

 (02437220)  Vítor Daniel Ribeiro Costa  14,68 

 (09847718)  Francisca Manuela Ferreira Lopes  14,65 

 (04098219)  Marc Júnior Carvalho da Silva 14,62 

 (01301517)  Diogo Francisco Ribeiro de Matos  14,61 

 (06186314)  Adriana Raquel Tavares Correia  14,59 

 (13836520)  Tiago Rafael Cardoso Ribeiro  14,55 

 (01364820)  Rita Isabel Lino Calçarão  14,54 

 (14027818)  Simão Pedro Semedo da Silva  14,54 

 (07682220)  Jorge Miguel Aparício Junqueiro  14,52 

 (16445718)  Susana Filipa Pereira dos Santos  14,52 

 (09650820)  Rui Pedro de Sousa Castro  14,52 

 (18383417)  Bruno Alexandre Leal Durães  14,51 

 (17861917)  João Carlos Cruz Cardoso  14,51 

 (13735519)  Válter Manuel Correia Ramalho  14,51 

 (04513019)  Diogo Alexandre Pacheco Baltarejo  14,50 

 (06280220)  António Pedro Cancela da Costa Rodrigues  14,42 

 (16627815)  Jorge Armando da Rocha Correia  14,40 

 (04306713)  Daniela Filipa de Jesus Pestana 14,40 

 (18660818)  Rodrigo Gouveia Costa  14,38 

 (08359215)  Daniel Filipe Monteiro Alves  14,37 

 (08086519)  Igor César Monteiro de Freitas Lima  14,37 

 (14544717)  Bruno Alexandre Ribeiro Soares  14,36 

 (08353013)  Roberto Filipe Ferreira Ourique  14,36 

 (17179917)  Nuno Joel Freitas da Rocha  14,36 

 (01940020)  Édi Wilson Rodrigues Cardoso  14,35 

 (01666216)  Joshua Ricardo Sequeira Westwood Teixeira  14,29 

 (06318119)  João Raphael da Cruz Papel  14,29 

 (15530418)  Mihai Ene  14,26 

 (16800017)  Hélio José Rato Mateus  14,25 

 (18241018)  Carlos Manuel Ferreira Afonso  14,25 

 (09288719)  João Emanuel Teixeira Campos  14,24 

 (19766718)  Diogo Filipe Rosa Silva  14,24 

 (18428619)  Nelson Carlos Martins Santos Palhas  14,23 

 (15312120)  Marco Filipe Martins Ferreira  14,21 

 (07234714)  Romário Vlarigue Gaspar Moisés  14,21 

 (05029319)  Jorge Filipe Paz Pereira  14,20 

 (17635420)  João Guilherme Vivas Figueiredo  14,19 

 (17006219)  Daniel dos Santos Menoita 14,18 

 (08129620)  José Tiago Teixeira Soares 14,16 

 (19031219)  Raquel Moniz Cunha  14,14 

 (01427819)  Bruna Patrícia da Cunha Teixeira  14,13 

 (05048419)  Pedro Miguel Pinto Fitas  14,09 

 (12267718)  Carlos Vinícius Silva de Souza  14,08 

 (08299020)  Rúben Medeiros Cordeiro  14,07 

 (00168020)  Ivo Alexandre Fernandes Baptista Carlos  14,06 

 (16505419)  Márcio Francisco Almeida Marques  14,06 

 (04913820)  Francisco Diogo Durão Almeida  14,06 

 (14247518)  João Guilherme Correia Pimentel  14,04 

 (12791819)  Diogo Filipe Andrade Cabral  14,04 
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 (08966417)  Vítor Hugo Maia Teixeira  13,97 

 (01880518)  Carlos Manuel Sousa Lourenço  13,96 

 (09439320)  Ana Beatriz Soares Duarte 13,93 

 (08440518)  Ricardo Jorge Perdizio Amaral  13,90 

 (02754320)  Diogo Viegas Nunes  13,89 

 (04245220)  Bruno Miguel Matos Alves 13,86 

 (00462619)  Leonel Alexandre da Costa Duarte  13,86 

 (19211916)  Pedro Miguel da Silva Ribeiro  13,80 

 (04293420)  Marcos Iúri da Silva Rodrigues  13,80 

 (12300619)  Carlos Filipe da Rosa  13,79 

 (06120017)  Wilson de Jesus dos Santos Correia 13,75 

 (18038917)  Diogo Filipe Netas Ferreira 13,75 

 (02859014)  Oleksandr Ihorovych Nesterov  13,75 

 (05825217)  Fábio Diogo Costa Antunes  13,69 

 (05368116)  Cátia Andreia Azevedo Pinto  13,67 

 (03197018)  Renata Silva de Almeida  13,67 

 (05600218)  Samuel Cláudio Gonçalves 13,64 

 (01627719)  Ana Cristina Almeida Lopes  13,62 

 (18818719)  Raphael Rodrigues Estrela de Carvalho  13,61 

 (16844718)  Rui Manuel de Jesus Gonçalves  13,59 

 (11916120)  Jorge Manuel Moura Pita  13,48 

 (05539717)  Francisco Católico Silva  13,43 

 (07767319)  Rui Jorge Pinto Ferreira  13,39 

 (15578519)  José Manuel Cabral Relvinha  13,30 

 (08889419)  Paulo Sérgio Lopes Amaral  13,25 

 (08745320)  Patrícia Maria de Sousa Barbosa  13,07 

 (02266820)  Rui Manuel Melo da Silva Lemos  12,99 

 (02241115)  Fábio Miguel Pereira dos Santos  12,97 

 (08311416)  Tiago Pereira Andrade  12,96 

 (16126319)  Marco Filipe Sousa Medeiros  12,90 

 (18105818)  João Rafael Teixeira Campos  12,82 

 (13173419)  Andreia Filipa da Silva Coelho  12,68 

 (08643416)  Jordi Manuel Cabarrão Freixo  12,59 

 (00849317)  Ana Rita Ribeiro e Silva  12,50 

 (02202319)  Sara Raquel da Silva Mateus  12,35 

 (10939617)  Paulo das Neves Balsas  12,32 

 (05177718)  Radu Cobzaru  12,30 

 (02992919)  João Carlos Baptista Caldeira  11,95 

 (01316719)  Diogo Alexandre Gouveia Geriante 11,78 
 (13588513)  Mário Filipe Sousa 11,76 

 (19994619)  Joana Filipa da Silva Dias  11,74 

 (01908318)  Ana Cristina Pinheiro Cruz  11,55 

 (09692510)  André Filipe Lameirinhas Moutinho* 

 

* O militar terminou a IB e jurou bandeira em 20 de março de 2009 e não foi publicado a sua 

classificação, pelo que a sua classificação não vai referida. 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento a Instrução Básica (IB) do 7.º 

Curso de Formação Geral Comum de Praças do Exército 2018 (7.º CFGCPE/2018); 
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3 — As referidas praças contam a antiguidade de graduação desde 21 de novembro de 2018 e os 

efeitos remuneratórios desde a data de assinatura do presente despacho, nos termos do n.º 3 do artigo 72.º 

do EMFAR; 

4 — Têm direito à remuneração correspondente à primeira posição remuneratória do posto em que 

são graduados, mas mantêm a posição remuneratória em que se encontram, nos termos do n.º 2 e n.º 3 do 

artigo 8.º do Decreto-Lei 296/2009, de 14 de outubro. 

26 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 12 497/18, DR, 2.ª Série, n.º 249, 27dec18) 
 

Cessação de Graduação 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 29 de outubro de 2018, 

cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea d) do 

n.º 1 do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 02 de março, com a data reportada a 10 de 

outubro 2018, ao Asp Grad (14158713) Pedro Filipe Lança Alves. 

13 de novembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 11 131/18, DR, 2.ª Série, n.º 229, 28nov18) 

 

Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 30 de novembro de 2018, 

cessar a graduação no posto de Aspirante a Oficial, em Regime de Contrato, nos termos da alínea c) do n.º 1 

do artigo 74.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 

de 29 de maio, alterado pela Lei n.º 10/2018 de 02 de março, com a data reportada a 14 de outubro de 2018, 

ao Asp Grad (00913410) Francisco Miguel Lopes Serra Paralta. 

04 de dezembro de 2018. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, COR INF. 

(Despacho n.º 12 045/18, DR, 2.ª Série, n.º 241, 14dec18) 
 

 

 

IV – CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS  

 

Cursos 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 8 de 

novembro de 2017 pela DF, concluíram com aproveitamento o “4.º Curso de Cozinheiro”, que decorreu 

na Escola dos Serviços, no período de 21 de agosto a 31 de outubro de 2017, os militares abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 
 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 
 Sold 07 – Serviços  (11423517)  Ângela Isabel Andrade Brazão  RG3  16,20 

 Sold 07 – Serviços  (04602316)  Vasco Rafael Rebelo Pereira  RG2  14,97 

 Sold 07 – Serviços  (17462018)  Flávio André Barata Pires  RAME  12,36 

 Sold 17 – Comunicações  (02855214)  Rúben Cárido da Silva  GAC 15.5 AP/BrigMec 14,16 

 Sold 07 – Serviços  (14543617)  Rui Miguel Lemos Reis Pucarinho  RC3  13,80 

 Sold 07 – Serviços  (12541014)  Pedro Miguel dos Santos Silva  BIMecLag  15,06 

 Sold 01 – Campanha  (09576315)  Gelson Afra Silva dos Santos  RA5 15,57 

 Sold 01 – Campanha  (10591117)  Pedro Miguel Pereira Moreira  RI13 14,21 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold 01 – Campanha  (13719116)  António Joaquim Santos Lopes  RI14  14,71 

 Sold 19 – Saúde  (03757915) David Sarreira Augusto BtrAAA/BrigMec  14,27 

 Sold 07 – Serviços  (11646815)  Paulo Jorge Rodrigues Morais  RTm  14,16 

 Sold 30 – Restauração  (03694317)  Marina dos Santos Gomes  RTransp  14,61 

 Sold 30 – Restauração  (17747213)  António Manuel Teixeira Monteiro  RI10  14,84 

 Sold 01 – Campanha (06618917)  Christian Mansilha Almeida  RI13  14,25 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho de 

2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 30 de maio de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Adaptação a Viaturas Militares Táticas 

Categoria B”, que decorreu no RG2, no período de 22 a 28 de maio de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 01 – Campanha (01977314) Emanuel Tavares Cabral RG1 

 2Cb 16 – Polícia Ex (02378713) Octávio Correia Costa da Ponte Pimentel QG ZMA 

 2Cb 30 – Restauração (10496512) Francisco Manuel Rego Ponte QG ZMA 

 2Cb 03 – MecAuto (05061314) Jorge Manuel Pereira Corvelo QG ZMA 

 Sold 07 – Serviços (06391113) Tiago Manuel Viveiros Silva QG ZMA 

 Sold 19 – Saúde (19673313) Marta Tavares Mendonça RG2 

 Sold 19 – Saúde (05442315) Daniel Botelho Raposo RG2 

 Sold 07 – Serviços (01888616) Nuno Filipe Viveiros Cordeiro RG1 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 13 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “4.º Curso de Adaptação a Viaturas Militares Táticas 

Categoria B”, que decorreu na Escola dos Serviços, no período de 4 a 8 de junho de 2018, os militares 

abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 01 – Campanha (04134513) Nelson de Jesus dos Santos Frederico RI13 

 1Cb 01 – Campanha (15049213) Fernando Manuel Martins Leão RI13 

 2Cb 01 – Campanha (14886613) Tiago André Gonçalves Ferreira RI13 

 2Cb 01 – Campanha (15677816) Luís Vasco Teixeira da Costa Cunha RI13 

 Sold 14 – CondViatMilLig (11258418) Daniel Fernando Carreira Reis RPara 

 Sold 14 – CondViatMilLig (18560618) Vítor Hugo Ferreira da Silva RPara 

 Sold 01 – Campanha (12172414) Óscar do Espírito Santo de Sousa RI13 

 Sold 07 – Serviços (14365619) Sérgio António Magalhães Neto ES 

 Sold 14 – CondViatMilLig (06646519) Daniel José Borges da Silva RPara 

 Sold 14 – CondViatMilLig (08511918) Eric Duarte Capitão RPara 

 Sold 01 – Campanha (19933316) José André Pinto Nogueira RI13 

 Sold 01 – Campanha (18030218) Miguel José Rodrigues Barreira RI13 

 Sold 01 – Campanha (07598918) Fábio Miguel Ferreira Boal RI13 

 Sold 20 – Paraquedista (11199216) Tiago Filipe Cruz Cardoso RPara 

 Sold 01 – Campanha (02485519) Marco Daniel Gonçalves Rossas RI13 

 Sold 01 – Campanha (10354214) Guilherme Pinto Dias Alves RI13 

 Sold 01 – Campanha (08913010) Marco Túlio Lopes da Fontoura RI13 
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Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 13 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “5.º Curso de Adaptação a Viaturas Militares 

Táticas - Extraordinário Referente à Categoria B”, que decorreu na Escola dos Serviços, no período de 

21 a 25 de maio de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

  

 CbAdj 31 – Panificação (14759213) Daniel da Costa Lima ES 

 1Cb 07 – Serviços (02541511) Heliodoro Miguel Rebelo Cláudio CIGeoE 

 Sold 14 – CondViatMilLig (06026818) Carlos Miguel dos Santos Rocha RC3 

 Sold 14 – CondViatMilLig (05502012) Pedro Guerreiro Magão RC3 

 Sold 14 – CondViatMilLig (06493718) Flávio Miguel Dias Carvalho RC3 

 Sold 14 – CondViatMilLig (02248715) Ruben Micael de Jesus Romeira RC3 

 Sold 14 – CondViatMilLig (05252417) Beatriz Simões Monteiro RC3 

 Sold 14 – CondViatMilLig (04292417) Márcia Maria Carrajola Campos RPara 

 Sold 14 – CondViatMilLig (11230318) Duarte Filipe Pereira Pinto CFT 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 21 de junho 

de 2018 pela DF, concluiu com aproveitamento o “1.º Curso de Biblioteca, Arquivo e Documentação”, 

que decorreu na Escola dos Serviços, no período de 7 de maio a 12 de junho de 2018, o 2Cb (02047913) 

André Filipe Oliveira Pereira com a Especialidade “07 - Serviços”, da DARH com a classificação de 

15,02. 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 12 de julho de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Comandos”, que decorreu no RCmds, 

no período de 12 de março a 29 de junho de 2018, os militares abaixo indicados, da Especialidade 

“22 - Comando”, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold (06388715) Paulo Filipe Fernandes Mendes RC3 16,53 

 Sold (04444414) Gerson Ribeiro Monteiro RCmds 13,87 

 Sold (11124813) Rúben Gonçalves da Silva RI13 15,46 

 Sold (16934718) João Marcelo Martins RCmds 15,34 

 Sold (15867516) Rúben Pereira Carvalho RCmds 13,65 

 Sold (13044817) Rui Filipe Brandão da Silva RL2 13,35 

 Sold (18789218) Bruno Miguel da Silva Pereira AM 11,08 

 Sold (03883917) João Carlos Rocha Soares RC3 15,38 

 Sold (01116317) Gabriel Figueirinhas Nunes Guerreiro RCmds 11,54 

 Sold (00259715) Nuno Miguel Gomes Fortes JE 11,55 

 Sold (02375717) Afonso Eduardo da Silva Costa ESE 10,30 

 Sold (02008917) João Pedro Pinho Santos CMSM 13,62 

 Sold (05374016) Ibraima João Cassama da Silva BIMecLag 13,30 

 Sold (02293817) Giovanni Orrico Monteiro BIMecLag 13,39 

 Sold (06145915) Bruno Daniel Neves Miranda BIMecLag 12,35 

 Sold (12352417) Luiz Felipe Freitas Pimentel Assis RG1 15,84 

 Sold (16285916) Telmo Rafael Domingos Semedo RCmds 12,07 

 Sold (12602818) Pedro Emanuel Gonçalves Alves RCmds 12,45 

 Sold (01549016) Gheorghe Placinta RCmds 13,40 

 Sold (05759718) Diogo Alexandre Ferreira Domingues RCmds 12,25 

 Sold (11288316) Rafael Bernardino Pinto RCmds 14,40 
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 Posto NIM Nome UEO Class. 

 

 Sold (08860216) Helton José Correia Gomes RCmds 14,02 

 Sold (03134619) Leandro Miguel de Jesus Nunes RCmds 14,24 

 Sold (07784918) Diogo Ramalho  RCmds 13,37 

 Sold (18480315) Marcelo costa Ferreira RCmds 13,70 

 Sold (04169318) Ricardo Jorge de Jesus Pereira RCmds 13,79 

 Sold (03507218) Bruno Rafael Melo Lopes RCmds 11,44 

 Sold (08898817) André Ricardo Cerqueira Porto RCmds 12,75 

 Sold (06867219) Ângelo Filipe Ramalho Canivet RCmds 10,78 

 Sold (02081018) Luís Carlos Franco Pereira Ângelo RCmds 15,30 

 Sold (02130018) Yuriy Haydychuk RCmds 14,31 

 Sold (19572518) Marcelo Simão Rato Lavado RCmds 12,87 

 Sold Rec (12995316) João Pedro Tomás Brito RCmds 13,55 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 13 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “3.º Curso de Condutor Militar Categoria C”, que 

decorreu na Escola dos Serviços, no período de 18 de abril a 30 de maio de 2018, os militares abaixo 

indicados: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 
 1Cb  03 - MecAuto  (11854415) Miguel Fernandes Ribeiro  RMan 

 1Cb  20 - Paraquedista  (06633213)  Francisco José Ramos de Oliveira  RI10 

 1Cb  07 - Serviços  (11822010)  Emanuel de Jesus Oliveira Caetano  QG BrigRR 

 1Cb  01 - Campanha  (16529816)  Nelson Diamantino Pereira da Mota  RI13 

 1Cb  20 - Paraquedista  (11003114)  Carlos Manuel Cortes da Rocha  RI10 

 1Cb  20 - Paraquedista  (10200716)  Rúben Filipe Oliveira Rodrigues  RI10 

 1Cb  01 - Campanha  (02200412)  Sérgio Miguel da Silva Pereira BIMecLag/BrigMec 

 1Cb  17 - Comunicações  (03170911)  Bohdan Kaminskyy  RTm 

 1Cb  22 - Comando  (13383811) Guilherme Filipe Cunha Abreu  RCmds 

 1Cb  16 - Polícia Ex  (04802913)  Nelson Rafael Oliveira Reis  EME 

 1Cb  21 - OE  (11863414)  Rui Miguel Moreira Alves  CTOE 

 1Cb  21 - OE  (18597115)  Matheus Henriques Silva Mendes  CTOE 

 1Cb  14 - CondViatMilLig  (18420614)  José Maria da Veiga Tavares  CFT 

 1Cb  30 - Restauração  (11992513)  Diogo Miguel Carvalho Moreira  RTm 

 1Cb  20 - Paraquedista  (15608912)  António Pedro Carneiro dos Santos  RI10 

 2Cb  17 - Comunicações  (18840715)  Marco David Ferreira Cardoso  RA4 

 2Cb  02 - Mecânica  (16520013) Luís Fernando Gonçalves Silva RMan 

 2Cb  03 - MecAuto  (04373011) Vladyslav Lukash  RL2 

 2Cb  01 - Campanha  (15625315)  João André Neiva Silva  RI13 

 2Cb  20 - Paraquedista  (01901311)  Renato Almeida Casal da Veiga  RI10 

 2Cb  20 - Paraquedista  (11035214)  Luís Carlos Gonçalves Gil  RI10 

 2Cb  14 - CondViatMilLig  (06147916)  Luís Filipe Ferreira Coelho  BIMecLag/BrigMec 

 2Cb  01 - Campanha  (14130515)  Ana Sofia Farinha Cristóvão  ERec/BrigMec 

 2Cb  19 - Saúde (14597312)  Rui Pedro Peixoto Novais  CSMC 

 2Cb  07 - Serviços  (00582615)  Alberto Afonso Melim da Cunha  RAME 

 Sold  07 - Serviços  (00729617)  Vânia Andreia Gonçalves Teixeira  GCC/BrigMec 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (08715217) Igor Alexandre Alves Quintas  CMSM 

 Sold  17 - Comunicações  (10545017)  Daniel dos Santos Marafona  CTm/BrigMec 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (18800018)  Luís Manuel Teixeira Pereira  CTOE 

 Sold  20 - Paraquedista  (14865710)  Bruno César Soares Oliveira  RI10 

 Sold  20 - Paraquedista  (01225512)  Fernando Tiago Fontes Martins  RI10 

 Sold  20 - Paraquedista  (12960715)  João Carlos Barbosa Gomes  RI10 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO 
 

 Sold  07 - Serviços  (05533013)  Rui Pedro Araújo Lapo  RI19 

 Sold  20 - Paraquedista  (02374409)  José Gonçalo Frias de Matos  RI10 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (07476718)  João Luís Almeida Guimarães  RTransp 

 Sold  17 - Comunicações  (11703718)  Rafael Silva Matos  RTm 

 Sold  20 - Paraquedista  (19613114)  Bruno Miguel Carvalho Pinto  RI10 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (15768817)  Gonçalo José Ferreira Lamas  RTransp 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (11341214)  Luís Miguel Sebastião Pires  RTransp 

 Sold  20 - Paraquedista  (18320812) Diogo Marinho da Silva  RI10 

 Sold  07 - Serviços  (02694714) João Pedro Mendes Ilhéu  UAGME 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (16390712) Sérgio Paulo do Rio Matos  RTransp 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (12686018) Aléxis Fonseca da Silva  EPM 

 Sold  16 - Polícia Ex  (08963511)  Tiago Manuel Cardoso do Carmo  RL2 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (09461417)  Francisco Alexandre de Jesus Lourenço  EPM 

 Sold  14 - CondViatMilLig  (00832718) Dany Esteves Lourenço RE1 

 Sold  14 - CondViatMilLig  (01018817) André Filipe Simões Crispim RE1 

 Sold  19 - Saúde (12903417)  Bárbara Elisabete Bento Sardo  RC3 

 Sold  07 - Serviços  (02222615) Hélder Manuel Ferreira Ribeiro RA4 

 Sold  14 - CondViatMilLig  (01550214) João Rómulo André Costa  RAAA1 

 Sold  03 - MecAuto  (09838316) Jorge Ricardo Sousa Silva  RA4 

 Sold  07 - Serviços  (08235614) Rafael Neves Coutinho RA4 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (06199617)  Vasco Manuel Fernandes Duarte  RAAA1 

 Sold  01 - Campanha  (17487211)  David Alexandre Rodrigues Afonso RA5 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (15125417)  Rúben Filipe Carvalho Marques RA4 

 Sold  02 - Mecânica  (10528317)  Samuel Ricardo Campos Neto QG BrigRR 

 Sold  14 - CondViatMilLig  (05956617)  Luís Filipe da Gama Gonçalves  QG BrigRR 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (05700813)  Daniel Santos Oliveira Anes  RI19 

 Sold  07 - Serviços  (18302417)  Rafael Vilela Carvalho  RE3 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 13 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “5.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, que 

decorreu na Escola dos Serviços, no período de 7 a 18 de maio de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb  27 - OpEquipPesEng  (03844015)  José Filipe Marques Pacheco  RE3 

 1Cb  15 - CondViatMilPes  (10646315)  Gustavo José da Costa Figueiredo  RI14 

 1Cb  15 - CondViatMilPes  (13819513)  Artur Jorge Ramalho Mamede  RA5 

 2Cb  15 - CondViatMilPes  (07418010)  César David Figueira Garcia  RCmds 

 2Cb  01 - Campanha  (14881114)  Hélder Diogo de Freitas Mendes  RG3 

 Sold  07 - Serviços  (03404814)  João Marcelo Pereira Vieira  ES 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (09863518)  Marcelo Ferreira Rodrigues  RTransp 

 Sold  27 - OpEquipPesEng  (01940815)  Nuno Carlos Lopes Pinto  RE1 

 Sold  15 - CondViatMilPes  (15910114)  Rodrigo Daniel Pacheco  QG ZMA 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 2 de julho de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “6.º Curso de Condutor Militar Categoria C+E”, que 

decorreu na Escola dos Serviços, no período de 4 a 15 de junho de 2018, os militares abaixo indicados: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

  
 1Cb 17 – Comunicações  (13345209) Ricardo José Mendonça Lopes  CTm/BrigMec 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 1Cb 15 – CondViatMilPes  (12662715)  Rodrigo Aguiar Sousa RG2 

 2Cb 15 – CondViatMilPes  (10028316)  Raquel Duarte Fialho  RTransp 

 2Cb 15 – CondViatMilPes  (08853714)  Sérgio Paulo Lopes Calixto BtrAAA/BrigMec 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (02082515)  Rodrigo Vinha Fernandes ES 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (03775312)  João Paulo de Freitas Bernardo CTOE 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (04303514)  Pedro Filipe Alves Gonçalves RTransp 

 Sold 22 – Comando  (13262615)  Daniel Alexandre Barros Pestana  

    Conceição  RCmds 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 28 de maio de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Condutor VBR Pandur II 8X8”, que decorreu 

no RI13, no período de 26 de abril a 18 de maio de 2018, os militares do referido Regimento, abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

  

Posto Especialidade NIM Nome Class. 

 

 Sold 01 – Campanha (17285914)  Hugo Manuel Rodrigues Porfírio  13,64 

 Sold 14 – CondViatMilLig (03599512)  Cláudio Alex Pereira Silva  10,61 

 Sold 01 – Campanha (08604914)  Fábio Cordeiro Vilela  10,63 

 Sold 01 – Campanha (11076416)  Jorge Manuel Fernandes Monteiro  12,83 

 Sold 01 – Campanha (02485519)  Marco Daniel Gonçalves Rossas  12,82 

 Sold 01 – Campanha (18030218)  Miguel José Rodrigues Barreira  15,20 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 2 de julho de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Material Segurança Cripto”, que decorreu 

no RTm, no período de 18 a 22 de junho de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

  

 2Cb 17 – Comunicações  (09644217) Pedro Miguel Oliveira Vitorino DCSI 

 Sold 20 – Paraquedista  (01225512)  Fernando Tiago Fontes Martins  RI10 

 Sold 20 – Paraquedista  (17378713)  Alexandre Herculano Nascimento Antunes  RI10 

 Sold 20 – Paraquedista  (10398414)  Leonardo Filipe Silva Martins  RI10 

 Sold 17 – Comunicações  (10376217) Rui Miguel Martins da Silva  RE1 

 Sold 17 – Comunicações  (10569813) João de Deus Resendes Rodrigues  RG1 

 Sold 17 – Comunicações  (06603214) Alexandre Manuel Valente Lobo  RCmds 

 Sold 17 – Comunicações  (09976118) Mauro Francisco Fernandes Simões  CTOE 

 Sold 17 – Comunicações  (17177512) Nuno Gonçalo dos Santos Soares Augusto  EME 

 Sold 17 – Comunicações  (05295816) Filipe Rama Elias  EME 

 Sold 17 – Comunicações  (08642718) Rute Patrícia Correia Campelo  UAGME 

 Sold 17 – Comunicações  (19080519) Ana Sofia Ribeiro da Costa  RC6 

 Sold 17 – Comunicações  (13515418) Paulo Ricardo da Cunha Carvalho  RA5 

 Sold 17 – Comunicações  (19639218) José Francisco Paiva Ferreira  ES 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 13 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Movimentação e Operação de 
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Empilhadores”, que decorreu na Escola dos Serviços, os militares da referida ES, no período de 3 a 30 de 

maio de 2018, os militares abaixo indicados: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome 

  

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (12105213)  Paulo André Ferreira Simões; 

 1Cb 07 – Serviços  (07093613)  João Carlos Moreira dos Santos;  

 1Cb  26 – ElectricConstr  (00120515)  Marco Patrão Ribeiro; 

 1Cb  07 – Serviços  (17192113)  Luís André Vieira Marinho; 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (00977115)  Cristiano João Lima Martins; 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (02082515)  Rodrigo Vinha Fernandes; 

 Sold  14 – CondViatMilLig  (06672113)  Jorge Manuel Rebelo Paulo; 

 Sold  30 – Restauração  (03405112)  Cláudio Filipe de Matos Torres; 

 Sold  07 – Serviços  (14610113)  Fábio Marcelo Ferreira Fernandes; 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (09083313)  Marcos António Pereira Abreu; 

 Sold  31 – Panificação  (08526916)  Pedro Miguel Dias Lameirão; 

 Sold  07 – Serviços  (01650518)  Pedro Henrique Lopes da Silva; 

 Sold  31 – Panificação  (13714715)  André Areias Nunes; 

 Sold  03 – MecAuto  (06643315)  Luís Filipe Teixeira Andrade. 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 15 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Operação do Sistema P/525”, que 

decorreu no RTm, no período de 4 a 8 de junho de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

  

 2Cb 07 – Serviços (02581316)  Bruna Filipa Santos Gonçalves  BIMecLag/BrigMec 

 2Cb 17 – Comunicações  (16332915)  Luís Alberto Rodrigues Macário  GAC 15.5 AP/BrigMec 

 Sold 17 – Comunicações  (02855214)  Rúben Cárido da Silva  GAC 15.5 AP/BrigMec 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 23 de abril de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Operador Laboratório Psicotécnico”, que 

decorreu no CPAE, no período de 15 e 16 de março de 2018, os militares abaixo indicados:  

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

  

 1Cb  07 – Serviços  (06139114)  Pedro Rui Moniz Estrela  QG ZMA 

 Sold  14 – CondViatMilLig  (10425514)  Rodolfo Rocha Silva  RG2 

 Sold  16 – Polícia Ex  (00361514)  Joana Raposo Pacheco QG ZMA 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho de 

2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 20 de junho de 2018 

pela DF, concluíram com aproveitamento o “2.º Curso de Operador Viatura Auto Pronto Socorro M816”, que 

decorreu no BAS/BrigMec, no período de 11 a 15 de junho de 2018, os militares abaixo indicados: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome UEO 
  

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (09628911)  André Filipe Pedroso Salvador dos Reis Cmd BrigMec 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (12994712)  Tiago Luís Martins Teixeira  BIMecLag 

 1Cb  01 – Campanha  (13418114) João Filipe Lima Lages  BIMecLag 

 1Cb  15 – CondViatMilPes  (16062210)  Rúben Joel da Conceição Gama Vaz   

    Moreira  GCC/BrigMec 
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 Posto Especialidade NIM Nome UEO 

 

 2Cb  15 – CondViatMilPes  (08331713)  Ricardo Jorge Machado da Silva  CMSM 

 2Cb  15 – CondViatMilPes  (08600713)  João Rafael Bugalho Louro  BApSvc/BrigMec 

 2Cb  17 – Comunicações  (10751614)  João Miguel Rodrigues Costa  BApSvc/BrigMec 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (15355712)  Flávio Manuel Oliveira Francisco  BIMecLag 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (09745114)  José Pedro Rua Moreira  CEngCombPes/BrigMec 

 Sold  15 – CondViatMilPes  (17365416)  Miguel Ângelo de Melo Leão Pacheco  CMSM 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 5 de abril de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Patrulhas de Reconhecimento de Longo Raio 

de Ação”, que decorreu no CTOE, no período de 12 de fevereiro a 29 de março de 2018, os militares com 

a Especialidade “21 - OE”, daquela Unidade, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se 

indica: 

 

 Posto NIM Nome Class. 

  

 1Cb (00109416) Pedro Miguel Veiga Jaques  14,56 

 1Cb (18867616) Vítor André da Cunha Antunes 14,34 

 1Cb (18597115) Matheus Henriques da Silva Gaspar Mendes  14,07 

 1Cb (00351513) Miguel Ângelo Mesquita Ribeiro  11,72 

 2Cb (04497916) Gonçalo Filipe Alves Simões  13,25 

 2Cb (07749317) Márcio Antero Afonso dos Santos  15,16 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 4 de julho de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “1.º Curso de Sniper”, que decorreu no CTOE, no 

período de 16 de abril a 29 junho de 2018, os militares daquela Unidade, abaixo indicados, com a 

Especialidade “21 - OE” e com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto NIM Nome Class. 

  

 1Cb  (04285714) Frederic Fidalgo Monteiro 11,00 

 1Cb  (02098214) Emanuel Alexandre Martins Onofre 10,00 

 2Cb  (10446118) Rui Pedro Leite Miranda 10,87 

 2Cb  (10433014) Vítor Emanuel Gouveia Costa 10,20 

 Sold  (17124215) Vlad Bejan 10,18 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 19 de junho 

de 2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Suporte Básico de Vida c/Desfibrilhação 

Automática Externa”, que decorreu na ESSM, em 5 de junho de 2018, os militares da EPM, abaixo 

indicados, com a classificação que a cada um se indica: 

 

 Posto Especialidade NIM Nome Class. 

  

 1Cb 16 – Polícia Ex (11015112)  Diogo Filipe Pessoa Barreira  19,00 

 1Cb 16 – Polícia Ex (00827312)  Pedro Miguel Ferreira Carriço  18,00 

 1Cb 16 – Polícia Ex (08020914)  Miguel Ângelo Lourenço Gaspar  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (03896713)  Rafael Alexandre da Silva Batista Martinho 18,00 

 Sold 15 – CondViatMilPes  (09461417)  Francisco Alexandre de Jesus Branco Lourenço  19,00 
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 Posto Especialidade NIM Nome Class. 

 

 Sold 19 – Saúde  (09991709)  João Ricardo da Silva Alcobaça  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (12231616)  José Alexandre Rocha Gregório  20,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (14805616)  Rafael Ferreira Santos  20,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (15916917)  Rui Novo Martins  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (16886015)  Nuno Michel Vieira da Silva  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (18186611)  Rogério Filipe Ferreira Mau-Homem  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (19093018)  Juliana Beatriz Ferreira Carneiro  19,00 

 Sold 16 – Polícia Ex (03475014)  Marco André Clemente Coelho  19,00 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho de 

2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 28 de março de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Curso de Técnicas de Emergência Médica-Profissões 

Alto Risco (TEMPAR)”, que decorreu na ESSM, no período de 12 a 16 de março de 2018, os militares 

com a Especialidade “16 - Polícia Ex”, do RL2, abaixo indicados, com a classificação que a cada um se 

indica: 

 

 Posto NIM Nome Class. 

 

 1Cb (08661911)  Cristiano Martins Rodrigues 17,39 

 1Cb (06770515)  Bruno José de Sousa Ferreira 15,55 

 Sold (19979113)  João Pedro Alexandre Lopes 16,75 

 Sold (14893417)  Diogo Miguel da Silva Carvalho Babo 16,11 

 Sold (02327413)  José António Reixa Varela 16,69 

 

Estágios 

 

Para efeitos de averbamento nos documentos de matrícula, nos termos do Despacho de 3 de julho 

de 2015 do Exmo. Tenente-General AGE, e de acordo com o mapa CI1 (final) validado em 16 de maio de 

2018 pela DF, concluíram com aproveitamento o “Estágio NBQ”, que decorreu no RE1, em 10 de maio 

de 2018, os militares do CTOE, com a Especialidade “21 - OE”, abaixo indicados:  

  

 Posto NIM Nome 

  

 1Cb  (11212014)  João Pedro da Silva Correia; 

 1Cb  (17166714)  Carlos Manuel Lázaro Ascenso; 

 1Cb  (03206813)  Fábio José Lopes Campos; 

 1Cb  (13076611)  David Ricardo Mendes Duarte Costa Pereira;  

 1Cb  (04922413)  Paulo Joel da Silva Freitas; 

 1Cb  (02282512)  José Ricardo da Silva Cardoso; 

 1Cb  (16608515)  João Mota Nunes. 

 

 

 
V – OBITUÁRIO 

 
Faleceram os militares pensionistas abaixo mencionados da SecMat/RPFES: 
 

2018 
 
 julho  29  2Sarg  DFA  (09474970) Domingos Gonçalves Barbosa; 

 outubro  30  1Cb  PPI  (01721863)  Fernando Conceição Costa; 
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 dezembro  03  1Cb  DFA  (06951972)  Luís Manuel Pinheiro Cunha; 

 dezembro  04  Sold  DFA  (09084168)  António Francisco Veloso Afonso; 

 dezembro  14  Sold  DFA  (08639072)  Manuel da Silva Saldanha da Fonseca. 
 
 
  

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
 

José Nunes da Fonseca, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 



  

 

 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
4.ª SÉRIE 

N.º 03/31 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 
 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha  D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 1.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 26.º, do n.º 2 

do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 38.º, do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, 

por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, o Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Cabeceiras de Basto, Francisco Luís Teixeira Alves. 

(Despacho 15out18) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro de 2002, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo Decreto, os seguintes 

Civis: 

 

 Tec  Infor (92004486) Maria Rosa de Couto Raposo Sousa; 

 Ass  Tecn (91033877) Luís Manuel Chaves Ribeiro; 

 Ass  Tecn (92027881) Rosa Maria Castro Moreira. 

(Despacho 18jul18) 

 

 Ass  Tecn (92072772) Leonor da Conceição Barroso Fernandes Santos; 

 Ass  Tecn (92002484) Maria Otília Bento Gonçalves Ramos Alves; 

 Ass  Op (92022981) Nídia Maria Dias Leal Rodrigues. 

(Despacho 27jul18) 

 

 Ass  Op (91043693) João José de Sousa Monteiro. 

(Despacho 18set18) 

 

 Ass  Op (91046181) António Nuno Marques Rodrigues. 

(Despacho 02jul18) 

01622792
Draft
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 Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 

do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto no artigo 26.º n.º 1, na alínea d) e n.º 2, alínea d), 27.º n.º 1, 
alínea d), 34.º n.º 3 e 38.º, n.º 2 , do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao 
abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma legal, o Ass Op (13199096) António Joaquim da Silva Bicho. 

(Despacho 04set18) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso Henriques - Mérito 
do Exército, 4.ª Classe, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e alínea d) do n.º 2 do artigo 26.º, da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 27.º, do n.º 3 do artigo 34.º e do artigo 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por terem sido 
considerados ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma, os seguintes civis: 
 

 Ass  Op  (91021514)  Maria Georgina Bernardo de Oliveira Henriques; 
 Ass  Op  (91021414)  Armando Francisco Marques. 

(Despacho 17out18) 
 

Louvores 

 

Louvo o Tecn Sup (91006797) Luís António Leitão Lourenço pela elevada competência técnica, 
relevantes qualidades pessoais, extrema dedicação e forma abnegada como, nos últimos dois anos e meio, 
vem exercendo as funções de Assessor Jurídico Pessoal do General Chefe do Estado-Maior do Exército e 
Chefe do Departamento de Assessoria Jurídica e Contencioso do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

Dotado de um conhecimento profundo da realidade da Instituição Militar, o Doutor Luís Lourenço 

contribuiu de forma competente, no âmbito das suas competências, para o processo de produção de 
diplomas estruturantes da Defesa Nacional, demonstrando elevada capacidade de análise e apurada 
objetividade, promovendo e coordenando pareceres jurídicos em múltiplas áreas funcionais, 
nomeadamente nas áreas do pessoal, logística e finanças, possibilitando a tomada de decisão informada 
ao Comandante do Exército. 

A sua elevada competência técnica na área jurídica tem permitido desenvolver com elevadíssima 

eficácia os interesses do Exército, no rigoroso respeito pela justiça, manifestando uma permanente 
disponibilidade para aconselhar todos quantos, no exercício de funções de comando, direção e chefia, se 
lhe dirigem com questões da sua área de especialidade. 

O Técnico Superior Doutor Luís Lourenço evidencia invulgares dotes de caráter, relevantes 
qualidades pessoais e profissionais, de que se destaca a sua ética irrepreensível e o excelente 
relacionamento que estabelece com todos os que com ele privam, devendo os serviços por si prestados ser 

considerados como extraordinários e relevantes, dos quais resultaram honra e lustre para o Exército e para 
a Instituição Militar. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General. 
 

Louvo a Ass Tecn (92117973) Anabela Fernandes Reis Viegas pelo extraordinário empenho, 

relevantes qualidades pessoais e a forma abnegada como, em todos os momentos e circunstâncias, ao 
longo dos últimos trinta meses, vem exercendo todas as funções que lhe estão atribuídas como secretária 
no Gabinete de Sua Excelência o Chefe de Estado-Maior do Exército. 

No desempenho das suas funções em áreas tão sensíveis como a gestão de contatos e atendimento 
telefónico, produção de documentos e tratamento, arquivo e expedição de toda a correspondência e 
documentação do Gabinete, sempre evidenciou admirável dinamismo, sabedoria e a convicção plena de 

quem domina serena e entusiasticamente todas as vertentes da sua ação, demonstrando em permanência a 
sua comprovada experiência e assinalável profissionalismo, aliado a um irrepreensível sentido de 
responsabilidade e de bem servir e um inexcedível brio profissional. 



 

4.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 03/2018                                                                     17  

 

 

 

 

Detentora de um enorme espírito de bem servir, sacrificando com frequência a sua vida pessoal em 

favor do cumprimento dos deveres profissionais, sempre executou com extraordinário empenho as tarefas 

de que foi incumbida, sendo de realçar a sua inquestionável capacidade de trabalho, de organização e a 

confiança que transmite diariamente no exercício das suas funções, qualidades que a par da elevada 

competência técnico-profissional promovem o mérito do trabalho produzido e o ótimo ambiente de 

trabalho criado, que lhe permitiram granjear o respeito e a simpatia de todos quantos com ela trabalham. 

Pelas relevantes qualidades profissionais e pessoais reveladas, de que se destacam a esmerada 

educação e natural convivência, honestidade, simpatia, trato cordial e afável, a par de um destacado 

espírito de cooperação e total disponibilidade que tem demonstrado diariamente, sendo de inteira justiça 

que os muitos e importantes serviços prestados pela Assistente Técnica Anabela Viegas sejam 

considerados relevantes e de muito mérito, por terem contribuído significativamente para a eficiência, 

prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo a Ass Tecn (92017293) Maria Teresa Gomes da Silva Vaz pelas relevantes qualidades 

pessoais, extraordinário empenho e pela forma abnegada como, em todos os momentos e circunstâncias, 

ao longo dos últimos trinta meses, exerceu as funções que lhe estão atribuídas como secretária no 

Gabinete de Sua Excelência o Chefe de Estado-Maior do Exército. 

No cumprimento das suas funções, fruto da sua comprovada experiência e assinalável 

profissionalismo, aliado a um irrepreensível sentido de responsabilidade e de bem servir e um inexcedível 

brio profissional, sempre evidenciou admirável dinamismo, sabedoria e a convicção plena de quem 

domina serena e entusiasticamente todas as vertentes da sua ação, em especial as relativas à gestão de 

contatos e atendimento telefónico, produção de documentos e tratamento, arquivo e expedição de toda a 

correspondência e documentação do Gabinete. 

Detentora de um elevado espírito de bem servir, sempre executou com extraordinário empenho as 

tarefas de que foi incumbida, sendo de realçar a sua inquestionável capacidade de trabalho, de organização e 

a confiança que transmitiu diariamente no exercício das suas funções, qualidades que a par da elevada 

competência técnico-profissional promovem o mérito do trabalho produzido e o ótimo ambiente de trabalho 

criado, que lhe permitiram granjear o respeito e a simpatia de todos quantos com ela trabalham, sacrificando 

com frequência a sua vida pessoal em favor do cumprimento dos deveres profissionais.  

Pelas relevantes qualidades profissionais e pessoais reveladas, de que se destacam a esmerada 

educação e o excelente relacionamento interpessoal, a par de uma permanente boa disposição, honestidade, 

trato cordial e afável, destaca-se também o espírito de cooperação e total disponibilidade que tem 

demonstrado diariamente, sendo de inteira justiça que os muitos e importantes serviços prestados pela 

Assistente Técnica Maria Teresa Vaz sejam considerados relevantes e de muito mérito, por terem 

contribuído significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o Ass Op (13199096) António Joaquim da Silva Bicho pela forma extraordinariamente 

dedicada, eficiente e excecionalmente competente como, ao longo dos últimos trinta meses, desempenhou 

as funções de motorista do General Chefe do Estado-Maior do Exército. 

No desempenho das tarefas inerentes à sua função destacou-se pelo seu extraordinário desempenho 

nas funções exercidas, a par de um irrepreensível aprumo, rigorosa pontualidade, permanente 

disponibilidade para o serviço, muitas vezes com prejuízo da sua vida pessoal, concorrendo desta forma 

para o normal cumprimento da exigente agenda do General Chefe do Estado-Maior do Exército. É ainda 

de destacar o seu elevado profissionalismo, bem como o elevado espírito de missão demonstrados no 

minucioso cuidado com a limpeza e manutenção da viatura oficial à sua responsabilidade, que se 

traduziram num inquestionável estado de prontidão e apresentação que muito contribuiu, para a boa 

imagem da instituição que representa. 
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Possuidor de elevado espírito de obediência e determinação, conjugada com uma esmerada educação, 

soube sempre impor-se pela sua grande capacidade de trabalho e elevada competência técnico-profissional, 

aliadas à sua grande experiência e cuidado no planeamento dos trajetos a efetuar, assegurando assim que o 

Comandante do Exército pudesse sempre cumprir com os rigorosos horários estabelecidos.  

Pelas relevantes qualidades pessoais demonstradas, bem como pela afirmação constante de elevado 

espírito de sacrifício e de disponibilidade, é o Assistente Operacional António Bicho merecedor que os 

serviços por si prestados sejam considerados de elevado mérito, por terem contribuído significativamente 

para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

e do Exército. 

04 de setembro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo a Ass Op (91021514) Maria Georgina Bernardo de Oliveira Henriques pela forma 

extremamente profissional e dedicada com que tem vindo a desempenhar, ao longo dos últimos dois anos 

e meio as funções que lhe estão atribuídas na sala de refeições do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do 

Exército. 

No âmbito técnico-profissional, nomeadamente no desempenho de funções de Cozinheira, revelou 

sempre grande profissionalismo e elevada competência na realização de todas as tarefas que lhe foram 

cometidas, designadamente na preparação, confeção e apresentação de refeições de qualidade superior, 

não só na sua atividade diária como também durante visitas de entidades nacionais e estrangeiras e outros 

eventos oficiais. 

Merecedora da consideração e admiração de todos os que com ela privaram no Gabinete do Chefe 

de Estado-Maior do Exército, a Assistente Operacional Maria Georgina Henriques demonstrou sempre ser 

uma profissional digna de amizade e de confiança, recebendo sempre profusos elogios em resultado das 

suas ações, em particular na Messe de Oficiais Generais e no Palacete Almeida Araújo. 

Pela grande capacidade de trabalho e elevada competência técnico-profissional, bem como pela 

afirmação constante de elevado espírito de sacrifício e de disponibilidade, merece a Assistente 

Operacional Maria Georgina Henriques que os serviços por si prestados sejam considerados de muito 

mérito, contribuindo para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o Ass Op (91021414) Armando Francisco Marques, pela forma extremamente dedicada, 

profissional e competente como tem desempenhado as funções que lhe têm sido cometidas, ao longo dos 

últimos dois anos e meio no Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

No âmbito das suas funções de Chefe de Sala da Messe de Oficiais Generais demonstrou uma 

permanente abnegação e disponibilidade para o serviço, tendo executado as suas tarefas com lealdade e 

grande iniciativa, revelando-se ainda possuidor de elevada competência técnico-profissional, manifestada 

através de oportunas e adequadas propostas aquando da preparação de eventos. 

Detentor de elevado sentido de responsabilidade e determinação, com uma conduta sempre digna e 

generosa, o Assistente Operacional Armando Marques demonstrou irrepreensível cordialidade no 

tratamento com as inúmeras entidades convidadas, na Messe de Oficiais Generais e na residência oficial 

do Chefe do Estado-Maior do Exército, contribuiu para o prestígio, eficiência e cumprimento da missão 

do Exército. 

17 de outubro de 2018. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 
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II — ADMISSÕES 

 

Nomeações e Contratos 

 

Despacho (extrato) n.º 9 203/2018 

 

Por despacho de 26 de julho de 2018 do Exmo. TGen AGE, é autorizada a renovação do Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, em regime de dedicação exclusiva, da 

Leitora, Florbela Henriques Balão Raabe, da Academia Militar (AM), com efeitos a 1 de setembro de 

2018 e até 31 de agosto de 2018, nos termos conjugados dos artigos 17.º e 33.º do Estatuto da Carreira 

Docente Universitária, na sua atual redação, dos artigos 90.º a 92.º do Regulamento da AM, e dos artigos 

34.º e 41.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente Civil da AM, 

mantendo a remuneração base de € 2. 537,09, 3.º escalão, índice 155 (nível remuneratório 40/41), da 

categoria de leitor, em regime de dedicação exclusiva, da Carreira Docente Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

17 de setembro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 189, 01out18) 

 

Despacho (extrato) n.º 9 281/2018 

 

Por despacho de 26 de julho de 2018 do Exmo. TGen AGE, é autorizada a renovação do Contrato 

de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, em regime de dedicação exclusiva, do 

Leitor, Ricardo Nuno Albuquerque Leite Oliveira, da Academia Militar (AM), com efeitos a 1 de 

setembro de 2018 e até 31 de agosto de 2019, nos termos conjugados dos artigos 17.º e 33.º do Estatuto 

da Carreira Docente Universitária, na sua atual redação, dos artigos 90.º a 92.º do Regulamento da AM, e 

dos artigos 34.º e 41.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente Civil 

da AM, mantendo a remuneração base de € 2. 373,40, 2.º escalão, índice 145 (nível remuneratório 37/38), 

da categoria de leitor, em regime de dedicação exclusiva, da Carreira Docente Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC). 

17 de setembro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 191, 03out18) 

 

Despacho (extrato) n.º 10 388/2018 

 

Por despacho de 13 de setembro de 2018 do Exmo. TGen AGE, é autorizada a renovação do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, a tempo parcial de 60 %, no Mapa 

de Pessoal Civil do Exército, para o exercício de funções na Academia Militar, do professor auxiliar 

convidado, António Carlos Rainha Perry da Câmara, com efeitos a 1 de setembro de 2018, nos termos 

dos artigos 15.º e 31.º do ECDU, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e pela 

Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, conjugado com o Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de 

Pessoal Docente Civil da Academia Militar, de 28 de maio de 2015, n.º 2 do artigo 33.º e alínea e) do 

artigo 35.º, mantendo a remuneração a 60 % do 4.º escalão, índice 245 (nível remuneratório 43/44), da 

categoria de professor auxiliar, em regime de tempo integral, da carreira docente universitária, a que 

corresponde uma remuneração base mensal de € 1.604,09. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

23 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 216, 09nov18) 
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Despacho (extrato) n.º 10 389/2018 

 

Por despacho de 19 de setembro de 2018 do Exmo. TGen AGE, é autorizada a celebração do 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, em regime de tempo integral, no 

Mapa de Pessoal Civil do Exército, para o exercício de funções na Academia Militar, da professora auxiliar 

convidada, Helena Isabel Abrantes de Gouveia da Mota Veiga, com efeitos a 1 de outubro de 2018, nos 

termos conjugados dos artigos 15.º e 31.º do ECDU, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 

de agosto e pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, dos artigos 90.º a 92.º do Regulamento da Academia Militar, 

e dos artigos 24.º e 33.º do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente 

Civil da Academia Militar, de 28 de maio de 2015, com a remuneração base de € 2. 127,88, 1.º escalão, 

índice 195, nível remuneratório 32/33, da categoria de professor auxiliar, em regime de tempo integral, da 

carreira docente universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

23 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 216, 09nov18) 

 

Aviso (extrato) n.º 16 270/2018 

 

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 30 de junho, 

torna-se público que, na sequência de procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de 

trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior da área funcional de Arquitetura, previstos no mapa 

de pessoal civil do Exército, aberto por aviso n.º 14 329/2017, publicado no Diário da República 2.ª série, 

n.º 230, de 29 de novembro de 2017, procedeu-se à celebração de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2018, sujeito a período 

experimental de 180 dias, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 49.º e 51.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 30 de junho, conjugado com o 

n.º 2 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009 e do n.º 1 do artigo 1.º do Regulamento 

de Extensão n.º 1-A/2010, com os seguintes trabalhadores: 

 

 Nome  Carreira/categoria  Posição remuneratória 

 e nível remuneratório 

 

 Filipe Xavier Rosa de Oliveira  Técnico Superior  2.ª — 15 

 Marcelo Leandro Massano Martins Calado  Técnico Superior  2.ª — 15 
 

17 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 217, 12nov18) 

 

 

  

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 
Ingressos no Quadro 

 

Aviso (extrato) n.º 15 494/2018 

 
Para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, por despacho de 8 de outubro 
de 2018, do Tenente-General Ajudante General do Exército, foi homologada a avaliação do período 
experimental do vínculo ao MPCE, dos trabalhadores abaixo indicados, o qual concluíram com sucesso 
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na carreira e categoria de Técnico Superior (Ciências da Educação), na sequência da celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com o Exército: 
 
 Carreira  NIM  Nome 
 
 Técnico Superior  (09714104)  João Manuel dos Santos André; 
 Técnico Superior  (09219502)  Sónia Maria Costa Gonçalves; 
 Técnico Superior  (00740300)  Rita Patrícia Saraiva Marques; 
 Técnico Superior  (26323391)  Romeu Araújo da Silva. 

12 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 207, 26out18) 

 
Aviso (extrato) n.º 16 271/2018 

 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, e nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se 
público que, por despacho de 2 de maio de 2018 do Tenente-General Ajudante General do Exército, no uso 
da competência delegada no âmbito do Comando do Pessoal, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
na carreira/categoria ao Assistente Técnico Joaquim Alberto Lopes Pereira, com efeitos a 1 de junho de 
2018, passando a ocupar um posto de trabalho no Mapa de Pessoal Civil do Exército, tendo sido celebrado o 
respetivo contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, mantendo a 4.ª posição 
remuneratória e o nível remuneratório 9, detidos no serviço de origem. 

18 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 217, 12nov18) 

 
Aviso (extrato) n.º 16 272/2018 

 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, e ao abrigo do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna-se 
público que, por despacho de 25 de junho de 2018 do Tenente -General Ajudante General do Exército, no 
uso da competência delegada no âmbito do Comando do Pessoal, foi autorizada a consolidação da 
mobilidade na carreira/categoria à Assistente Técnica Luísa Maria Ramalheira Ferreira, com efeitos a 
1 de julho de 2018, passando a ocupar um posto de trabalho no Mapa de Pessoal Civil do Exército, tendo 
sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, mantendo a 
posição remuneratória entre a 5.ª e 6.ª e nível remuneratório entre o 10 e 11, detidos no serviço de origem. 

18 de outubro de 2018. — O Chefe da RPC, Manuel da Cruz Pereira Lopes, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 217, 12nov18) 

 

 

 
IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES 

 
Em cumprimento no disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro 

(Estatuto da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados 
que, a partir dos meses que abaixo se indicam, passam a ser abonados da respetiva pensão pela Caixa 
Geral de Aposentações: 
 

01 de outubro de 2018 
 

 Nome  Função  U/E/O  Pensão 
 
 Maria Manuela Martins Sarmento Coelho  Professora Catedrática  DFin  € 3 452,00 
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 Nome  Função  U/E/O  Pensão 

 
 Isabel Maria Pita Silva Rodrigues  Assistente Técnica  DFin  € 1 028,85 
 Rosa Maria Fé Patacas Serpa  Assistente Técnica  DFin  €    497,81 
 Aires Conceição Batista  Assistente Operacional  DFin  € 1 008,69 
 Mário Rui Silva Alarico  Assistente Operacional  DFin  €    864,91 
 Vítor Manuel Soares Batista  Assistente Operacional  DFin  €    798,78 
 Maria Odete Almeida Oliveira Santos  Assistente Operacional  DFin  €    576,29 
 Maria Conceição Pires Figueiredo Miguel  Assistente Operacional  DFin  €    517,51 

(Aviso n.º 12 740/18, DR, 2.ª Série, n.º 171, 05set18) 

 
01 de novembro de 2018 

 
 Nome  Função  U/E/O  Pensão 

 

 Maria Vitória Clara Marques Costa  Assistente Técnica  DFin  € 953,88 

(Aviso n.º 14 261/18, DR, 2.ª Série, n.º 193, 08out18) 

 
01 de dezembro de 2018 

 
 Nome  Função  U/E/O  Pensão 

 

 Maria Fátima Coelho Babau  Assistente Técnica  DFin  € 787,59 
 Armando Gonçalves Ribeiro  Assistente Operacional  DFin  € 914,21 
 Manuel António Tomé  Assistente Operacional  DFin  € 674,93 
 Benvinda Maria Lourenço Marouca  Assistente Operacional  DFin  € 415,44 

(Aviso n.º 16 003/18, DR, 2.ª Série, n.º 214, 07nov18) 

 
01 de janeiro de 2019 

 
 Nome  Função  U/E/O  Pensão 

 

 

 José Maria Silva  Encarregado Operacional  DFin  € 936,70 
 Rosa Maria Simões Domingues Meco  Assistente Operacional  DFin  € 724,24 
 Maria Glória Cunha Fernandes Almeida  Assistente Operacional  DFin  € 676,21 

 (Aviso n.º 18 145/18, DR, 2.ª Série, n.º 236, 07dec18) 

 
 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
   

José Nunes da Fonseca, General. 

 
Está conforme: 
 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José António da Fonseca e Sousa, Tenente-General. 
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